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PREGÃO Nº 270/2016 - UASG 153054

Nº Processo: 23070015916201610 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços de material farmacológico (bolsa pronta para nutrição
parenteral). Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 20/12/2016 de
08h00 às 17h00. Endereço: Praca Universitaria, Snr. Setor Leste Uni-
versitario GOIANIA - GO ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153054-05-270-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 20/12/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 03/01/2017 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

GUSTAVO AQUINO JORDAO
Chefe da Unidade de Licitação

(SIDEC - 19/12/2016) 153054-15226-2016NE800594

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2016 - UASG 153030

Nº Processo: 23088018003201658.
PREGÃO SISPP Nº 102/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE ITAJUBA -.CNPJ Contratado: 11014397000197. Con-
tratado : L 23 - MULTISUPRIMENTOS E SERVICOSEIRELI - EPP.
Objeto: Contratação de serviço comum, relativo a execução da cons-
trução do almoxarifado de material químico do IEM, com forne-
cimento de material e mão de obra, que será prestado nas condições
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2016 e seus
anexos. Fundamento Legal: Lei nº 8666/93 e suas posteriores al-
terações. Vigência: 20/12/2016 a 19/04/2017. Valor Total:
R$21.400,00. Fonte: 112000000 - 2016NE801262. Data de Assina-
tura: 13/12/2016.

(SICON - 19/12/2016) 153030-15249-2016NE800058

EDITAL Nº 40, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE PROCESSO

S E L E T I VO

A Diretora de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo CEPEAd, através da
58ª resolução, em sua 09ª reunião ordinária, de 15/04/2015, torna
público e homologa o resultado do processo seletivo para contratação
de professor substituto, realizado conforme Edital nº 11/2016, DOU
de 29/08/2016 e Edital de Retificação nº 01/2016 do Edital nº
11/2016, DOU de 08/09/2016, com remuneração equivalente a Classe
A, Professor Auxiliar, Nível 1, regime de trabalho 20 horas semanais,
área: ERGONOMIA E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO, Campus
de Itabira.

Candidatos aprovados:
1º Lugar: Tônia Chaves Andrade - Média Final: 71,22
2º Lugar: Graziele Lage Alves Santiago - Média Final:

63,57
3º Lugar: Bruno Dorneles de Castro - Média Final: 35,94

ROSANA DAS GRAÇAS PEREIRA

EDITAIS Nº 43, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE CONCURSO

PÚBLICO

A Diretora de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo CEPEAd, através da
58ª resolução, em sua 09ª reunião ordinária, de 15/04/2015 e de
acordo com o art. 16 e Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, torna
público e homologa o resultado do concurso público para o cargo de
Professor de Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Professor Assistente A, realizado conforme Edital nº 13/2016, pu-
blicado no DOU de 30/08/2016, Edital nº 01/2016 de Inclusão no
Edital de Abertura nº 13/2016 e Edital de Retificação, publicado no
DOU de 31/08/2016, na área de Automação de Sistemas Elétricos de
Potência, Campus de Itajubá:

Candidatos aprovados:
1º lugar: Carlos Alberto Villegas Guerrero - Média Global:

79,61
2º lugar: João Marcondes Corrêa Guimarães - Média Global:

73,69

ROSANA DAS GRAÇAS PEREIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO
DA INFRAESTRUTURA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Diretor do Departamento de Apoio Administrativo da Pró-
Reitoria de Administração da Universidade Federal de Minas Gerais
DAA/PRA/UFMG, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, por
meio do presente edital, à empresa VIA VERDE PROJETOS E SER-
VIÇOS AMBIENTAIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº
03.637.779/0001-49, com sede na Av. Acadêmico Nilo Figueiredo,
3.620, Loja C, Bairro Santos Dumont, Lagoa Santa, que após o
julgamento do recurso nos autos do Processo Administrativo nº
23072.034299/2013-81 foi instaurado o procedimento para cobrança
administrativa do débito no valor de R$ 6.911,59 (seis mil, nove-
centos e onze reais e cinquenta e nove centavos) com vencimento em
31/05/2015 relativamente à multa aplicada em razão da inexecução do

objeto do contrato nº 19/2013-DO, Pregão Eletrônico nº 01/2013-
DO/UFMG. Assim, NOTIFICA-SE, pelo presente edital, para, no
prazo de 15(quinze) dias corridos comparecer à Seção de Contratos e
Convênios do DAA/PRA/UFMG, (Sala nº 1027 do Prédio do De-
partamento de Manutenção e Operações da Infraestrutura , localizado
na Av. Antônio Carlos, 6627, Pampulha, Belo Horizonte - MG), a fim
de realizar o pagamento da dívida que deverá ser feita por meio de
GRU a ser emitida no valor atualizado ou, alternativamente, apre-
sentar proposta de negociação, sob pena de inscrição do débito na
dívida ativa, ajuizamento de execução fiscal e demais providências
cabíveis. Para conhecimento de todos é passado o presente edital,
cuja 2ª via fica afixada no quadro de avisos localizado na entrada do
Departamento de Manutenção e Operações da Infraestrutura - DE-
MAI/UFMG.

AGUINALDO JOSÉ TITO DIRETOR

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 23072039530201594. , publicada no D.O.U de
10/10/2016 . Objeto: Contratação de empresa para prestação de ser-
viços especializados de engenharia para a reforma da subestação do
Bloco C do Instituto de Ciências Biológicas ICB, situado na Avenida
Presidente Antônio Carlos, 6627 Pampulha Belo Horizonte MG CEP
31270-901, compreendendo fornecimento de materiais, equipamentos
e instalação para execução dos serviços, em conformidade com o
disposto neste Edital e em seus anexos. Novo Edital: 20/12/2016 das
08h00 às 11h30 e de13h00 às 16h30. Endereço: Av. Antonio Carlos,
6627 Pampulha - BELO HORIZONTE - MG. Entrega das Propostas:
24/01/2017 às 09h00.

HUGO RESENDE BAETA ZILLE
Membro da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 19/12/2016) 153267-15229-2016NE800037

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL

EDITAIS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto 6.944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Concurso Público para o
cargo de Professor Substituto do Grupo de Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo discriminado:

Nº - 566 - Unidade: Escola de Educação Básica e Pro-
fissional. Colégio Técnico - Setor de Instrumentação

Área de Conhecimento: Automação Industrial e Instrumen-
tação

Edital nº: 455, de 26/08/2016, publicado no DOU em
29/08/2016

Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 horas
Classificação:
1º lugar: Carlos Ermídio Ferreira Caetano
2º lugar: Vinícius Marinho Silva
3º lugar: Diego Henrique de Souza Chaves
4º lugar: Bárbara Burgarelli Alves de Aguiar
5º lugar: Thiago Marques de Souza
Data de Homologação Interna: 14/10/2016
Nº - 567 - Unidade: Escola de Engenharia
Departamento: Engenharia Química
Área de Conhecimento: Análises Químicas Instrumentais,

Operações e Processos da Indústria Química
Edital nº: 533, de 11/10/2016, publicado no DOU em

13/10/2016
Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Classificação:
1º lugar: Emily Mayer de Andrade Becheleni
2º lugar: Daniel Moreira Saturnino
3º lugar: Patrícia Alves Saliba
4º lugar: Carolina Maria Ferreira dos Santos
5º lugar: Daniel José de Oliveira Ferreira
Data de Homologação Interna: 09/11/2016
Nº - 568 - Unidade: Instituto de Ciências Agrárias
Área de Conhecimento: Estatística Básica
Edital nº: 437, de 19/08/2016, publicado no DOU em

22/08/2016
Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 20 horas semanais
Classificação:
1º lugar: Daniel Meira Arruda
2º lugar: Maria Naruna Felix de Almeida
3º lugar: Letícia Onara Silva Ramos
4º lugar: Isabella Pereira Alkimim
Data de Homologação Interna: 23/09/2016
Nº - 569 - Unidade: Escola de Veterinária
Departamento: Zootecnia
Área de Conhecimento: Forragicultura
Edital nº: 460, de 01/09/2016, publicado no DOU em

02/09/2016
Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Classificação:
1º lugar: Pedro Henrique Fulgêncio Michel

2º lugar: Eduardo Moura de Lima
3º lugar: Daniel Ottoni
Data de Homologação Interna: 06/10/2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto 6.944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Concurso Público para a
Carreira de Magistério Superior, abaixo discriminado:

Nº 560 - Unidade: Faculdade de Medicina
Departamento: Clínica Médica
Área de Conhecimento: Clínica Médica
Edital: nº 314 de 13/06/2016, publicado no DOU de

14/06/2016
Vagas: 02 (duas)
Classe: A
Denominação: Professor Assistente A
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Classificação:
1º lugar: Júlia Fonseca de Morais Caporali
Data de Homologação Interna: 19/10/2016
Nº 562 - Unidade: Faculdade de Medicina
Departamento: Cirurgia
Área de Conhecimento: Cirurgia de Cabeça e Pescoço
Edital: nº 348 de 23/06/2016, publicado no DOU de

28/06/2016, retificado pelo Edital 482 de 21/09/2016, publicado no
DOU de 22/09/2016

Vagas: 02 (duas)
Classe: A
Denominação: Professor Assistente A
Regime de Trabalho: 20 horas semanais
Classificação:
1º lugar: Gustavo Meyer de Moraes
2º lugar: Guilherme de Souza e Silva
3º lugar: Clarissa Leite Turrer
Data de Homologação Interna: 19/10/2016
Nº 564 - Unidade: Faculdade de Medicina
Departamento: Medicina Preventiva e Social
Área de Conhecimento: Saúde Coletiva
Edital: nº 408 de 25/07/2016, publicado no DOU de

26/07/2016, retificado pelo Edital 420 de 01/08/2016, publicado no
DOU de 03/08/2016

Vagas: 03 (três)
Classe: A
Denominação: Professor Adjunto A
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Classificação:
1º lugar: Flávia Bulegon Pilecco
2º lugar: Aline Dayrell Ferreira
3º lugar: Lidyane do Valle Camelo
4º lugar: Graziella Lage Oliveira
5º lugar: Luciana de Souza Braga
Data de Homologação Interna: 04/11/2016
Uma vez que não houve solicitação para uso das prerro-

gativas facultadas pela Lei 12.990/2014, todas as vagas foram de-
claradas de ampla concorrência.

Nº -565 - Unidade: Escola de Veterinária
Departamento: Medicina Veterinária Preventiva
Área de Conhecimento: Doenças Bacterianas dos Animais
Edital: nº 391 de 13/07/2016, publicado no DOU de

14/07/2016
Vagas: 01 (uma)
Classe: A
Denominação: Professor Adjunto A
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Classificação:
1º lugar: Rodrigo Otávio Silveira Silva
2º lugar: Gabriel Mendes de Souza Martins
3º lugar: Daniela Gomes da Silva
Data de Homologação Interna: 07/11/2016

JAIME ARTURO RAMÍREZ

EDITAL Nº 561, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, com base no Decreto nº
6.944/2009, nos termos do Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, pu-
blicado no DOU de 19/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.260, de
29/05/2014, publicado no DOU de 30/05/2014, em conformidade com
a Lei nº 8.112/1990 e com o disposto na Lei nº 12.772/2012, alterada
pela Lei nº 12.863/2013, e na Resolução Complementar nº 04/2010,
do Conselho Universitário, resolve tornar público que, consoante o
prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições de candidatos
ao Concurso Público de Provas e Títulos para provimento efetivo de
vaga(s) da CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO,
TÉCNICO E TECNOLÓGICO, na Classe D I, Nível 1, lotada(s)
nesta Universidade e destinada(s) ao COLÉGIO TÉCNICO da ES-
COLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL, de acordo
com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Atividades pertinentes à pesquisa, ao ensino na educação

básica, técnica e tecnológica e à extensão que, indissociáveis, visem à
aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e trans-
missão do saber e da cultura e atividades inerentes ao exercício de
direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além de outras previstas na legislação vigente.

Clecio
Realce
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Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

Número de vaga(s) 01 (uma)
Área de conhecimento Análises Clínicas, Biotecnologia, Biologia e Farmácia
Regime de trabalho Dedicação Exclusiva
Ti t u l a ç ã o Graduação em Biomedicina ou Ciências Biológicas (Bacharelado ou Licenciatura) ou Farmácia (Ba-

charelado)
Perfil desejado do candidato Experiência em aulas teóricas e práticas, preferencialmente no ensino técnico nas áreas do concurso.

Desejável Mestrado ou Doutorado em áreas afins. O professor lecionará disciplinas da
formação geral e profissional no ensino técnico de nível médio nas áreas: Análises Clínicas, Biotec-
nologia, Biologia e Química nos períodos diurno e noturno.

Inscrição Prazo de inscrição 30 (trinta) dias a partir da publicação do Edital
Endereço Secretaria Administrativa do Colégio Técnico da UFMG

Av. Antônio Carlos, 6627 - Campus Pampulha - Belo Horizonte -
MG - CEP 31.270-901

Horário(s) Das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00, nos dias úteis.
Contato(s) Telefone: (31) 3409-4964

Correio eletrônico: secgeral@coltec.ufmg.br
Endereço da página eletrôni-
ca onde consta o(s)

w w w. c o l t e c . u f m g . b r
programa(s) e demais infor-
mações do Concurso
Tipos de prova Prova de Títulos, Prova Escrita com caráter eliminatório e Prova Didática.
Datas prováveis de realização
das provas/ Início do concur-
so

De 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de encerramento das inscrições.

2. DA(S) VAGA(S)
2.1. O concurso visa ao provimento da(s) vaga(s) especificada(s) no Quadro 1 deste edital.
2.2. O turno de trabalho diurno e/ou noturno do(s) candidato(s) nomeado(s) será definido pelo

Departamento/Unidade. As atividades serão desenvolvidas no horário de maior conveniência do De-
partamento/Unidade, sem direito de opção pelo candidato nomeado.

3. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Básico e pela Retribuição por Titulação

(RT), de acordo com a titulação do candidato aprovado, conforme apresentado nos Quadros abaixo.
Tabela referente à remuneração do Cargo

Vencimento básico (R$) Ti t u l a ç ã o Retribuição por Titulação (R$) Remuneração (R$)
4.234,77 - - 4.234,77
4.234,77 Aperfeiçoamento 372,39 4.607,16
4.234,77 Especialização 650,76 4.885,53
4.234,77 Mestrado 2.038,24 6.273,01
4.234,77 Doutorado 4.879,90 9 . 11 4 , 6 7

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O prazo de inscrição terá início a partir da publicação deste Edital.
4.2. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e período especificados no Quadro 1

deste Edital.
4.3. A taxa de inscrição, no valor de R$ 215,99 (duzentos e quinze reais e noventa nove

centavos), deverá ser paga no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU,
emitida através da página eletrônica www.tesouro.fazenda.gov.br, com os seguintes dados: Unidade
Gestora: 153062, Gestão: 15229, Código de Recolhimento: 28883-7.

4.4. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação do pagamento da taxa de ins-
crição.

4.5. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da taxa de inscrição será devolvido,
salvo no caso de cancelamento do certame por conveniência da UFMG.

4.6. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes documentos:
a) Termo de requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado;
b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de

estrangeiro, documento de identificação (original e cópia);
c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça

Eleitoral, dispensável no caso de candidatos estrangeiros;
d) Comprovante de endereço para recebimento de correspondência (original e cópia);
e) Comprovante do pagamento ou da isenção da taxa de inscrição;
f) Sete cópias do "curriculum vitae".
4.7. Os documentos comprobatórios dos respectivos títulos deverão ser apresentados, em via

única, com documentos numerados sequencialmente e, preferencialmente, na mesma sequência apre-
sentada no "curriculum vitae", em até vinte e quatro horas após a divulgação da lista de classificados na
Prova Escrita, de acordo com os artigos 27 e 30 da Resolução Complementar nº 04/2010, do Conselho
Universitário.

4.8. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, informar a deficiência e se
necessita de condições especiais para a realização das provas.

4.9. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do candidato deverá apresentar do-
cumentação original de identificação com foto, bem como fornecer seu endereço e telefone para contato
(original e cópia).

4.10. O candidato inscrito receberá, juntamente com o Protocolo de Inscrição, cópia deste
Edital; da Resolução Complementar nº 04/2010, do Conselho Universitário; da tabela com o valor
máximo de pontos para cada um dos quesitos a serem avaliados na Prova de Títulos; do programa
integral do Concurso e de outros documentos e demais informações considerados pertinentes pelo
Diretor Geral da Escola de Educação Básica e Profissional, que deverão ser considerados parte integrante
deste Edital.

4.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições
estabelecidas no presente Edital, das leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o
Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.12. O Diretor Geral da Escola de Educação Básica e Profissional, ou por delegação de
competência, o Diretor do Colégio Técnico, no prazo de cinco dias úteis, contados da data ime-
diatamente posterior ao dia do encerramento das inscrições, decidirá sobre a aceitação de cada um dos
Requerimentos de Inscrição e encaminhará os respectivos resultados ao Colégio Técnico.

4.12.1. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade de informações prestadas no ato
da inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros, falhas ou omissões no preenchimento de
qualquer campo necessário à inscrição.

4.12.2. A relação nominal do(s) candidato(s) inscrito(s) será afixada no local de inscrição e
divulgada na página eletrônica indicada no Quadro 1.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 6.593/2008, o candidato poderá solicitar isenção

da taxa de inscrição, declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº
6.135/2007 e informando, no ato de inscrição, o seu Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

5.2. A isenção mencionada no item 5.1 deverá ser solicitada mediante requerimento, até o 5º dia
útil após o início do período de inscrição, devendo ser encaminhada com documentação compro-
batória.

5.3. A UFMG, por meio do Número de Identificação Social (NIS), procederá à consulta ao
órgão competente, podendo o candidato ter seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo
2º do Decreto nº 6.593/2008.

5.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936/1979.

5.5. O resultado dos pedidos de isenção será divulgado oficialmente até dois dias úteis após o
término do período previsto para o pedido de isenção, por e-mail dirigido ao candidato interessado.

5.6. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da
taxa de inscrição conforme o disposto no item 4 deste Edital.

6. DO INÍCIO DO CONCURSO
6.1. O início do Concurso está indicado no Quadro 1 deste Edital.
6.2. Os candidatos serão convocados para a realização das provas, pessoalmente e por Edital, a

ser fixado em quadro de avisos do Colégio Técnico da Escola de Educação Básica e Profissional, com
antecedência mínima de quinze dias.

6.3. Será encaminhada a cada um dos candidatos inscritos, juntamente com a convocação
pessoal, cópia da Portaria do Diretor Geral da Escola de Educação Básica e Profissional, designando os
membros da Comissão Examinadora, cujos nomes serão previamente divulgados, como determinado no
parágrafo único do artigo 11 da Resolução Complementar nº 04/2010, do Conselho Universitário, bem
como cópia de eventual Portaria em que se especifiquem alterações na composição da referida Co-
missão.

6.4. Em cumprimento à sentença judicial proferida no processo ACP nº 69678-
37.2010.4.01.3800 estão impedidos de participar da Comissão Examinadora integrantes que mantenham
ou tenham mantido, no interregno de 05 (cinco) anos anteriores à publicação deste Edital, vínculo de
natureza acadêmica, tal como, orientador ou coautor de obras públicas, em nível de pós-graduação, com
os candidatos inscritos.

6.5. O membro da Comissão Examinadora que se enquadre no disposto no item anterior deverá
declarar-se impedido devendo a substituição ser determinada pelo Diretor da Unidade.

6.6. A não observância ao disposto nos itens 6.4 e 6.5 implicará na nulidade do presente
concurso, em qualquer fase que este se encontre.

6.7. Considera-se convocação pessoal a que for encaminhada, com comprovante de postagem,
para o endereço fornecido pelo candidato, no ato da inscrição.

6.8. O Concurso será iniciado mediante sessão pública de instalação da Comissão Examinadora,
presidida pelo Diretor do Colégio Técnico, ou autoridade pertinente, por delegação de competência do
Diretor Geral da Escola de Educação Básica e Profissional.

6.8.1. Na sessão de instalação, a Comissão Examinadora:
I - escolherá seu Presidente, o qual escolherá o seu secretário, dentre os membros que a

compõem;
II - apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante coleta de assinaturas;
III - sorteará a ordem de participação dos candidatos nas provas, cuja realização não seja

simultânea, ressalvado o disposto no artigo 32 da Resolução Complementar nº 04/2010, do Conselho
Universitário.

6.8.2. O não comparecimento do candidato na sessão de abertura determinará sua eliminação do
Concurso.

6.9. Após instalada, a Comissão Examinadora estabelecerá o cronograma, o tempo destinado a
cada prova, a ordem das provas, fixando o dia, a hora e o local de sua realização, e divulgará tais
informações na entrada do local da instalação, disponível ao conhecimento do público.

7. DAS PROVAS
7.1. O concurso compreenderá a realização de Provas e o Julgamento de Títulos, conforme

especificado no Quadro 1 deste Edital.
7.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova

e o comparecimento no horário determinado.
7.3. O candidato que não comparecer a qualquer uma das provas para as quais for convocado,

nos dias, horários e locais estabelecidos pela Comissão Examinadora, será automaticamente eliminado
do Concurso.

7.4. A Comissão Examinadora apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante
coleta de assinaturas, em cada etapa ou prova.

7.5. Serão públicas as sessões de realização da Prova Didática e de apuração final do resultado
do Concurso.

7.5.1. É vedado ao candidato assistir à realização das provas dos demais candidatos.
7.6. As notas das provas mencionadas no Quadro 1 terão pesos iguais.
7.7. A Prova Didática será gravada para efeito de registro e avaliação.
7.8. O candidato deverá assinar termo de consentimento para gravação das provas orais pre-

vistas no certame.
7.9. Da Prova de Títulos
7.9.1. A Prova de Títulos será avaliada segundo os critérios de análise dos quesitos apresentados

na tabela, constante da Resolução Complementar nº 04/2010, do Conselho Universitário, única para a
UFMG, independentemente da área de conhecimento ou da Classe de Magistério da vaga submetida a
Concurso Público.

Tabela dos valores, superior e inferior, da pontuação-máxima atribuível na avaliação de cada um
dos quesitos da Prova de Títulos

Quesitos Faixas de pontuação-limite
Títulos acadêmicos De 10 a 40
Experiência docente De 15 a 40
Produção científica, técnica, artística e cultural na área De 20 a 40
Administração acadêmica / experiência profissional não docente De 10 a 40
Distinções De 00 a 10

7.9.2 A Tabela de Pontuação da Prova de Títulos, estabelecida para este Concurso pela Câmara
Departamental ou estrutura equivalente, contendo tanto a Pontuação Limite para cada um dos quesitos,
respeitando a respectiva faixa de Pontuação Limite e o total de cem pontos, quanto os critérios de análise
de cada quesito e sua respectiva pontuação, está apresentada abaixo.

Tabela de Pontuação da Prova de Títulos

Quesitos / Critérios de análise Pontuação
Quesito: TÍTULOS ACADÊMICOS
1.1 Na área do conhecimento
1.1.1 Especialização 2
1.1.2 Mestrado 8
1.1.3 Doutorado ou Livre Docência 10
1.1.4 Formação técnica 2
Pontuação Limite 20
Quesito: EXPERIÊNCIA DOCENTE
2.1 Na área do concurso
2.1.1 Superior (1 ponto por ano) máx. 8
2.1.2 Ensino técnico de nível médio * máx. 15
2.1.3 Ensino médio* máx. 15
2.1.4 Pós-graduação (1 ponto por semestre) máx. 3
* Explicitação da pontuação de acordo com o tempo de docência: de 1 até 2 anos = 5 pontos; de 2 até 5 anos
= 10 pontos; mais de 5 anos = 15 pontos
2.2 Participação em comissões examinadoras e bancas avaliadoras
2.2.1 Mestrado e/ou Doutorado (1 ponto por participação) máx. 5
2.2.2 Especialização, monografia e trabalho de conclusão de curso (0,5 ponto por participação) máx. 2,5
2.3 Orientação de alunos de iniciação científica concluída (0,3 ponto). Em andamento ou coorientação (0,15
ponto). Máximo 10 alunos.

máx. 3
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2.4 Orientação de alunos de mestrado concluída (0,6 ponto). Em andamento ou coorientação (0,3 ponto).
Máximo 5 alunos

máx. 3

2.5 Orientação de alunos de doutorado concluída (1 ponto). Em andamento ou coorientação (0,5 ponto).
Máximo 5 alunos

máx. 5

2.6 Supervisão de pós-doutorando concluída (1 ponto). Em andamento (0,5 ponto). Máximo 5 supervisões máx. 5
Pontuação Limite 35
Quesito: PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TÉCNICA, ARTÍSTICA E CULTURAL NA ÁREA
3.1 Livro publicado
3.1.1 Texto integral 8
3.1.2 Capítulo ou capítulos 4
3.2 Trabalho completo em periódico
3.2.1 Internacional (máximo de 8 trabalhos) máx. 32
3.2.2 Nacional (máximo de 8 trabalhos) máx. 16
3.3 Trabalho completo em anais
3.3.1 Internacional (máximo de 8 trabalhos) máx. 16
3.3.2 Nacional (máximo de 8 trabalhos) máx. 8
3.3.3 Regional ou local máx. 4
3.4 Resumo em anais
3.4.1 Internacional (máximo de 8 resumos) máx. 8
3.4.2 Nacional (máximo de 8 resumos) máx. 4
3.4.3 Regional ou local (máximo de 8 resumos) máx. 2,4
Pontuação Limite 30
Quesito: ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA / EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO DOCENTE
4.1 Coordenação de projetos de pesquisa, ensino e/ou extensão financiados por agência oficial (2 pon-
tos/projeto)

máx. 10

4.2 Membro pesquisador de projetos de pesquisa, ensino e/ou extensão financiados por agência oficial (0,5
ponto/projeto)

máx. 2,5

4.3 Membro titular de colegiados, câmaras e conselhos (1 ponto/participação) máx. 5
4.4 Parecerista de revista indexada (0,5 ponto/revista) máx. 2,5
4.5 Organização de eventos científicos (0,5 ponto/evento) máx. 2,5
4.6 Participação em eventos científicos (0,2 ponto/evento) máx. 1
4.7 Experiência profissional nas áreas do conhecimento do concurso (2 pontos/ano) máx. 10
Pontuação Limite 10
Quesito: DISTINÇÕES
5.1 Na área do concurso 5
5.2 Em área do conhecimento afim à área do concurso - segundo regras do CNPq 3
5.3 Em qualquer área do conhecimento 1
Pontuação Limite 5
TO TA L 100

7.9.3. O Conselho Diretor da Escola de Educação Básica e Profissional estipulará o valor
máximo de pontos para cada um dos quesitos a serem avaliados na Prova de Títulos, respeitando a
respectiva faixa de pontuação-limite estabelecida na Resolução Complementar nº 04/2010, do Conselho
Universitário, e o total de cem pontos.

7.9.4. O valor máximo estabelecido para cada quesito será divulgado até cinco dias antes do
início das inscrições na página eletrônica indicada no Quadro 1 e será entregue aos candidatos, no ato
da inscrição.

7.9.5. A Comissão Examinadora do Concurso divulgará a todos os candidatos, antes do início
da avaliação da Prova de Títulos, Tabela de Pontuação-Limite, contendo o detalhamento dos critérios de
análise de cada quesito e sua respectiva pontuação, respeitados os valores máximos de cada um,
estabelecidos pelo Conselho Diretor da Escola de Educação Básica e Profissional.

7.9.6. Os critérios de análise de cada quesito serão definidos pela Comissão Examinadora,
considerando a Classe de Magistério a que o Concurso se refere.

7.9.7. A Comissão Examinadora atribuirá a nota final obtida na Prova de Títulos a cada
candidato, numa escala de zero a cem pontos, respeitada a Pontuação-Limite de cada quesito, observado
o disposto no artigo 35 da Resolução Complementar nº 04/2010, do Conselho Universitário.

7.10. Da Prova Escrita
7.10.1. A Prova Escrita constará de questão(ões) proposta(s) pela Comissão Examinadora, com

base no programa do Concurso e será realizada simultaneamente por todos os candidatos.
7.10.1.1. A critério da Comissão Examinadora poderá ser realizada uma sessão pública de

leitura da Prova Escrita.
7.10.2. A Prova Escrita terá a duração de cinco horas, a primeira das quais destinada à consulta

bibliográfica.
7.10.2.1. Será facultada a utilização pelos candidatos das próprias anotações, feitas durante o

período de consulta e rubricadas pelo Presidente da Comissão Examinadora, as quais serão neces-
sariamente anexadas à Prova, como condição para que não seja anulada.

7.10.3. Na Prova Escrita, com caráter eliminatório, que precederá as demais:
I - será eliminado o candidato que não obtiver o aproveitamento mínimo de 70%;
II - serão considerados convocados a participar das provas subsequentes os candidatos clas-

sificados na proporção de até cinco vezes o número de vagas oferecidas no Concurso, exceto em caso
de oferta de uma única vaga, situação em que serão convocados até dez candidatos.

7.10.3.1. A lista nominal dos aprovados na Prova Escrita e classificados para as etapas seguintes
será afixada no local de inscrição e divulgada na página eletrônica indicada no Quadro 1.

7.10.3.2. Em caso de empate na última classificação, serão considerados convocados todos os
candidatos nessa situação.

7.11. Da Prova Didática
7.11.1. A Prova Didática consistirá em aula sobre ponto, contido em lista organizada pela

Comissão Examinadora, com base no programa do Concurso, a ser sorteado, pelo menos, vinte e quatro
horas antes do início da Prova, à qual se seguirá uma arguição oral pela referida Comissão.

7.11.1.1. A Comissão Examinadora poderá agrupar os candidatos para fins de sorteio de ponto
e de realização da Prova Didática.

7.11.1.2. O agrupamento previsto no item 7.10.1.1 deverá garantir a todos os candidatos, pelo
menos, o tempo previsto no item 7.10.1, para preparo da Prova Didática.

7.11.1.3. O agrupamento previsto no item 7.10.1.1 deverá garantir que todos os candidatos
estejam no local das provas no horário indicado para o início da primeira aula.

7.11.1.4. A ordem de apresentação será feita mediante sorteio na presença de todos os can-
didatos, comprovado por assinatura em lista de presença, no horário indicado para a primeira aula.

7.11.2. Na Prova Didática serão garantidos ao candidato cinquenta minutos para a exposição do
tema.

7.11.2.1. Após a exposição oral do tema, a Comissão Examinadora arguirá o candidato pelo
tempo estabelecido no cronograma.

7.11.2.2. O descumprimento da duração dos prazos previstos nos itens 7.10.2 e 7.10.2.1 não
acarretará, por si só, a anulação da Prova nem a desclassificação do candidato.

7.11.2.3. A Comissão Examinadora avaliará na Prova Didática, tanto o domínio pelo candidato
do tema sorteado quanto sua capacidade de organização e exposição das ideias, no espaço de tempo
garantido.

7.11.2.4. A Prova Didática será avaliada de acordo com os critérios definidos pela Comissão
Examinadora, considerando a Classe de Magistério a que o Concurso se refere.

8. DA ATRIBUIÇÃO DE NOTAS
8.1. Cada Examinador, individualmente, atribuirá a cada um dos candidatos, em cada prova do

Concurso, uma nota em número inteiro, observada a escala de zero a cem pontos.
8.1.1. Sempre que julgar necessário, a Comissão Examinadora poderá reunir-se, para estabelecer

critérios de uniformização do julgamento e de atribuição de notas.
8.2. Após a atribuição de notas aos candidatos, em todas as provas previstas para o Concurso,

cada um dos Examinadores deverá:
I - calcular a nota final de cada um dos candidatos, mediante a extração da média aritmética de

todas as notas atribuídas a cada um deles;
II - classificar os candidatos pela sequência decrescente das médias apuradas;
III - colocar em envelopes individuais, que deverão ser lacrados e rubricados, as tabelas que

contenham as notas, as médias e lista contendo a classificação de cada um dos candidatos, como previsto
nos incisos anteriores.

8.2.1. As médias serão calculadas até a casa dos centésimos, desprezando-se o algarismo de
ordem centesimal, caso ele seja inferior a cinco, e aumentando-o para o número subsequente, se for igual
ou superior a cinco.

8.2.2. Ocorrendo empate, o desempate se dará, sucessivamente, pela nota atribuída pelos
Examinadores, em cada prova, nesta ordem:

I - Prova Didática;
II - Prova Escrita;
III - Prova de Títulos.
9. DA APURAÇÃO DO RESULTADO
9.1. A apuração do resultado do Concurso será realizada em sessão pública.
9.1.1. Os envelopes lacrados, contendo as notas de cada um dos Examinadores, serão abertos,

um a um, pelo Presidente da Comissão Examinadora, que lerá, em voz alta, o nome do Examinador, o
nome do candidato, a identificação da prova, a nota atribuída e a classificação obtida pelo candidato.

9.1.2. O Secretário da Comissão Examinadora anotará, em local visível a todos os presentes, as
notas lidas pelo Presidente.

9.1.3. Concluída a leitura das notas, o Presidente da Comissão Examinadora verificará quais
candidatos obtiveram, de três ou mais Examinadores, a média igual ou superior a setenta pontos, que
serão considerados aprovados, enquanto os demais serão considerados reprovados.

9.2. Os candidatos aprovados serão classificados da seguinte forma:
I - cada Examinador fará uma lista dos candidatos aprovados, em ordem decrescente de suas

respectivas médias, considerados os critérios de desempate de acordo com o item 8.2.2 (artigo 36,
parágrafo 2º da Resolução Complementar nº 04/2010, do Conselho Universitário), quando for o caso;

II - para cada Examinador, será considerado indicado aquele candidato que constar do topo de
sua lista;

III - ficará classificado em primeiro lugar o candidato indicado pelo maior número de Exa-
minadores;

IV - retirado das listas o candidato classificado em primeiro lugar, será classificado em segundo
lugar o candidato que alcançar o maior número de posições no topo das listas dos Examinadores, dentre
os candidatos remanescentes;

V - o mesmo procedimento acima será usado sucessivamente para todas as classificações, até o
último candidato aprovado.

9.3. Na hipótese de ocorrer empate de notas, como critérios de desempate, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

9.3.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei nº 10.741/03
(Lei do Idoso), sendo considerado para esse fim, a data de realização das provas;

9.3.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos Examinadores;
9.3.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores em cada prova,

observado o disposto no artigo 36 da Resolução Complementar nº 04/2010, do Conselho Univer-
sitário;

9.3.4. tiver maior idade;
9.3.5. permanecendo ainda o empate, o desempate ocorrerá por sorteio a ser realizado pu-

blicamente, durante a sessão de apuração final do resultado do Concurso.
9.4. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Parecer Final da Comissão Exa-

minadora, que conterá, obrigatoriamente:
I - os quadros de notas e médias atribuídas pelos Examinadores, individualmente, a cada

candidato, com a identificação nominal de todos os concorrentes e dos Examinadores;
II - a relação nominal dos candidatos aprovados;
III - o(s) nome(s) do(s) candidato(s) indicado(s) para assumir a(s) vaga(s) objeto do Con-

curso.
9.4.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora deverá registrar a justificativa de cada um de

seus componentes, para as notas atribuídas aos candidatos, avaliados individualmente.
9.5. O Secretário da Comissão Examinadora lavrará ata de cada prova e sessão do Concurso, as

quais serão assinadas por todos os membros da referida Comissão.
9.5.1. Concluídos os trabalhos e lavradas as atas, a Comissão Examinadora divulgará os

resultados em sessão pública final, em horário e data, que serão comunicados aos candidatos, durante a
realização do Concurso.

10. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
10.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora, com o resultado final do Concurso, será

submetido, findo o prazo de recurso, à consideração do Conselho Diretor da Escola de Educação Básica
e Profissional.

10.1.1. O Conselho Diretor da Escola de Educação Básica e Profissional apreciará e homologará
o Parecer Final da Comissão Examinadora, salvo na hipótese de verificação da inobservância dos
preceitos estabelecidos em Lei, no Estatuto e no Regimento Geral da UFMG, ou na Resolução Com-
plementar nº 04/2010, do Conselho Universitário.

10.1.2. Caracterizada a hipótese mencionada no item 10.1.1, o Conselho Diretor da Escola de
Educação Básica e Profissional determinará a anulação total ou parcial do Concurso e indicará, em
Parecer fundamentado, os motivos que justificaram tal decisão.

10.1.3. Caso o Conselho Diretor da Escola de Educação Básica e Profissional não aprecie o
Parecer Final da Comissão Examinadora, no prazo-limite de quinze dias, a matéria será submetida à
consideração do Órgão imediatamente superior, no prazo máximo de trinta dias.

10.2. Decorridos dez dias da homologação do Parecer Final da Comissão Examinadora e não
havendo interposição de recurso contra esse ato, o Diretor-Geral da Escola de Educação Básica e
Profissional encaminhará à Pró-Reitoria de Recursos Humanos o citado Parecer e as atas relativas às
provas e sessões do Concurso, bem como cópia do Edital do Concurso e da ata de reunião do Conselho
Diretor em que houve a homologação do resultado final do Concurso.

10.3. Quando não houver a homologação do resultado o Órgão Colegiado deverá fundamentar
sua decisão e determinar a anulação total ou parcial do Concurso.

10.3.1. No caso de anulação parcial o Órgão Colegiado determinará o(s) ato(s) que deverá(ão)
ser repetido(s).

10.4. Toda a documentação referente ao Concurso será arquivada na Escola de Educação Básica
e Profissional, pelo prazo mínimo de cinco anos.

10.5. Será publicado no Diário Oficial da União o Edital de resultado final do Concurso
público, com a relação dos candidatos aprovados no certame, obedecendo aos limites estabelecidos no
Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, por ordem de classificação.



Nº 243, terça-feira, 20 de dezembro de 201678 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016122000078

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

10.6. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II
do Decreto nº 6.944/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados
no Concurso público.

10.7. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão con-
siderados reprovados nos termos do artigo 16 do Decreto nº 6.944/2009.

11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra qualquer ato praticado por

autoridade ou Órgão competente, por estrita arguição de ilegalidade.
11.2. Os recursos serão apresentados às seguintes instâncias, no prazo de dez dias:
I - ao Conselho Diretor da Escola de Educação Básica e Profissional, contra o resultado do

Concurso, contando-se o prazo a partir de sua divulgação na sessão pública;
II - ao Conselho Universitário, em última instância, contra a homologação ou a anulação do

Concurso, contando-se o prazo a partir de sua divulgação oficial por Edital afixado em local público e
visível ou por publicação em órgão de comunicação, interno ou externo à Universidade.

11.3. A autoridade que preside o Órgão a que for apresentado o pedido de revisão decidirá, em
exame preliminar, sobre os requisitos de sua admissibilidade.

11.3.1. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso somente serão recebidos:
I - por escrito;
II - dentro do prazo;
III - pelo órgão competente;
IV - por quem seja legitimado;
V - pessoalmente, mediante protocolo.
11.3.2. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade ou órgão contra o qual se interpõe

o recurso ou o pedido de reconsideração.
11.3.3. Na hipótese de sua admissibilidade, o recurso será julgado, observado o disposto no

artigo 126 do Regimento Geral da UFMG.
11.4. O Diretor da Unidade deverá cientificar os demais candidatos do respectivo Concurso

sobre a interposição de recurso, disponibilizar, para consulta, o inteiro teor da documentação apresentada
pelo recursante, e solicitar que, caso queiram, se manifestem no prazo de dez dias, apresentando suas
alegações.

11.5. A decisão do órgão competente deverá ser precedida por exame e parecer de relator(es)
indicado(s) pela autoridade ou órgão competente.

12. DA INVESTIDURA NO CARGO
12.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direito de ingresso no quadro de

servidores da UFMG, mas apenas expectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do
prazo de validade do Concurso e da apresentação da documentação exigida em lei.

12.2. A posse do(s) candidato(s) aprovado(s) observará o limite de vagas estabelecidas no
presente Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para tal fim.

12.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião da inscrição, o(s) candidato(s)
nomeado(s) e convocado(s) deverá(ão) apresentar os seguintes documentos no ato da posse: a) For-
mulário de Declaração de Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de Autorização de Acesso aos
Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo
II), conforme dispõe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011, publicada no DOU de
08/07/2011; b) Declaração quanto ao exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou função públicos; c)
Declaração de que não é beneficiário do Seguro Desemprego, de que trata a Lei nº 7.998/990; d) Prévia
inspeção médica oficial; e) Comprovação, quando for o caso, de obtenção da nacionalidade brasileira ou
do Visto Permanente; f) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a
Justiça Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro; g) Certificado de Igualdade e de Outorga do Gozo
de Direitos Políticos, emitido pelo Ministério da Justiça, se português equiparado; h) Carteira de
Identidade; i) Carteira de Trabalho e Previdência Social; j) Certidão de Nascimento ou Casamento; k)
CPF; l) PIS ou PASEP, se já cadastrado; m) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; n) Comprovação dos graus
acadêmicos obtidos; o) Plano de trabalho.

12.4. O(s) candidato(s) nomeado(s) somente será(ão) empossado(s) se for(em) julgado(s) apto(s)
física e mentalmente para o exercício do cargo, por Junta Médica Oficial da UFMG.

12.5. A admissão do(s) candidato(s) far-se-á no Regime de Trabalho especificado para a(s)
vaga(s), e segundo o Regime Jurídico Único do Servidor Público Federal, Lei nº 8.112/1990, e o
disposto na Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

12.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará condicionada à apresentação de
plano de trabalho individual, aprovado pelo Conselho Diretor da Escola de Educação Básica e Pro-
fissional e submetido à Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD).

12.7. O(s) candidato(s) nomeado(s) para o cargo de provimento efetivo fica(m) sujeito(s), nos
termos do artigo 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
19, de 04/06/1998, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua
aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão objetos de avaliação pelo Conselho Diretor da Escola
de Educação Básica e Profissional, posteriormente homologada pelo dirigente máximo da instituição.

12.8. A posse do(s) candidato(s) aprovado(s) deverá(ão) ocorrer no prazo máximo de trinta dias,
contados da data da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.

12.9. O(s) candidato(s) aprovado(s), depois de empossado(s) em cargo público, deverá(ão)
entrar em exercício no prazo máximo de quinze dias, contados da data da posse.

12.10. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um) ano, contado a partir do dia subsequente
à publicação do Edital de Homologação do Resultado Final, podendo ser prorrogado por igual período,
a critério do órgão interessado no certame, de acordo com o artigo 12 da Lei nº 8 . 11 2 / 1 9 9 0 .

12.11. Não será fornecido aos candidatos qualquer documento comprobatório de classificação
e/ou notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do Concurso publicada no Diário
Oficial da União.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão contados de modo contínuo.
13.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o dia do vencimento.
13.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que não houver expediente na

Secretaria do órgão pertinente ou em que o expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo
será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

13.4. O Concurso não será interrompido em caso de falha técnica na(s) página(s) eletrônica(s)
citada(s) no presente Edital.

13.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Universidade Federal de Minas Ge-
rais.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

EDITAL Nº 570, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, com base no Decreto nº 6.944/2009, nos termos do Decreto nº 7.485, de 18/05/2011,
publicado no DOU de 19/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado no DOU de
30/05/2014, da Portaria Interministerial MPOG/MEC Nº 313, de 04/08/2015, publicada no DOU de
05/08/2015, em conformidade com a Lei nº 8.112/1990 e com o disposto na Lei nº 12.772/2012, e suas
alterações, e na Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário, resolve tornar público
que, consoante o prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições de candidatos ao Concurso
Público de Provas e Títulos para provimento efetivo de vaga(s) da Carreira de Magistério Superior, na
CLASSE A, com a denominação de PROFESSOR AUXILIAR, Nível 1, lotada(s) nesta Universidade e

destinada(s) ao DEPARTAMENTO DE SAÚDE MENTAL da FACULDADE DE MEDICINA, de
acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e extensão que, indissociáveis, visem

à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura e
atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além de outras previstas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

Número de vaga(s) 2 (duas)
Área de conhecimento Medicina de Família e Comunidade
Regime de trabalho Dedicação Exclusiva
Ti t u l a ç ã o Graduação em Medicina, com residência ou título de especialista em Medicina da Família e

Comunidade reconhecido pela AMB/CFM para atendimento à Lei Nº 12.842/2013
Perfil desejado do candidato Deverá ter residência ou Título de Especialista em medicina de Família e Comunidade reconhecida

pela AMB/CFM e experiência em docência de estudantes de medicina em diversos cenários de
prática comunidade básica de saúde/comunidades/territórios em unidades básicas e enfermarias

Inscrição Período de inscrição Até 30 (trinta) dias a partir da publicação do Edital.
Endereço Secretaria Geral da Faculdade de Medicina

Av. Alfredo Balena, 190 - sala 81 - andar térreo - Santa Efigênia - Belo
Horizonte - MG - CEP 30130-100.

Horário Das 08:30 às 11:00 e das 14:00 às 16:00, nos dias úteis.
Contato Telefone(s): 3409-9956

Correio eletrônico: secgeral@medicina.ufmg.br
Endereço da página eletrônica onde
consta o(s) programa(s),

w w w. m e d i c i n a . u f m g . b r

quando for o caso, e demais infor-
mações do Concurso
Tipos de prova Prova de Títulos, Prova Escrita com caráter eliminatório e Prova Didática.
Período de realização do Concur-
so/Datas prováveis para realização
das provas

De 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de encerramento das inscrições.

2. DA(S) VAGA(S)
2.1. O Concurso visa ao provimento da(s) vaga(s) especificada(s) no Quadro 1 deste Edital.
2.2. O turno de trabalho diurno e/ou noturno do(s) candidato(s) nomeado(s) será definido pelo

Departamento/Unidade. As atividades serão desenvolvidas no horário de acordo com a necessidade do
Departamento/Unidade, sem direito de opção pelo candidato nomeado.

3. DA DENOMINAÇÃO DO CARGO
3.1. A nomeação do candidato se dará na Classe A, da Carreira de Magistério Superior com a

denominação de acordo com a titulação do cargo, conforme estabelece o parágrafo 2º do artigo 1º da Lei
nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

3.1.1. Se for graduado ou portador de título de especialista, a nomeação será na Classe A, com
a denominação de Professor Auxiliar, Nível 1.

3.1.2. Se for portador do título de Mestre, a nomeação será na Classe A, com a denominação
de Professor Assistente A, Nível 1.

3.1.3. Se for portador de título de Doutor, a nomeação será na Classe A, com a denominação
de Professor Adjunto A, Nível 1.

4. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Básico e pela Retribuição por Titulação

(RT), de acordo com a titulação do candidato aprovado, conforme apresentado no Quadro 2.
Quadro 2 - Tabela referente à remuneração do Cargo

Classe/
Denominação

Vencimento básico
(R$)

Ti t u l a ç ã o Retribuição por Ti-
tulação (R$)

Remuneração (R$)

Classe A, com denominação
de Professor Auxiliar

4.234,77 - - 4.234,77

Classe A, com denominação
de Professor Auxiliar

4.234,77 Aperfeiçoamento 372,39 4.607,16

Classe A, com denominação
de Professor Auxiliar

4.234,77 Especialização 650,76 4.885,53

Classe A, com denominação
de Professor Assistente A

4.234,77 Mestrado 2.038,24 6.273,01

Classe A, com denominação
de Professor Adjunto A

4.234,77 Doutorado 4.879,90 9 . 11 4 , 6 7

5. DA INSCRIÇÃO
5.1. O prazo de inscrição terá início a partir da publicação deste Edital.
5.2. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e período especificados no Quadro 1

deste Edital.
5.3. A taxa de inscrição, no valor de R$ 100,35 (cem reais e trinta e cinco centavos), deverá ser

paga no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, emitida através da
página eletrônica www.tesouro.fazenda.gov.br, com os seguintes dados: Unidade Gestora: 153062, Ges-
tão: 15229, Código de Recolhimento: 28883-7.

5.4. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação do pagamento da taxa de ins-
crição.

5.5. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da taxa de inscrição será devolvido,
salvo no caso de cancelamento do certame por conveniência da UFMG.

5.6. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes documentos:
a) Termo de requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado;
b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de

estrangeiro, documento de identificação (original e cópia);
c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça

Eleitoral, dispensável no caso de candidatos estrangeiros;
d) Comprovante de endereço para recebimento de correspondência (original e cópia);
e) Comprovante do pagamento ou da isenção da taxa de inscrição;
f) Sete cópias do "curriculum vitae".
5.6.1. O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida

socialmente, em consonância com sua identidade de gênero) que desejar ser atendido pelo NOME
SOCIAL poderá solicitá-lo no ato da inscrição. Neste caso deverá dispor de documentos comprobatórios
da condição que motiva a solicitação de atendimento.

5.6.2. Não serão aceitas outras formas de solicitação de atendimento pelo nome social, tais
como: via postal, telefone, fax ou correio eletrônico.

5.6.3. A UFMG reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a
condição que motiva a solicitação de atendimento declarado.

5.7. Os documentos comprobatórios do "curriculum vitae" deverão ser apresentados em via
única, numerados sequencialmente e, preferencialmente, na mesma sequência apresentada no "cur-
riculum vitae", em até vinte e quatro horas após a divulgação da lista de classificados na Prova Escrita,
de acordo com o parágrafo único do artigo 28 e do artigo 33 da Resolução Complementar nº 02/2013,
do Conselho Universitário.

Clecio
Realce
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5.8. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, informar a deficiência e se
necessita de condições especiais para a realização das provas.

5.9. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do candidato deverá apresentar do-
cumentação original de identificação com foto, bem como fornecer seu endereço e telefone para
contato.

5.10. O candidato inscrito receberá, juntamente com o Protocolo de Inscrição, cópia deste
Edital; do programa integral do Concurso, quando for o caso; da Resolução nº 13/2010, do Conselho
Universitário; da Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário e de outros do-
cumentos e demais informações consideradas pertinentes pelo Diretor da Unidade, que deverão ser
considerados parte integrante deste Edital.

5.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições
estabelecidas no presente Edital, das leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o
Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

5.12. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade de informações prestadas no ato da
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros, falhas ou omissões no preenchimento de
qualquer campo necessário à inscrição.

5.13. A relação nominal dos candidatos inscritos será afixada no local de inscrição e divulgada
na página eletrônica da Unidade, bem como do Departamento, se houver.

5.14. Os Requerimentos de Inscrição serão despachados pelo Diretor da Unidade, que decidirá
sobre a aceitação de cada um deles, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data imediatamente
posterior ao dia do encerramento das inscrições, ressalvado o disposto nos parágrafos 2º e 4º do artigo
5º da Resolução Complementar nº 02/2013.

6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1. De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 6.593, de 02/10/2008, o candidato poderá solicitar

isenção da taxa de inscrição, declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto
nº 6.134, de 26/06/2007 e informando, no ato de inscrição, o seu Número de Identificação Social (NIS)
atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

6.2. A isenção mencionada no item 6.1 deverá ser solicitada mediante requerimento, até o 5º dia
útil após o início do período de inscrição, devendo ser encaminhada com documentação compro-
batória.

6.3. A UFMG, por meio do Número de Identificação Social (NIS), procederá à consulta ao
órgão competente, podendo o candidato ter seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo
2º do Decreto nº 6.593/2008.

6.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.

6.5. O resultado dos pedidos de isenção será divulgado oficialmente até dois dias úteis após o
término do período previsto para o pedido de isenção, por e-mail dirigido ao candidato interessado.

6.6. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da
taxa de inscrição conforme o disposto no item 5 deste Edital.

7. DO INÍCIO DO CONCURSO
7.1. O início do Concurso está indicado no Quadro 1 deste Edital.
7.2. Os candidatos serão convocados para a realização das provas, pessoalmente e por Edital, a

ser fixado em quadro de avisos da Unidade, com antecedência mínima de quinze dias.
7.3. Será encaminhada a cada um dos candidatos inscritos, juntamente com a convocação

pessoal, cópia da Portaria do Diretor da Unidade, designando os membros da Comissão Examinadora,
cujos nomes serão previamente divulgados, como determinado no parágrafo único do artigo 12 da
Resolução Complementar nº 02/2013, bem como cópia de eventual Portaria em que se especifiquem
alterações na composição da referida Comissão.

7.4. De acordo com a Ação Civil Pública nº 69678-37.2010.4.01.3800 estão impedidos de
participar da Comissão Examinadora integrantes que mantenham ou tenham mantido, no interregno de
05 (cinco) anos anteriores à publicação deste Edital, vínculo de natureza acadêmica, em nível de pós-
graduação, com os candidatos inscritos.

7.5. O membro da Comissão Examinadora que se enquadre no disposto no item anterior deverá
declarar-se impedido devendo a substituição ser determinada pelo Diretor da Unidade.

7.6. A não observância ao disposto nos itens 7.4 e 7.5 implicará na nulidade do presente
concurso, em qualquer fase que este se encontre.

7.7. Considera-se convocação pessoal a que for encaminhada, com comprovante de postagem,
para o endereço fornecido pelo candidato, no ato da inscrição.

7.8. O Concurso será iniciado mediante sessão pública de instalação da Comissão Examinadora,
presidida pelo Chefe do Departamento ou autoridade pertinente.

7.9. Na sessão de instalação, a Comissão Examinadora:
I- escolherá seu Presidente, o qual escolherá o seu secretário, dentre os membros que a

compõem;
II- apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante coleta de assinaturas;
III- sorteará a ordem de participação dos candidatos nas provas, cuja realização não seja

simultânea, ressalvado o disposto no artigo 34 da Resolução Complementar nº 02/2013.
7.10. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova

e o comparecimento no horário determinado.
7.11. O não comparecimento do candidato na sessão de abertura determinará sua eliminação do

Concurso.
7.12. Após instalada, a Comissão Examinadora estabelecerá o cronograma, o tempo destinado a

cada prova, a ordem das provas, fixando o dia, a hora e o local de sua realização, e divulgará tais
informações na entrada do local da instalação, disponível ao conhecimento do público.

7.13. Será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que durante a realização das
provas for flagrado em tentativa de fraude, desrespeito aos membros da Comissão Examinadora, bem
como à Comunidade Universitária.

8. DAS PROVAS
8.1. O Concurso compreenderá a realização de Provas e o Julgamento de Títulos, conforme

especificado no Quadro 1 deste Edital.
8.2. O candidato que não comparecer a qualquer uma das provas ou sessões para as quais for

convocado, nos dias, horários e locais estabelecidos pela Comissão Examinadora, será automaticamente
eliminado do Concurso.

8.3. A Comissão Examinadora apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante
coleta de assinaturas, em cada etapa ou prova.

8.3.1 Quando da realização da primeira prova do concurso, o candidato deverá, obrigato-
riamente, apresentar documento oficial e original de identidade com fotografia e assinatura.

8.4. Serão públicas as sessões de realização de Prova Didática, de Arguição de Memorial, de
Arguição Oral, de Apresentação de Seminário, conforme o caso, e de apuração final do resultado do
Concurso.

8.4.1. As sessões públicas de realização de Prova Didática, de Arguição de Memorial, de
Arguição Oral, de Apresentação de Seminário, conforme o caso, serão gravadas.

8.4.1.1. O candidato deverá assinar termo de consentimento para gravação das provas orais
previstas no certame.

8.4.2. É vedado ao candidato assistir à realização das provas dos demais candidatos.

8.5. Da Prova de Títulos
8.5.1. A Prova de Títulos será avaliada segundo os critérios de análise dos quesitos apresentados

na tabela, constante da Resolução Complementar nº 02/2013, única para a UFMG, independentemente da
área de conhecimento da vaga submetida a Concurso Público.

Tabela dos valores, superior e inferior, da pontuação-máxima atribuível na avaliação de cada um
dos quesitos da Prova de Títulos

Quesito Faixa de pontuação-limite
Títulos acadêmicos De 10 a 40
Experiência docente De 15 a 40
Produção científica, técnica, artística e cultural na área De 20 a 40
Administração acadêmica / experiência profissional não docente De 10 a 40
Distinções De 00 a 10

8.5.2. A Tabela de Pontuação da Prova de Títulos, estabelecida para este Concurso pela Câmara
Departamental ou estrutura equivalente, contendo tanto a Pontuação Limite para cada um dos quesitos,
respeitando a respectiva faixa de Pontuação-Limite e o total de cem pontos, quanto os critérios de análise
de cada quesito e sua respectiva pontuação, está apresentada abaixo.

Tabela de Pontuação da Prova de Títulos

Quesitos / Critérios de análise Pontuação
Quesito: TÍTULOS ACADÊMICOS
Residência Médica - 2,5 pontos máx. 5
Mestrado - 3 pontos máx. 6
Doutorado - 6 pontos máx. 6
Pós-Doutorado - 6 meses: 2 pontos; 1 ano: 4 pontos; 2 anos: 6 pontos máx. 6
Estágio ou Fellow: no exterior 2 pontos /ano; no país:1 ponto/ano máx. 4
Curso de aperfeiçoamento ou Especialização maior que 150 horas: 1 ponto /curso máx. 4
Pontuação Limite 15
Quesito: EXPERIÊNCIA DOCENTE
Monitoria de Graduação - concursado: 0,5/semestre máx. 2
Monitoria de Graduação - voluntário: 0,25/semestre máx. 2
Professor substituto (concurso público): 1 ponto/6 meses máx. 6
Professor convidado: 0,5 ponto/6 meses máx. 6
Professor Efetivo (concursado): 2 pontos/ano máx. 8
Preceptoria de residência médica: 2 pontos/ano máx. 12
Palestras/conferências em eventos científicos e congressos locais e nacionais: 0,5 ponto máx. 10
Supervisão do PEP: 1 ponto/ano máx. 6
Palestras/conferências em eventos científicos e congressos internacionais: 1 ponto máx. 10
Organização de eventos científicos e congressos - regionais e nacionais: 1 ponto; internacionais: 2 pontos máx. 6
Projetos de extensão: 2 pontos/projeto máx. 4
Comissão examinadora mestrado: 0,5 ponto. Qualificação doutorado: 0,5 ponto. Doutorado: 1 ponto máx. 4
Cursos ministrados: 0,5 ponto/curso máx. 4
Pontuação Limite 25
Quesito: PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TÉCNICA, ARTÍSTICA E CULTURAL NA ÁREA
Iniciação Científica (aluno com bolsa): 0,5 ponto/projeto. Orientação de bolsista de iniciação científica: 0,5
ponto e orientação de monografia de graduação/TCC: 0,5 ponto/orientação

máx. 10

Orientação de mestrado: 1 ponto/orientação. Orientação de doutorado: 2 pontos/orientação (coorientação:
metade da pontuação)

máx. 10

Temas livres/posters: Evento nacional: 0,25 ponto; Evento internacional: 0,5 ponto máx. 15
Artigos completos publicados em periódicos Qualis A1-A2 (4 pontos/artigo); Qualis B1-B2 (2 pontos/ por
artigo); Qualis B3-B5 (1 ponto/artigo)

máx. 20

Patentes (3 pontos/patente) máx. 6
Capítulos de livros- nacionais: 1 ponto/capítulo; internacionais: 2 pontos máx. 20
Livros- editor: 3 pontos/livro máx. 6

Revisor de periódicos: 0,5 ponto/periódico

máx. 2

Editorial/corpo editorial periódicos - 1 ponto/periódico máx. 2
Pontuação Limite 30
Quesito: ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA / EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO DOCENTE
Direção de Hospital, Coordenação de serviço ou departamento: 2 pontos/ ano máx. 8
Coordenação programa residência médica ou Coordenação setores ou grupos: 1 ponto/ano máx. 4
Membro de comissões universitárias: 0,5 ponto/ano máx. 15
Experiência profissional na atenção primária 1,5 ponto/ano máx. 15
Experiência profissional não docente (outras áreas): 0,5 ponto/ano máx. 5
Pontuação Limite 25
Quesito: DISTINÇÕES
Prêmios em eventos científicos-nacionais: 1 ponto; internacionais: 2 pontos máx. 4
Professor homenageado: 1 ponto máx. 4
Pontuação Limite 5
TO TA L 100

8.5.3. A Comissão Examinadora atribuirá a nota final obtida na Prova de Títulos a cada
candidato, numa escala de zero a cem pontos, detalhando a pontuação atribuída a cada quesito, res-
peitada a pontuação-limite de cada um, observado o disposto no artigo 41 da Resolução Complementar
n° 02/2013.

8.6. Da Prova Escrita
8.6.1. A Prova Escrita constará de questão (ões) proposta(s) pela Comissão Examinadora, com

base no programa do Concurso, e será realizada simultaneamente por todos os candidatos.
8.6.2. A Prova Escrita terá duração máxima de cinco horas, sendo a primeira hora destinada à

consulta bibliográfica.
8.6.3. Será facultada a utilização pelos candidatos das próprias anotações, feitas durante o

período de consulta e rubricadas pelo Presidente da Comissão Examinadora, as quais serão neces-
sariamente anexadas à Prova, como condição para que não seja anulada.

8.6.4. A critério da Comissão Examinadora poderá ser realizada uma sessão pública de leitura
da Prova Escrita.

8.6.5. Na Prova Escrita, com caráter eliminatório, que precederá as demais:
I) será eliminado o candidato que não obtiver o aproveitamento mínimo de 70% (setenta por

cento);
II) serão considerados convocados a participar das provas subsequentes os candidatos clas-

sificados na proporção de até cinco vezes o número de vagas oferecidas no Concurso, exceto em caso
de oferta de uma única vaga, situação em que serão convocados até dez candidatos.

8.6.6. A lista nominal dos aprovados na Prova Escrita e classificados para as etapas seguintes
será afixada no local de inscrição e divulgada na página eletrônica da Unidade/Departamento.

8.6.7. Em caso de empate na última classificação, serão considerados convocados todos os
candidatos nessa situação.

8.6.8. O aproveitamento mínimo a que se refere o item 8.6.5.I deste Edital deve ser apurado
pela média das notas atribuídas pelos membros da Comissão Examinadora.

8.7. Da Prova Didática
8.7.1. A Prova Didática consistirá em aula sobre ponto contido em lista organizada pela

Comissão Examinadora, com base no programa do Concurso, a ser sorteado pelo menos vinte e quatro
horas antes do início da prova, à qual se seguirá uma arguição oral pela referida Comissão.
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8.7.1.1. A Comissão Examinadora poderá agrupar os candidatos, a seu critério, para fins de
sorteio de ponto e de realização da Prova Didática.

8.7.1.2. O agrupamento previsto no parágrafo 1º do artigo 34 da Resolução Complementar nº
02/2013 deverá garantir a todos os candidatos, pelo menos, o tempo previsto no caput deste artigo, para
preparo da Prova Didática.

8.7.1.3. O agrupamento previsto no parágrafo 2º do artigo 34 da Resolução Complementar nº
02/2013 deverá garantir que todos os candidatos estejam no local das provas no horário indicado da
primeira aula.

8.7.1.4. A ordem de apresentação será feita mediante sorteio na presença de todos os candidatos,
comprovado por assinatura em lista de presença, no horário indicado para o início da primeira aula.

8.7.2. Na Prova Didática serão garantidos ao candidato cinquenta minutos para a exposição do
tema.

8.7.2.1. Após a exposição oral do tema, a Comissão Examinadora arguirá o candidato pelo
tempo estabelecido no cronograma.

8.7.2.2. O descumprimento dos prazos previstos no caput e no parágrafo 1º do artigo 35 da
Resolução Complementar nº 02/2013 não acarretará, por si só, a anulação da Prova nem a des-
classificação do candidato.

8.7.2.3. A Comissão Examinadora avaliará na Prova Didática, tanto o domínio pelo candidato
do tema sorteado quanto sua capacidade de organização e exposição de ideias, no espaço de tempo
garantido.

8.7.2.4. A Prova Didática será avaliada de acordo com os critérios definidos pela Comissão
Examinadora.

9. DA ATRIBUIÇÃO DAS NOTAS
9.1. Cada Examinador, individualmente, atribuirá a cada um dos candidatos, em cada prova do

Concurso, uma nota em número inteiro, numa escala de zero a cem pontos.
9.2. Sempre que julgar necessário, a Comissão Examinadora poderá reunir-se, para estabelecer

critérios de uniformização do julgamento e de atribuição de notas.
9.3. Após a atribuição de notas aos candidatos, em todas as provas previstas para o Concurso,

cada um dos Examinadores deverá:
I- dar peso um às notas de todas as provas realizadas;
II- calcular a nota final de cada um dos candidatos, mediante a extração das médias das notas

atribuídas a cada um deles;
III- classificar os candidatos pela sequência decrescente das médias apuradas;
IV- colocar em envelopes individuais, que deverão ser lacrados e rubricados, as tabelas que

contenham as notas, as médias e lista contendo a classificação de cada um dos candidatos, como previsto
nos incisos anteriores.

9.4. As médias serão calculadas até a casa dos centésimos, desprezando-se o algarismo de
ordem centesimal, caso ele seja inferior a cinco, e aumentando-o para o número subsequente, se for igual
ou superior a cinco.

9.5. Ocorrendo empate, o desempate se dará, sucessivamente, pela nota atribuída pelos Exa-
minadores, em cada prova, conforme o caso, nesta ordem:

a) Prova Didática ou Apresentação de Seminário ou Prova Prática ou Arguição de Memorial;
b) Prova de Títulos;
c) Prova Escrita.
10. DA APURAÇÃO DO RESULTADO
10.1. A apuração do resultado do Concurso será realizada em sessão pública.
10.2. Os envelopes lacrados, contendo as notas de cada um dos Examinadores, serão abertos,

um a um, pelo Presidente da Comissão Examinadora, que lerá, em voz alta, o nome do Examinador, o
nome do candidato, a identificação da prova, a nota atribuída, e a classificação obtida pelo candidato.

10.3. O Secretário da Comissão Examinadora anotará, em local visível a todos os presentes, as
notas lidas pelo Presidente.

10.4. Concluída a leitura das notas, o Presidente da Comissão Examinadora verificará quais
candidatos obtiveram, de três ou mais Examinadores, a média igual ou superior a setenta pontos, que
serão considerados aprovados, enquanto os demais serão considerados reprovados.

10.5. Os candidatos aprovados serão classificados da seguinte forma:
I- cada Examinador fará uma lista dos candidatos aprovados, em ordem decrescente de suas

respectivas médias, considerados os critérios de desempate de acordo com o parágrafo 2º do artigo 42
da Resolução Complementar nº 02/2013, quando for o caso;

II- para cada Examinador, será considerado indicado aquele candidato que constar do topo de
sua lista;

III- ficará classificado em primeiro lugar o candidato indicado pelo maior número de Exa-
minadores;

IV- retirado das listas o candidato classificado em primeiro lugar, será classificado em segundo
lugar o candidato que alcançar o maior número de posições no topo das listas dos Examinadores, dentre
os candidatos remanescentes;

V- o mesmo procedimento acima será usado sucessivamente para todas as classificações, até o
último candidato aprovado.

10.6. Na hipótese de ocorrer empate de notas, como critérios de desempate, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

10.6.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei nº
10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo considerado para esse fim, a data de realização das provas;

10.6.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos Examina-
dores;

10.6.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores em cada prova,
observado o disposto no artigo 42 da Resolução Complementar nº 02/2013;

10.6.4. tiver maior idade;
10.6.5. permanecendo ainda o empate, o desempate ocorrerá por sorteio a ser realizado pu-

blicamente, durante a sessão de apuração final do resultado do Concurso.
10.7. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Parecer Final da Comissão Exa-

minadora, que conterá, obrigatoriamente:
I- os quadros de notas e médias atribuídas pelos Examinadores, individualmente, a cada

candidato, com a identificação nominal de todos os concorrentes e dos Examinadores;
II- a relação nominal dos candidatos aprovados;
III - o(s) nome(s) do(s) candidato(s) indicado(s) para assumir a(s) vaga(s) em Concurso.
10.8. O Parecer Final da Comissão Examinadora deverá registrar a justificativa de cada um de

seus componentes, para as notas atribuídas aos candidatos, avaliados individualmente.
10.9. O Secretário da Comissão Examinadora lavrará ata de cada prova e sessão do Concurso,

as quais serão assinadas por todos os membros da referida Comissão.
10.10. Concluídos os trabalhos e lavradas as atas, a Comissão Examinadora divulgará os

resultados em sessão pública final, em horário e data que serão comunicados aos candidatos, durante a
realização do Concurso.

11. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
11.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora, com resultado final do Concurso, será

submetido, findo o prazo de recurso, à consideração da Câmara Departamental.
11.2. Será publicado no Diário Oficial da União o Edital de resultado final do Concurso público,

com a relação dos candidatos aprovados no certame, obedecendo aos limites estabelecidos no Anexo II
do Decreto nº 6.944/2009, por ordem de classificação.

11.3. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II
do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Concurso público.

11.4. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão con-
siderados reprovados nos termos do artigo 16 do Decreto nº 6.944/2009.

12. DA INVESTIDURA NO CARGO
12.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direito de ingresso no quadro de

servidores da UFMG, mas apenas expectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do
prazo de validade do Concurso e da apresentação da documentação exigida em lei.

12.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de vagas estabelecidas no presente
Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para tal fim.

12.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião da inscrição, o candidato nomeado
e convocado deverá apresentar os seguintes documentos no ato da posse: a) Formulário de Declaração
de Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de Autorização de Acesso aos Dados de Bens e
Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II), conforme
dispõe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011, publicada no DOU de 08/07/2011; b)
Declaração quanto ao exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou função públicos; c) Declaração de
que não é beneficiário do Seguro Desemprego, de que trata a Lei nº 7.998/1990; d) Prévia inspeção
médica oficial; e) Comprovação, quando for o caso, de obtenção da nacionalidade brasileira ou do Visto
Permanente; f) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça
Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro; g) Certificado de Igualdade e de Outorga do Gozo de
Direitos Políticos, emitido pelo Ministério da Justiça, se português equiparado; h) Carteira de Identidade;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social; j) Certidão de Nascimento ou Casamento; k) CPF; l) PIS
ou PASEP, se já cadastrado; m) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; n) Plano de trabalho; o) Comprovação dos
graus acadêmicos obtidos.

12.4. O candidato nomeado somente será empossado se for julgado apto física e mentalmente
para o exercício do cargo, por Junta Médica Oficial da UFMG.

12.5. A admissão do candidato far-se-á no Regime de Trabalho especificado para a(s) vaga(s),
e segundo o Regime Jurídico Único do Servidor Público Federal, Lei nº 8.112/1990, e o disposto na Lei
nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

12.5.1. O Regime de Trabalho referido no item acima não poderá ser alterado durante o período
de estágio probatório.

12.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará condicionada à apresentação de
plano de trabalho individual, aprovado pela Câmara Departamental própria e submetido à Comissão
Permanente de Pessoal Docente (CPPD).

12.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo fica sujeito, nos termos do
artigo 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
04/06/1998, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão,
capacidade e desempenho no cargo serão objetos de avaliação pela Congregação da Unidade, pos-
teriormente homologada pelo dirigente máximo da instituição.

12.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias, contados
da data da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.

12.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público, deverá entrar em exercício
no prazo máximo de quinze dias, contados da data da posse.

12.10. O prazo de validade do Concurso será de 6 (seis) meses, contados a partir do dia
subsequente à publicação do Edital de Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por
igual período, a critério do órgão interessado no certame, de acordo com o artigo 12 da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .

12.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação
e/ou notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do Concurso publicada no Diário
Oficial da União.

13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra qualquer ato praticado por

autoridade ou Órgão competente, por estrita arguição de ilegalidade, com base na Resolução nº 13/2010,
do Conselho Universitário, que cuida dos procedimentos a serem observados para interposição de
recurso pelo candidato.

13.2. Os recursos serão apresentados à Congregação, em última instância, contra a homologação
ou a anulação total ou parcial do Concurso, no prazo de dez dias, contados a partir de sua divulgação
oficial por Edital afixado em local público e visível ou por publicação em órgão de comunicação, interno
ou externo à Universidade.

13.2.1. O Diretor da Unidade deverá cientificar os demais candidatos do respectivo concurso
sobre a interposição de recurso, disponibilizar, para consulta, o inteiro teor da documentação apresentada
pelo recursante, e solicitar que, caso queiram, se manifestem no prazo de dez dias, apresentando suas
alegações.

13.2.2. A decisão do órgão competente deverá ser precedida por exame e parecer de relator(es)
indicado(s) pela autoridade ou órgão competente.

13.3. A autoridade que preside o Órgão a que for apresentado o pedido de reconsideração ou de
interposição de recurso decidirá, em exame preliminar, sobre os requisitos de sua admissibilidade.

13.3.1. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso somente serão recebidos:
I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;
V- pessoalmente, mediante protocolo.
13.3.2. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade ou órgão contra o qual se interpõe

o recurso ou o pedido de reconsideração.
13.3.3. Na hipótese de sua admissibilidade, o pedido de reconsideração ou o recurso será

julgado, observado o disposto no artigo 126 do Regimento Geral da UFMG.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão contados de modo contínuo.
14.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o dia do vencimento.
14.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que não houver expediente na

Secretaria do órgão pertinente ou em que o expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo
será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

14.4. O Concurso não será interrompido em caso de falha técnica na(s) página(s) eletrônica(s)
citada(s) no presente Edital.

14.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Universidade Federal de Minas Ge-
rais.

JAIME ARTURO RAMÍREZ
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EDITAL Nº 571, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, com base no Decreto nº 6.944/2009, nos termos do Decreto nº 7.485, de 18/05/2011,
publicado no DOU de 19/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado no DOU de
30/05/2014, da Portaria Interministerial MPOG/MEC Nº 313, de 04/08/2015, publicada no DOU de
05/08/2015, em conformidade com a Lei nº 8.112/1990 e com o disposto na Lei nº 12.772/2012, e suas
alterações, e na Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário, resolve tornar público
que, consoante o prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições de candidatos ao Concurso
Público de Provas e Títulos para provimento efetivo de vaga(s) da Carreira de Magistério Superior, na
CLASSE A, com a denominação de PROFESSOR ASSISTENTE A, Nível 1, lotada(s) nesta Uni-
versidade e destinada(s) ao DEPARTAMENTO DE INSTRUMENTOS E CANTO da ESCOLA DE
MÚSICA, de acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e extensão que, indissociáveis, visem

à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura e
atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além de outras previstas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

Número de vaga(s) 01 (uma)
Área de conhecimento Gravação/Música popular
Regime de trabalho Dedicação Exclusiva
Ti t u l a ç ã o Mestrado em Música ou áreas afins à temática do concurso
Perfil desejado do candidato O candidato deve apresentar conhecimentos e habilidades em: técnicas de captação sonora, mixagem e

masterização; acústica e psicoacústica; procedimentos de pré-produção, produção e pós-produção para
registros de áudio; produção musical, seu
surgimento, as tendências e suas possibilidades de desenvolvimento; teoria musical e habilidade para
compreender (acompanhar partituras) e escrever música; conhecimento de mecânica de funcionamento e
emissão sonora de diversos instrumentos
musicais; conhecimento básico de eletricidade e eletrônica; clareza e discernimento ao orientar/participar
de trabalhos individuais e em grupo; pelo menos um dos títulos acadêmicos (graduação, mestrado ou
doutorado em música).

Inscrição Período de inscrição Até 30 (trinta) dias a partir da publicação do Edital.
Endereço Secretaria Geral da Escola de Música

Av. Antônio Carlos, 6627 - Pampulha - BH/MG - CEP 31.270-901
Horário Das 08:00 às 12:00 nos dias úteis.
Contato Telefone(s): (31) 3409-4702

Correio eletrônico: secrgeral@musica.ufmg.br
Endereço da página eletrônica
onde consta o(s) programa(s),

w w w. m u s i c a . u f m g . b r

quando for o caso, e demais in-
formações do Concurso
Tipos de prova Prova de Títulos, Prova Didática e Prova Prática.
Prova Prática Constará da mixagem de uma seção de Pro Tools que será oferecida. O candidato terá 40 minutos para

trabalhar na seção e 10 minutos para expor e justificar os procedimentos.
A banca terá 10 minutos para arguir o candidato, se julgar necessário. A prova terá lugar no estúdio da
Escola de Música. Em função da natureza do espaço, esta prova não será aberta ao público.

Instrumentos, aparelhos ou téc-
nicas a serem utilizadas na Pro-
va Prática

Serão utilizados apenas os equipamentos disponíveis no estúdio: computador Mac Pro (Late 2013) /
Processador 3GHz 8-Core Intel Xeon 5 / Memória 32 GB / OS X Yosemite 10.10.3;

interface Digidesign Digi 002 RACK; caixas acústicas amplificadas (par) ATC SCM25A PRO; fone de
ouvido AKG K240; pacote de plug-ins Waves Mercury; Daw Protools 11.3.1.

Metodologia de aferição para
avaliação dos candidatos na Pro-
va Prática

O candidato será avaliado levando em consideração seu desempenho com o material oferecido, con-
siderando os seguintes parâmetros: conhecimento técnico, domínio dos.

programas, dos plug-ins e dos periféricos; clareza de intenção com relação às escolhas feitas de timbres,
intensidades, processamentos, paisagens, ambiência; clareza ao expor e justificar os procedimentos
adotados

Duração da Prova Prática A Prova Prática terá duração de 40 (quarenta) minutos.
Período de realização do Con-
curso/Datas

De 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de encerramento das inscrições.

prováveis para realização das
provas

2. DA(S) VAGA(S)
2.1. O Concurso visa ao provimento da(s) vaga(s) especificada(s) no Quadro 1 deste Edital.
2.2. O turno de trabalho diurno e/ou noturno do(s) candidato(s) nomeado(s) será definido pelo

Departamento/Unidade. As atividades serão desenvolvidas no horário de acordo com a necessidade do
Departamento/Unidade, sem direito de opção pelo candidato nomeado.

3. DA DENOMINAÇÃO DO CARGO
3.1. A nomeação do candidato se dará na Classe A, da Carreira de Magistério Superior com a

denominação de acordo com a titulação do cargo, conforme estabelece o parágrafo 2º do artigo 1º da Lei
nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

3.1.1. Se for portador do título de Mestre, a nomeação será na Classe A, com a denominação
de Professor Assistente A, Nível 1.

3.1.2. Se for portador de título de Doutor, a nomeação será na Classe A, com a denominação
de Professor Adjunto A, Nível 1.

4. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Básico e pela Retribuição por Titulação

(RT), de acordo com a titulação do candidato aprovado, conforme apresentado no Quadro 2.
Quadro 2 - Tabela referente à remuneração do Cargo

Classe/Denominação Vencimento básico
(R$)

Ti t u l a ç ã o Retribuição por Titulação
(R$)

Remuneração (R$)

Classe A, com denominação de Profes-
sor Assistente A

4.234,77 Mestrado 2.038,24 6.273,01

Classe A, com denominação de Profes-
sor Adjunto A

4.234,77 Doutorado 4.879,90 9 . 11 4 , 6 7

5. DA INSCRIÇÃO
5.1. O prazo de inscrição terá início a partir da publicação deste Edital.
5.2. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e período especificados no Quadro 1

deste Edital.
5.3. A taxa de inscrição, no valor de R$ 148,65 (cento e quarenta e oito reais e sessenta e cinco

centavos), deverá ser paga no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU,
emitida através da página eletrônica www.tesouro.fazenda.gov.br, com os seguintes dados: Unidade
Gestora: 153062, Gestão: 15229, Código de Recolhimento: 28883-7.

5.4. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação do pagamento da taxa de ins-
crição.

5.5. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da taxa de inscrição será devolvido,
salvo no caso de cancelamento do certame por conveniência da UFMG.

5.6. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes documentos:
a) Termo de requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado;
b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de

estrangeiro, documento de identificação (original e cópia);
c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça

Eleitoral, dispensável no caso de candidatos estrangeiros;

d) Comprovante de endereço para recebimento de correspondência (original e cópia);
e) Comprovante do pagamento ou da isenção da taxa de inscrição;
f) Sete cópias do "curriculum vitae".
5.6.1. O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida

socialmente, em consonância com sua identidade de gênero) que desejar ser atendido pelo NOME
SOCIAL poderá solicitá-lo no ato da inscrição. Neste caso deverá dispor de documentos comprobatórios
da condição que motiva a solicitação de atendimento.

5.6.2. Não serão aceitas outras formas de solicitação de atendimento pelo nome social, tais
como: via postal, telefone, fax ou correio eletrônico.

5.6.3. A UFMG reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a
condição que motiva a solicitação de atendimento declarado.

5.7. Os documentos comprobatórios do "curriculum vitae" deverão ser apresentados em via
única, numerados sequencialmente e, preferencialmente, na mesma sequência apresentada no "cur-
riculum vitae", até dez dias após a data final das inscrições.

5.8. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, informar a deficiência e se
necessita de condições especiais para a realização das provas.

5.9. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do candidato deverá apresentar do-
cumentação original de identificação com foto, bem como fornecer seu endereço e telefone para
contato.

5.10. O candidato inscrito receberá, juntamente com o Protocolo de Inscrição, cópia deste
Edital; do programa integral do Concurso, quando for o caso; da Resolução nº 13/2010, do Conselho
Universitário; da Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário e de outros do-
cumentos e demais informações consideradas pertinentes pelo Diretor da Unidade, que deverão ser
considerados parte integrante deste Edital

5.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições
estabelecidas no presente Edital, das leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o
Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

5.12. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade de informações prestadas no ato da
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros, falhas ou omissões no preenchimento de
qualquer campo necessário à inscrição.

5.13. A relação nominal dos candidatos inscritos será afixada no local de inscrição e divulgada
na página eletrônica da Unidade, bem como do Departamento, se houver.

5.14. Os Requerimentos de Inscrição serão despachados pelo Diretor da Unidade, que decidirá
sobre a aceitação de cada um deles, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data imediatamente
posterior ao dia do encerramento das inscrições, ressalvado o disposto nos parágrafos 2º e 4º do artigo
5º da Resolução Complementar nº 02/2013.

5.15. Inscrição Via Postal
5.15.1. Será facultada a inscrição via Correios, desde que sejam satisfeitas as seguintes con-

dições:
I- encaminhamento do requerimento e de toda a documentação relacionada no item 4.6 do

presente Edital, para o endereço indicado no Quadro 1, mediante Aviso de Recebimento-AR;
II- somente serão considerados inscritos os candidatos cuja documentação seja recebida dentro

do prazo previsto no presente Edital, não se responsabilizando a UFMG por eventuais atrasos ou
extravio da documentação.

5.15.2. Nesse caso, do Termo de Inscrição, constarão a data de postagem, a data e o horário do
recebimento da correspondência.

5.15.3. Serão enviados via postal ao candidato cuja inscrição for efetuada pelos Correios, no
endereço informado, o Protocolo de Inscrição e os demais documentos previstos no item 4.10 deste
Edital, mediante Aviso de Recebimento-AR.

6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1. De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 6.593, de 02/10/2008, o candidato poderá solicitar

isenção da taxa de inscrição, declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto
nº 6.134, de 26/06/2007 e informando, no ato de inscrição, o seu Número de Identificação Social (NIS)
atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

6.2. A isenção mencionada no item 6.1 deverá ser solicitada mediante requerimento, até o 5º dia
útil após o início do período de inscrição, devendo ser encaminhada com documentação compro-
batória.

6.3. A UFMG, por meio do Número de Identificação Social (NIS), procederá à consulta ao
órgão competente, podendo o candidato ter seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo
2º do Decreto nº 6.593/2008.

6.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.

6.5. O resultado dos pedidos de isenção será divulgado oficialmente até dois dias úteis após o
término do período previsto para o pedido de isenção, por e-mail dirigido ao candidato interessado.

6.6. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da
taxa de inscrição conforme o disposto no item 4 deste Edital.

7. DO INÍCIO DO CONCURSO
7.1. O início do Concurso está indicado no Quadro 1 deste Edital.
7.2. Os candidatos serão convocados para a realização das provas, pessoalmente e por Edital, a

ser fixado em quadro de avisos da Unidade, com antecedência mínima de quinze dias.
7.3. Será encaminhada a cada um dos candidatos inscritos, juntamente com a convocação

pessoal, cópia da Portaria do Diretor da Unidade, designando os membros da Comissão Examinadora,
cujos nomes serão previamente divulgados, como determinado no parágrafo único do artigo 12 da
Resolução Complementar nº 02/2013, bem como cópia de eventual Portaria em que se especifiquem
alterações na composição da referida Comissão.

7.4. De acordo com a Ação Civil Pública nº 69678-37.2010.4.01.3800 estão impedidos de
participar da Comissão Examinadora integrantes que mantenham ou tenham mantido, no interregno de
05 (cinco) anos anteriores à publicação deste Edital, vínculo de natureza acadêmica, em nível de pós-
graduação, com os candidatos inscritos.

7.5. O membro da Comissão Examinadora que se enquadre no disposto no item anterior deverá
declarar-se impedido devendo a substituição ser determinada pelo Diretor da Unidade.

7.6. A não observância ao disposto nos itens 7.4 e 7.5 implicará na nulidade do presente
concurso, em qualquer fase que este se encontre.

7.7. Considera-se convocação pessoal a que for encaminhada, com comprovante de postagem,
para o endereço fornecido pelo candidato, no ato da inscrição.

7.8. O Concurso será iniciado mediante sessão pública de instalação da Comissão Examinadora,
presidida pelo Chefe do Departamento ou autoridade pertinente.

7.9. Na sessão de instalação, a Comissão Examinadora:
I- escolherá seu Presidente, o qual escolherá o seu secretário, dentre os membros que a

compõem;
II- apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante coleta de assinaturas;
III- sorteará a ordem de participação dos candidatos nas provas, cuja realização não seja

simultânea, ressalvado o disposto no artigo 34 da Resolução Complementar nº 02/2013.
7.10. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova

e o comparecimento no horário determinado.
7.11. O não comparecimento do candidato na sessão de abertura determinará sua eliminação do

Concurso.
7.12. Após instalada, a Comissão Examinadora estabelecerá o cronograma, o tempo destinado a

cada prova, a ordem das provas, fixando o dia, a hora e o local de sua realização, e divulgará tais
informações na entrada do local da instalação, disponível ao conhecimento do público.

Clecio
Realce
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7.13. Será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que durante a realização das
provas for flagrado em tentativa de fraude, desrespeito aos membros da Comissão Examinadora, bem
como à Comunidade Universitária.

8. DAS PROVAS
8.1. O Concurso compreenderá a realização de Provas e o Julgamento de Títulos, conforme

especificado no Quadro 1 deste Edital.
8.2. O candidato que não comparecer a qualquer uma das provas ou sessões para as quais for

convocado, nos dias, horários e locais estabelecidos pela Comissão Examinadora, será automaticamente
eliminado do Concurso.

8.3. A Comissão Examinadora apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante
coleta de assinaturas, em cada etapa ou prova.

8.3.1 Quando da realização da primeira prova do concurso, o candidato deverá, obrigato-
riamente, apresentar documento oficial e original de identidade com fotografia e assinatura.

8.4. Serão públicas as sessões de realização de Prova Didática, de Arguição de Memorial, de
Arguição Oral, de Apresentação de Seminário, conforme o caso, e de apuração final do resultado do
Concurso.

8.4.1. As sessões públicas de realização de Prova Didática, de Arguição de Memorial, de
Arguição Oral, de Apresentação de Seminário, conforme o caso, serão gravadas.

8.4.1.1. O candidato deverá assinar termo de consentimento para gravação das provas orais
previstas no certame.

8.4.2. É vedado ao candidato assistir à realização das provas dos demais candidatos.
8.5. Da Prova de Títulos
8.5.1. A Prova de Títulos será avaliada segundo os critérios de análise dos quesitos apresentados

na tabela, constante da Resolução Complementar nº 02/2013, única para a UFMG, independentemente da
área de conhecimento da vaga submetida a Concurso Público.

Tabela dos valores, superior e inferior, da pontuação-máxima atribuível na avaliação de cada um
dos quesitos da Prova de Títulos

Quesito Faixa de pontuação-limite
Títulos acadêmicos De 10 a 40
Experiência docente De 15 a 40
Produção científica, técnica, artística e cultural na área De 20 a 40
Administração acadêmica / experiência profissional não docente De 10 a 40
Distinções De 00 a 10

8.5.2. A Tabela de Pontuação da Prova de Títulos, estabelecida para este Concurso pela Câmara
Departamental ou estrutura equivalente, contendo tanto a Pontuação Limite para cada um dos quesitos,
respeitando a respectiva faixa de Pontuação-Limite e o total de cem pontos, quanto os critérios de análise
de cada quesito e sua respectiva pontuação, está apresentada abaixo.

Tabela de Pontuação da Prova de Títulos

Quesitos / Critérios de análise Pontuação
Quesito: TÍTULOS ACADÊMICOS
Doutorado - 10 pts máx. 10
Mestrado - 7 pts máx. 07
Graduação - 1 pt por título máx. 03
Cursos de especialização - 1 pt por título máx. 05
Qualificação em andamento - 1 a 3 pts por qualificação máx. 05
Pontuação Limite 12
Quesito: EXPERIÊNCIA DOCENTE
Universitária - 3 pts por semestre máx. 20
Formação / cursos livres - 2 pts por semestre máx. 10
Monitoria - 1 pto por ano máx. 04
Eventos de longa duração - 2 pts por evento máx. 04
Eventos de curta duração - 1 pt por evento máx. 04
Pontuação Limite 25
Quesito: PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TÉCNICA, ARTÍSTICA E CULTURAL NA ÁREA
Concerto solista/regente - 2 pts por concerto máx. 10
Concerto músico/técnico - 1 pt por concerto máx. 10
Gravação solista - 2 pts por faixa máx. 20
Gravação músico/técnico - 1 pt por faixa máx. 20
Direção musical - 2 pts por evento máx. 10
Comunicação em evento científico - 1 pt por participação máx. 05
Resumo em anais de evento científico - 1 pt por publicação máx. 10
Artigo científico - 2 pts por artigo máx. 10
Organização de eventos acadêmicos/artísticos - 2 pts por evento máx. 8
Participação em evento acadêmico - 1 pt por participação máx. 05
Revisão/editoração - 2 pts por trabalho máx. 06
Arranjo - 2 pts por música máx. 10
Produção de gravação - 2 pts por faixa máx. 10
Composição Editorada/gravada - 2 pts por música máx. 10
Material didático - 2 pts por produto máx. 10
Crítica/resenha artística/nota de concerto - 1 pt por publicação máx. 04
Preparação vocal/musical - 1 a 3 pts por produção máx. 10
Livro publicado - 4 pts por capítulo; 8pts por livro máx. 10
Pontuação Limite 40
Quesito: ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA / EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO DOCENTE
Superior - 4 pts por cargo por ano máx. 12
Escola de curso livre - 2 pts por cargo por ano máx. 08
Outros - 1 pt por cargo por ano máx. 08
Participação em bancas - 1 pt por banca máx. 05
Pontuação Limite 13
Quesito: DISTINÇÕES
Bolsa - 2 pts por ano máx. 10
Prêmio - 2 pts por prêmio máx. 10
Aprovação em Concurso - 2 pts por concurso máx. 10
Outros - 1 a 2 pts por unidade máx. 10
Pontuação Limite 10
TO TA L 100

8.5.3. A Comissão Examinadora atribuirá a nota final obtida na Prova de Títulos a cada
candidato, numa escala de zero a cem pontos, detalhando a pontuação atribuída a cada quesito, res-
peitada a pontuação-limite de cada um, observado o disposto no artigo 41 da Resolução Complementar
n° 02/2013.

8.6. Da Prova Didática
8.6.1. A Prova Didática consistirá em aula sobre ponto contido em lista organizada pela

Comissão Examinadora, com base no programa do Concurso, a ser sorteado pelo menos vinte e quatro
horas antes do início da prova, à qual se seguirá uma arguição oral pela referida Comissão.

8.6.1.1. A Comissão Examinadora poderá agrupar os candidatos, a seu critério, para fins de
sorteio de ponto e de realização da Prova Didática.

8.6.1.2. O agrupamento previsto no parágrafo 1º do artigo 34 da Resolução Complementar nº
02/2013 deverá garantir a todos os candidatos, pelo menos, o tempo previsto no caput deste artigo, para
preparo da Prova Didática.

8.6.1.3. O agrupamento previsto no parágrafo 2º do artigo 34 da Resolução Complementar nº
02/2013 deverá garantir que todos os candidatos estejam no local das provas no horário indicado da
primeira aula.

8.6.1.4. A ordem de apresentação será feita mediante sorteio na presença de todos os candidatos,
comprovado por assinatura em lista de presença, no horário indicado para o início da primeira aula.

8.6.2. Na Prova Didática serão garantidos ao candidato cinquenta minutos para a exposição do
tema.

8.6.2.1. Após a exposição oral do tema, a Comissão Examinadora arguirá o candidato pelo
tempo estabelecido no cronograma.

8.6.2.2. O descumprimento dos prazos previstos no caput e no parágrafo 1º do artigo 35 da
Resolução Complementar nº 02/2013 não acarretará, por si só, a anulação da Prova nem a des-
classificação do candidato.

8.6.2.3. A Comissão Examinadora avaliará na Prova Didática, tanto o domínio pelo candidato
do tema sorteado quanto sua capacidade de organização e exposição de ideias, no espaço de tempo
garantido.

8.6.2.4. A Prova Didática será avaliada de acordo com os critérios definidos pela Comissão
Examinadora.

8.7. Da Prova Prática
8.7.1. A Prova Prática será realizada segundo critérios definidos pela Câmara Departamental,

que levará em conta a natureza e as peculiaridades da matéria em Concurso, indicando os instrumentos,
aparelhos ou as técnicas a serem utilizadas, bem como a metodologia de aferição para avaliação dos
candidatos.

8.7.2. A inobservância do prazo definido para realização da Prova não acarretará, por si só, a
anulação da Prova nem a desclassificação do candidato.

9. DA ATRIBUIÇÃO DAS NOTAS
9.1. Cada Examinador, individualmente, atribuirá a cada um dos candidatos, em cada prova do

Concurso, uma nota em número inteiro, numa escala de zero a cem pontos.
9.2. Sempre que julgar necessário, a Comissão Examinadora poderá reunir-se, para estabelecer

critérios de uniformização do julgamento e de atribuição de notas.
9.3. Após a atribuição de notas aos candidatos, em todas as provas previstas para o Concurso,

cada um dos Examinadores deverá:
I- dar peso um às notas de todas as provas realizadas;
II- calcular a nota final de cada um dos candidatos, mediante a extração das médias das notas

atribuídas a cada um deles;
III- classificar os candidatos pela sequência decrescente das médias apuradas;
IV- colocar em envelopes individuais, que deverão ser lacrados e rubricados, as tabelas que

contenham as notas, as médias e lista contendo a classificação de cada um dos candidatos, como previsto
nos incisos anteriores.

9.4. As médias serão calculadas até a casa dos centésimos, desprezando-se o algarismo de
ordem centesimal, caso ele seja inferior a cinco, e aumentando-o para o número subsequente, se for igual
ou superior a cinco.

9.5. Ocorrendo empate, o desempate se dará, sucessivamente, pela nota atribuída pelos Exa-
minadores, em cada prova, conforme o caso, nesta ordem:

a) Prova Didática ou Apresentação de Seminário ou Prova Prática ou Arguição de Memorial;
b) Prova de Títulos;
c) Prova Escrita.
10. DA APURAÇÃO DO RESULTADO
10.1. A apuração do resultado do Concurso será realizada em sessão pública.
10.2. Os envelopes lacrados, contendo as notas de cada um dos Examinadores, serão abertos,

um a um, pelo Presidente da Comissão Examinadora, que lerá, em voz alta, o nome do Examinador, o
nome do candidato, a identificação da prova, a nota atribuída, e a classificação obtida pelo candidato.

10.3. O Secretário da Comissão Examinadora anotará, em local visível a todos os presentes, as
notas lidas pelo Presidente.

10.4. Concluída a leitura das notas, o Presidente da Comissão Examinadora verificará quais
candidatos obtiveram, de três ou mais Examinadores, a média igual ou superior a setenta pontos, que
serão considerados aprovados, enquanto os demais serão considerados reprovados.

10.5. Os candidatos aprovados serão classificados da seguinte forma:
I- cada Examinador fará uma lista dos candidatos aprovados, em ordem decrescente de suas

respectivas médias, considerados os critérios de desempate de acordo com o parágrafo 2º do artigo 42
da Resolução Complementar nº 02/2013, quando for o caso;

II- para cada Examinador, será considerado indicado aquele candidato que constar do topo de
sua lista;

III- ficará classificado em primeiro lugar o candidato indicado pelo maior número de Exa-
minadores;

IV- retirado das listas o candidato classificado em primeiro lugar, será classificado em segundo
lugar o candidato que alcançar o maior número de posições no topo das listas dos Examinadores, dentre
os candidatos remanescentes;

V- o mesmo procedimento acima será usado sucessivamente para todas as classificações, até o
último candidato aprovado.

10.6. Na hipótese de ocorrer empate de notas, como critérios de desempate, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

10.6.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei nº
10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo considerado para esse fim, a data de realização das provas;

10.6.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos Examina-
dores;

10.6.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores em cada prova,
observado o disposto no artigo 42 da Resolução Complementar nº 02/2013;

10.6.4. tiver maior idade;
10.6.5. permanecendo ainda o empate, o desempate ocorrerá por sorteio a ser realizado pu-

blicamente, durante a sessão de apuração final do resultado do Concurso.
10.7. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Parecer Final da Comissão Exa-

minadora, que conterá, obrigatoriamente:
I- os quadros de notas e médias atribuídas pelos Examinadores, individualmente, a cada

candidato, com a identificação nominal de todos os concorrentes e dos Examinadores;
II- a relação nominal dos candidatos aprovados;
III - o(s) nome(s) do(s) candidato(s) indicado(s) para assumir a(s) vaga(s) em Concurso.
10.8. O Parecer Final da Comissão Examinadora deverá registrar a justificativa de cada um de

seus componentes, para as notas atribuídas aos candidatos, avaliados individualmente.
10.9. O Secretário da Comissão Examinadora lavrará ata de cada prova e sessão do Concurso,

as quais serão assinadas por todos os membros da referida Comissão.
10.10. Concluídos os trabalhos e lavradas as atas, a Comissão Examinadora divulgará os

resultados em sessão pública final, em horário e data que serão comunicados aos candidatos, durante a
realização do Concurso.
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11. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
11.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora, com resultado final do Concurso, será

submetido, findo o prazo de recurso, à consideração da Câmara Departamental.
11.2. Será publicado no Diário Oficial da União o Edital de resultado final do Concurso público,

com a relação dos candidatos aprovados no certame, obedecendo aos limites estabelecidos no Anexo II
do Decreto nº 6.944/2009, por ordem de classificação.

11.3. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II
do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Concurso público.

11.4. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão con-
siderados reprovados nos termos do artigo 16 do Decreto nº 6.944/2009.

12. DA INVESTIDURA NO CARGO
12.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direito de ingresso no quadro de

servidores da UFMG, mas apenas expectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do
prazo de validade do Concurso e da apresentação da documentação exigida em lei.

12.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de vagas estabelecidas no presente
Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para tal fim.

12.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião da inscrição, o candidato nomeado
e convocado deverá apresentar os seguintes documentos no ato da posse: a) Formulário de Declaração
de Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de Autorização de Acesso aos Dados de Bens e
Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II), conforme
dispõe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011, publicada no DOU de 08/07/2011; b)
Declaração quanto ao exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou função públicos; c) Declaração de
que não é beneficiário do Seguro Desemprego, de que trata a Lei nº 7.998/1990; d) Prévia inspeção
médica oficial; e) Comprovação, quando for o caso, de obtenção da nacionalidade brasileira ou do Visto
Permanente; f) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça
Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro; g) Certificado de Igualdade e de Outorga do Gozo de
Direitos Políticos, emitido pelo Ministério da Justiça, se português equiparado; h) Carteira de Identidade;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social; j) Certidão de Nascimento ou Casamento; k) CPF; l) PIS
ou PASEP, se já cadastrado; m) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; n) Plano de trabalho; o) Comprovação dos
graus acadêmicos obtidos.

12.4. O candidato nomeado somente será empossado se for julgado apto física e mentalmente
para o exercício do cargo, por Junta Médica Oficial da UFMG.

12.5. A admissão do candidato far-se-á no Regime de Trabalho especificado para a(s) vaga(s),
e segundo o Regime Jurídico Único do Servidor Público Federal, Lei nº 8.112/1990, e o disposto na Lei
nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

12.5.1. O Regime de Trabalho referido no item acima não poderá ser alterado durante o período
de estágio probatório.

12.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará condicionada à apresentação de
plano de trabalho individual, aprovado pela Câmara Departamental própria e submetido à Comissão
Permanente de Pessoal Docente (CPPD).

12.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo fica sujeito, nos termos do
artigo 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
04/06/1998, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão,
capacidade e desempenho no cargo serão objetos de avaliação pela Congregação da Unidade, pos-
teriormente homologada pelo dirigente máximo da instituição.

12.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias, contados
da data da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.

12.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público, deverá entrar em exercício
no prazo máximo de quinze dias, contados da data da posse.

12.10. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um) ano, contado a partir do dia subsequente
à publicação do Edital de Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério do órgão interessado no certame, de acordo com o artigo 12 da Lei nº 8. 11 2 / 1 9 9 0 .

12.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação
e/ou notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do Concurso publicada no Diário
Oficial da União.

13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra qualquer ato praticado por

autoridade ou Órgão competente, por estrita arguição de ilegalidade, com base na Resolução nº 13/2010,
do Conselho Universitário, que cuida dos procedimentos a serem observados para interposição de
recurso pelo candidato.

13.2. Os recursos serão apresentados à Congregação, em última instância, contra a homologação
ou a anulação total ou parcial do Concurso, no prazo de dez dias, contados a partir de sua divulgação
oficial por Edital afixado em local público e visível ou por publicação em órgão de comunicação, interno
ou externo à Universidade.

13.2.1. O Diretor da Unidade deverá cientificar os demais candidatos do respectivo concurso
sobre a interposição de recurso, disponibilizar, para consulta, o inteiro teor da documentação apresentada
pelo recursante, e solicitar que, caso queiram, se manifestem no prazo de dez dias, apresentando suas
alegações.

13.2.2. A decisão do órgão competente deverá ser precedida por exame e parecer de relator(es)
indicado(s) pela autoridade ou órgão competente.

13.3. A autoridade que preside o Órgão a que for apresentado o pedido de reconsideração ou de
interposição de recurso decidirá, em exame preliminar, sobre os requisitos de sua admissibilidade.

13.3.1. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso somente serão recebidos:
I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;
V- pessoalmente, mediante protocolo.
13.3.2. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade ou órgão contra o qual se interpõe

o recurso ou o pedido de reconsideração.
13.3.3. Na hipótese de sua admissibilidade, o pedido de reconsideração ou o recurso será

julgado, observado o disposto no artigo 126 do Regimento Geral da UFMG.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão contados de modo contínuo.
14.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o dia do vencimento.
14.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que não houver expediente na

Secretaria do órgão pertinente ou em que o expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo
será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

14.4. O Concurso não será interrompido em caso de falha técnica na(s) página(s) eletrônica(s)
citada(s) no presente Edital.

14.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Universidade Federal de Minas Ge-
rais.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

EDITAL Nº 572, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, com base no Decreto nº 6.944/2009, nos termos do Decreto nº 7.485, de 18/05/2011,
publicado no DOU de 19/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado no DOU de
30/05/2014, da Portaria Interministerial MPOG/MEC Nº 313, de 04/08/2015, publicada no DOU de
05/08/2015, em conformidade com a Lei nº 8.112/1990 e com o disposto na Lei nº 12.772/2012, e suas
alterações, e na Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário, resolve tornar público
que, consoante o prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições de candidatos ao Concurso
Público de Provas e Títulos para provimento efetivo de vaga(s) da Carreira de Magistério Superior, na
CLASSE A, com a denominação de PROFESSOR ADJUNTO A, Nível 1, lotada(s) nesta Universidade
e destinada(s) ao DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA RESTAURADORA da FACULDADE DE
ODONTOLOGIA, de acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e extensão que, indissociáveis, visem

à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura e
atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além de outras previstas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

Número de vaga(s) 01 (uma)
Área de conhecimento Prótese Dentária
Regime de trabalho Dedicação Exclusiva
Ti t u l a ç ã o Doutorado em Prótese Dentária ou áreas afins
Perfil desejado do candidato Profissional especialista em Prótese Dentária. Deverá demonstrar experiência clínica em pró-

tese dentária, sendo capacitado para liderança, pesquisa e produção intelectual na área de
prótese dentária.

Inscrição Período de inscrição Até 60(sessenta) dias a partir da publicação do Edital.
Endereço Secretaria Geral da Faculdade de Odontologia

Av. Antônio Carlos, 6627 - sala 2926 - Pampulha - Belo Ho-
rizonte - MG - CEP 31270-901

Horário Das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00, nos dias úteis.
Contato Telefone(s): Telefone(s): (31) 3409-2403

Correio eletrônico: odonto-secgeral@odonto.ufmg.br
Endereço da página eletrônica onde consta
o(s) programa(s),

w w w. o d o n t o . u f m g . b r

quando for o caso, e demais informações
do Concurso
Tipos de prova Prova de Títulos, Prova Escrita com caráter eliminatório e Prova Didática.
Período de realização do Concurso/Datas
prováveis para realização das provas

De 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de encerramento das inscrições.

2. DA(S) VAGA(S)
2.1. O Concurso visa ao provimento da(s) vaga(s) especificada(s) no Quadro 1 deste Edital.
2.2. O turno de trabalho diurno e/ou noturno do(s) candidato(s) nomeado(s) será definido pelo

Departamento/Unidade. As atividades serão desenvolvidas no horário de acordo com a necessidade do
Departamento/Unidade, sem direito de opção pelo candidato nomeado.

3. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Básico e pela Retribuição por Titulação

(RT), conforme apresentada na Tabela abaixo:
Tabela referente à remuneração do Cargo

Vencimento básico (R$) Ti t u l a ç ã o Retribuição por Titulação (R$) Remuneração (R$)
4.234,77 Doutorado 4.879,90 9 . 11 4 , 6 7

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O prazo de inscrição terá início a partir da publicação deste Edital.
4.2. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e período especificados no Quadro 1

deste Edital.
4.3. A taxa de inscrição, no valor de R$ 215,99 (duzentos e quinze reais e noventa nove

centavos), deverá ser paga no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU,
emitida através da página eletrônica www.tesouro.fazenda.gov.br, com os seguintes dados: Unidade
Gestora: 153062, Gestão: 15229, Código de Recolhimento: 28883-7.

4.4. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação do pagamento da taxa de ins-
crição.

4.5. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da taxa de inscrição será devolvido,
salvo no caso de cancelamento do certame por conveniência da UFMG.

4.6. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes documentos:
a) Termo de requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado;
b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de

estrangeiro, documento de identificação (original e cópia);
c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça

Eleitoral, dispensável no caso de candidatos estrangeiros;
d) Comprovante de endereço para recebimento de correspondência (original e cópia);
e) Comprovante do pagamento ou da isenção da taxa de inscrição;
f) Sete cópias do "curriculum vitae".
4.6.1. O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida

socialmente, em consonância com sua identidade de gênero) que desejar ser atendido pelo NOME
SOCIAL poderá solicitá-lo no ato da inscrição. Neste caso deverá dispor de documentos comprobatórios
da condição que motiva a solicitação de atendimento.

4.6.2. Não serão aceitas outras formas de solicitação de atendimento pelo nome social, tais
como: via postal, telefone, fax ou correio eletrônico.

4.6.3. A UFMG reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a
condição que motiva a solicitação de atendimento declarado.

4.7. Os documentos comprobatórios do "curriculum vitae" deverão ser apresentados em via
única, numerados sequencialmente e, preferencialmente, na mesma sequência apresentada no "cur-
riculum vitae", em até vinte e quatro horas após a divulgação da lista de classificados na Prova Escrita,
de acordo com o parágrafo único do artigo 28 e do artigo 33 da Resolução Complementar nº 02/2013,
do Conselho Universitário.

4.8. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, informar a deficiência e se
necessita de condições especiais para a realização das provas.

4.9. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do candidato deverá apresentar do-
cumentação original de identificação com foto, bem como fornecer seu endereço e telefone para
contato.

4.10. O candidato inscrito receberá, juntamente com o Protocolo de Inscrição, cópia deste
Edital; do programa integral do Concurso, quando for o caso; da Resolução nº 13/2010, do Conselho
Universitário; da Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário e de outros do-
cumentos e demais informações consideradas pertinentes pelo Diretor da Unidade, que deverão ser
considerados parte integrante deste Edital.

4.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições
estabelecidas no presente Edital, das leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o
Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

Clecio
Realce
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4.12. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade de informações prestadas no ato da
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros, falhas ou omissões no preenchimento de
qualquer campo necessário à inscrição.

4.13. A relação nominal dos candidatos inscritos será afixada no local de inscrição e divulgada
na página eletrônica da Unidade, bem como do Departamento, se houver.

4.14. Os Requerimentos de Inscrição serão despachados pelo Diretor da Unidade, que decidirá
sobre a aceitação de cada um deles, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data imediatamente
posterior ao dia do encerramento das inscrições, ressalvado o disposto nos parágrafos 2º e 4º do artigo
5º da Resolução Complementar nº 02/2013.

4.15. Inscrição Via Postal
4.15.1. Será facultada a inscrição via Correios, desde que sejam satisfeitas as seguintes con-

dições:
I- encaminhamento do requerimento e de toda a documentação relacionada no item 4.6 do

presente Edital, para o endereço indicado no Quadro 1, mediante Aviso de Recebimento-AR;
II- somente serão considerados inscritos os candidatos cuja documentação seja recebida dentro

do prazo previsto no presente Edital, não se responsabilizando a UFMG por eventuais atrasos ou
extravio da documentação.

4.15.2. Nesse caso, do Termo de Inscrição, constarão a data de postagem, a data e o horário do
recebimento da correspondência.

4.15.3. Serão enviados via postal ao candidato cuja inscrição for efetuada pelos Correios, no
endereço informado, o Protocolo de Inscrição e os demais documentos previstos no item 4.10 deste
Edital, mediante Aviso de Recebimento-AR.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 6.593, de 02/10/2008, o candidato poderá solicitar

isenção da taxa de inscrição, declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto
nº 6.134, de 26/06/2007 e informando, no ato de inscrição, o seu Número de Identificação Social (NIS)
atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

5.2. A isenção mencionada no item 5.1 deverá ser solicitada mediante requerimento, até o 5º dia
útil após o início do período de inscrição, devendo ser encaminhada com documentação compro-
batória.

5.3. A UFMG, por meio do Número de Identificação Social (NIS), procederá à consulta ao
órgão competente, podendo o candidato ter seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo
2º do Decreto nº 6.593/2008.

5.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.

5.5. O resultado dos pedidos de isenção será divulgado oficialmente até dois dias úteis após o
término do período previsto para o pedido de isenção, por e-mail dirigido ao candidato interessado.

5.6. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da
taxa de inscrição conforme o disposto no item 4 deste Edital.

6. DO INÍCIO DO CONCURSO
6.1. O início do Concurso está indicado no Quadro 1 deste Edital.
6.2. Os candidatos serão convocados para a realização das provas, pessoalmente e por Edital, a

ser fixado em quadro de avisos da Unidade, com antecedência mínima de quinze dias.
6.3. Será encaminhada a cada um dos candidatos inscritos, juntamente com a convocação

pessoal, cópia da Portaria do Diretor da Unidade, designando os membros da Comissão Examinadora,
cujos nomes serão previamente divulgados, como determinado no parágrafo único do artigo 12 da
Resolução Complementar nº 02/2013, bem como cópia de eventual Portaria em que se especifiquem
alterações na composição da referida Comissão.

6.4. De acordo com a Ação Civil Pública nº 69678-37.2010.4.01.3800 estão impedidos de
participar da Comissão Examinadora integrantes que mantenham ou tenham mantido, no interregno de
05 (cinco) anos anteriores à publicação deste Edital, vínculo de natureza acadêmica, em nível de pós-
graduação, com os candidatos inscritos.

6.5. O membro da Comissão Examinadora que se enquadre no disposto no item anterior deverá
declarar-se impedido devendo a substituição ser determinada pelo Diretor da Unidade.

6.6. A não observância ao disposto nos itens 6.4 e 6.5 implicará na nulidade do presente
concurso, em qualquer fase que este se encontre.

6.7. Considera-se convocação pessoal a que for encaminhada, com comprovante de postagem,
para o endereço fornecido pelo candidato, no ato da inscrição.

6.8. O Concurso será iniciado mediante sessão pública de instalação da Comissão Examinadora,
presidida pelo Chefe do Departamento ou autoridade pertinente.

6.9. Na sessão de instalação, a Comissão Examinadora:
I- escolherá seu Presidente, o qual escolherá o seu secretário, dentre os membros que a

compõem;
II- apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante coleta de assinaturas;
III- sorteará a ordem de participação dos candidatos nas provas, cuja realização não seja

simultânea, ressalvado o disposto no artigo 34 da Resolução Complementar nº 02/2013.
6.10. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova

e o comparecimento no horário determinado.
6.11. O não comparecimento do candidato na sessão de abertura determinará sua eliminação do

Concurso.
6.12. Após instalada, a Comissão Examinadora estabelecerá o cronograma, o tempo destinado a

cada prova, a ordem das provas, fixando o dia, a hora e o local de sua realização, e divulgará tais
informações na entrada do local da instalação, disponível ao conhecimento do público.

6.13. Será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que durante a realização das
provas for flagrado em tentativa de fraude, desrespeito aos membros da Comissão Examinadora, bem
como à Comunidade Universitária.

7. DAS PROVAS
7.1. O Concurso compreenderá a realização de Provas e o Julgamento de Títulos, conforme

especificado no Quadro 1 deste Edital.
7.2. O candidato que não comparecer a qualquer uma das provas ou sessões para as quais for

convocado, nos dias, horários e locais estabelecidos pela Comissão Examinadora, será automaticamente
eliminado do Concurso.

7.3. A Comissão Examinadora apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante
coleta de assinaturas, em cada etapa ou prova.

7.3.1 Quando da realização da primeira prova do concurso, o candidato deverá, obrigato-
riamente, apresentar documento oficial e original de identidade com fotografia e assinatura.

7.4. Serão públicas as sessões de realização de Prova Didática, de Arguição de Memorial, de
Arguição Oral, de Apresentação de Seminário, conforme o caso, e de apuração final do resultado do
Concurso.

7.4.1. As sessões públicas de realização de Prova Didática, de Arguição de Memorial, de
Arguição Oral, de Apresentação de Seminário, conforme o caso, serão gravadas.

7.4.1.1. O candidato deverá assinar termo de consentimento para gravação das provas orais
previstas no certame.

7.4.2. É vedado ao candidato assistir à realização das provas dos demais candidatos.
7.5. Da Prova de Títulos
7.5.1. A Prova de Títulos será avaliada segundo os critérios de análise dos quesitos apresentados

na tabela, constante da Resolução Complementar nº 02/2013, única para a UFMG, independentemente da
área de conhecimento da vaga submetida a Concurso Público.

Tabela dos valores, superior e inferior, da pontuação-máxima atribuível na avaliação de cada um
dos quesitos da Prova de Títulos

Quesito Faixa de pontuação-limite

Títulos acadêmicos De 10 a 40

Experiência docente De 15 a 40

Produção científica, técnica, artística e cultural na área De 20 a 40

Administração acadêmica / experiência profissional não docente De 10 a 40

Distinções De 00 a 10

7.5.2. A Tabela de Pontuação da Prova de Títulos, estabelecida para este Concurso pela Câmara
Departamental ou estrutura equivalente, contendo tanto a Pontuação Limite para cada um dos quesitos,
respeitando a respectiva faixa de Pontuação-Limite e o total de cem pontos, quanto os critérios de análise
de cada quesito e sua respectiva pontuação, está apresentada abaixo.

Tabela de Pontuação da Prova de Títulos

Quesitos / Critérios de análise Pontuação
Quesito: TÍTULOS ACADÊMICOS
Especialização na área 07
Mestrado 01
Mestrado na área 04
Doutorado 07
Pontuação Limite 20
Quesito: EXPERIÊNCIA DOCENTE
Estágio pós-doutoral (concluído) máx. 4
Exercício de docência em curso de Graduação (mínimo 15h) (1 ponto/semestre) máx. 6
Exercício de docência em curso de Especialização (mínimo 15h) (2 pontos/semestre) máx. 6
Exercício de docência em curso de Mestrado (mínimo 15h) (3 pontos/semestre) máx. 9
Exercício de docência em curso de Doutorado (mínimo 15h) (4 pontos/semestre) máx. 12
Membro titular de banca de monografia de curso de Graduação (TCC) (0,2 ponto/banca) máx. 1
Membro titular de banca de monografia de curso de Especialização (0,5 ponto/banca) máx. 2,5
Membro titular de banca de dissertação de Mestrado/qualificação Doutorado (1 ponto/banca) máx. 5
Membro titular de banca de tese de Doutorado (2 pontos/banca) máx. 10
Membro titular de banca de concurso docente (2 pontos/banca) máx. 10
Membro titular de banca de seleção de Pós-Graduação (1 ponto/banca) máx. 3
Orientação de aluno de Graduação: TCC, Monitoria, Projeto de Extensão (0,5 ponto/aluno) máx. 5
Orientação de aluno bolsista de graduação, Iniciação Científica (0,5 ponto/aluno) máx. 6
Orientação por TCC concluído de aluno de Especialização (1 ponto/aluno) máx. 5
Orientação por TCC concluído de aluno de Mestrado (2 pontos/aluno)
Coorientação por TCC concluído de aluno de Mestrado (1 ponto/aluno)
Orientação por TCC concluído de aluno de Doutorado (3 pontos/aluno)
Coorientação por TCC concluído de aluno de Doutorado (1,5 pontos/aluno)
Palestras, conferências, seminários, mesas redondas em eventos científicos (0,2 ponto/atividade) máx. 3
Pontuação Limite 30
Quesito: PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TÉCNICA, ARTÍSTICA E CULTURAL NA ÁREA
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia A1 (6 pontos/artigo)
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia A2 (3 pontos/artigo)
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia B1 ou B2 (2 pontos/artigo)
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia A3 (1 ponto/artigo)
Artigos completos publicados-Qualis da área de Odontologia B4 ou B5(0,2 ponto/artigo)(serão considerados 2
artigos por ano)
Autoria de Livro Internacional com ISBN (6 pontos/livro) máx. 8
Autoria de Livro Nacional com ISBN (5 pontos/livro) máx. 5
Autoria de Capítulo de Livro Internacional com ISBN (2 pontos/livro) máx. 10
Autoria de Capítulo de Livro Nacional com ISBN (0,5 ponto/livro) máx. 5
Apresentação de trabalhos científicos em eventos internacionais (0,5 ponto/trabalho) máx. 2,5
Apresentação de trabalhos científicos em eventos nacionais (0,2 ponto/trabalho) máx. 1
Apresentação de trabalhos científicos em eventos locais (0,1 ponto/trabalho) máx. 0,5
Resumos publicados em anais/periódicos internacionais (0,5 ponto/resumo) máx. 4
Resumos publicados em anais/periódicos nacionais (0,5 ponto/resumo) máx. 2
Resumos publicados em anais/periódicos locais (0,1 ponto/resumo) máx. 0,5
Patentes (6 pontos/patente)
Desenvolvimento de cartilhas, apostilas didáticas (1 ponto/por cada) máx. 3
Coordenação em Projeto de Pesquisa com financiamento (3 pontos/projeto)
Participação em Projeto de Pesquisa com financiamento (0,5 pontos/projeto) máx. 2
Parecerista ad hoc de periódicos ou agências de fomento (0,3 ponto por periódico/agência) máx. 3
Membro do corpo editorial de periódico - Qualis da área de Odontologia - A e B (0,5 ponto/periódico) máx. 4
Palestras, conferências, seminários, mesas redondas em eventos científicos (0,2 ponto/atividade) máx. 3
Pontuação Limite 40
Quesito: ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA / EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO DOCENTE
Coordenação de disciplina de Curso de Graduação ) (1 ponto/ semestre) máx. 3
Coordenação de disciplina de Curso de Especialização ) (1 ponto/ semestre) máx. 3
Coordenação de disciplina de Curso de Mestrado ou Doutorado) (2 pontos/ semestre) máx. 6
Representação titular em órgãos colegiados de IES (Departamentos, Colegiados, NAPq, CENEX, Congregação
e Conselhos Universitários) (2 pontos/ano)
Organização/comissão organizadora de eventos científicos de caráter internacional (2 pontos/evento) máx. 6
Organização/comissão organizadora de eventos científicos de caráter nacional (1 ponto/evento) máx. 3
Organização/comissão organizadora de eventos científicos de caráter regional/local (0,5 ponto/evento) máx. 1,5
Experiência profissional não docente na área ou áreas afins (1 ponto/ano) máx. 3
Pontuação Limite 10
Quesito: DISTINÇÕES
Pontuação Limite 00
TO TA L 100

7.5.3. A Comissão Examinadora atribuirá a nota final obtida na Prova de Títulos a cada
candidato, numa escala de zero a cem pontos, detalhando a pontuação atribuída a cada quesito, res-
peitada a pontuação-limite de cada um, observado o disposto no artigo 41 da Resolução Complementar
n° 02/2013.

7.6. Da Prova Escrita
7.6.1. A Prova Escrita constará de questão(ões) proposta(s) pela Comissão Examinadora, com

base no programa do Concurso, e será realizada simultaneamente por todos os candidatos.
7.6.2. A Prova Escrita terá duração máxima de cinco horas, sendo a primeira hora destinada à

consulta bibliográfica.
7.6.3. Será facultada a utilização pelos candidatos das próprias anotações, feitas durante o

período de consulta e rubricadas pelo Presidente da Comissão Examinadora, as quais serão neces-
sariamente anexadas à Prova, como condição para que não seja anulada.

7.6.4. A critério da Comissão Examinadora poderá ser realizada uma sessão pública de leitura
da Prova Escrita.

7.6.5. Na Prova Escrita, com caráter eliminatório, que precederá as demais:
I) será eliminado o candidato que não obtiver o aproveitamento mínimo de 70% (setenta por

cento);
II) serão considerados convocados a participar das provas subsequentes os candidatos clas-

sificados na proporção de até cinco vezes o número de vagas oferecidas no Concurso, exceto em caso
de oferta de uma única vaga, situação em que serão convocados até dez candidatos.

7.6.6. A lista nominal dos aprovados na Prova Escrita e classificados para as etapas seguintes
será afixada no local de inscrição e divulgada na página eletrônica da Unidade/Departamento.

7.6.7. Em caso de empate na última classificação, serão considerados convocados todos os
candidatos nessa situação.
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7.6.8. O aproveitamento mínimo a que se refere o item 7.6.5.I deste Edital deve ser apurado
pela média das notas atribuídas pelos membros da Comissão Examinadora.

7.7. Da Prova Didática
7.7.1. A Prova Didática consistirá em aula sobre ponto contido em lista organizada pela

Comissão Examinadora, com base no programa do Concurso, a ser sorteado pelo menos vinte e quatro
horas antes do início da prova, à qual se seguirá uma arguição oral pela referida Comissão.

7.7.1.1. A Comissão Examinadora poderá agrupar os candidatos, a seu critério, para fins de
sorteio de ponto e de realização da Prova Didática.

7.7.1.2. O agrupamento previsto no parágrafo 1º do artigo 34 da Resolução Complementar nº
02/2013 deverá garantir a todos os candidatos, pelo menos, o tempo previsto no caput deste artigo, para
preparo da Prova Didática.

7.7.1.3. O agrupamento previsto no parágrafo 2º do artigo 34 da Resolução Complementar nº
02/2013 deverá garantir que todos os candidatos estejam no local das provas no horário indicado da
primeira aula.

7.7.1.4. A ordem de apresentação será feita mediante sorteio na presença de todos os candidatos,
comprovado por assinatura em lista de presença, no horário indicado para o início da primeira aula.

7.7.2. Na Prova Didática serão garantidos ao candidato cinquenta minutos para a exposição do
tema.

7.7.2.1. Após a exposição oral do tema, a Comissão Examinadora arguirá o candidato pelo
tempo estabelecido no cronograma.

7.7.2.2. O descumprimento dos prazos previstos no caput e no parágrafo 1º do artigo 35 da
Resolução Complementar nº 02/2013 não acarretará, por si só, a anulação da Prova nem a des-
classificação do candidato.

7.7.2.3. A Comissão Examinadora avaliará na Prova Didática, tanto o domínio pelo candidato
do tema sorteado quanto sua capacidade de organização e exposição de ideias, no espaço de tempo
garantido.

7.7.2.4. A Prova Didática será avaliada de acordo com os critérios definidos pela Comissão
Examinadora.

8. DA ATRIBUIÇÃO DAS NOTAS
8.1. Cada Examinador, individualmente, atribuirá a cada um dos candidatos, em cada prova do

Concurso, uma nota em número inteiro, numa escala de zero a cem pontos.
8.2. Sempre que julgar necessário, a Comissão Examinadora poderá reunir-se, para estabelecer

critérios de uniformização do julgamento e de atribuição de notas.
8.3. Após a atribuição de notas aos candidatos, em todas as provas previstas para o Concurso,

cada um dos Examinadores deverá:
I- dar peso um às notas de todas as provas realizadas;
II- calcular a nota final de cada um dos candidatos, mediante a extração das médias das notas

atribuídas a cada um deles;
III- classificar os candidatos pela sequência decrescente das médias apuradas;
IV- colocar em envelopes individuais, que deverão ser lacrados e rubricados, as tabelas que

contenham as notas, as médias e lista contendo a classificação de cada um dos candidatos, como previsto
nos incisos anteriores.

8.4. As médias serão calculadas até a casa dos centésimos, desprezando-se o algarismo de
ordem centesimal, caso ele seja inferior a cinco, e aumentando-o para o número subsequente, se for igual
ou superior a cinco.

8.5. Ocorrendo empate, o desempate se dará, sucessivamente, pela nota atribuída pelos Exa-
minadores, em cada prova, conforme o caso, nesta ordem:

a) Prova Didática ou Apresentação de Seminário ou Prova Prática ou Arguição de Memorial;
b) Prova de Títulos;
c) Prova Escrita.
9. DA APURAÇÃO DO RESULTADO
9.1. A apuração do resultado do Concurso será realizada em sessão pública.
9.2. Os envelopes lacrados, contendo as notas de cada um dos Examinadores, serão abertos, um

a um, pelo Presidente da Comissão Examinadora, que lerá, em voz alta, o nome do Examinador, o nome
do candidato, a identificação da prova, a nota atribuída, e a classificação obtida pelo candidato.

9.3. O Secretário da Comissão Examinadora anotará, em local visível a todos os presentes, as
notas lidas pelo Presidente.

9.4. Concluída a leitura das notas, o Presidente da Comissão Examinadora verificará quais
candidatos obtiveram, de três ou mais Examinadores, a média igual ou superior a setenta pontos, que
serão considerados aprovados, enquanto os demais serão considerados reprovados.

9.5. Os candidatos aprovados serão classificados da seguinte forma:
I- cada Examinador fará uma lista dos candidatos aprovados, em ordem decrescente de suas

respectivas médias, considerados os critérios de desempate de acordo com o parágrafo 2º do artigo 42
da Resolução Complementar nº 02/2013, quando for o caso;

II- para cada Examinador, será considerado indicado aquele candidato que constar do topo de
sua lista;

III- ficará classificado em primeiro lugar o candidato indicado pelo maior número de Exa-
minadores;

IV- retirado das listas o candidato classificado em primeiro lugar, será classificado em segundo
lugar o candidato que alcançar o maior número de posições no topo das listas dos Examinadores, dentre
os candidatos remanescentes;

V- o mesmo procedimento acima será usado sucessivamente para todas as classificações, até o
último candidato aprovado.

9.6. Na hipótese de ocorrer empate de notas, como critérios de desempate, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

9.6.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei nº
10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo considerado para esse fim, a data de realização das provas;

9.6.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos Examinadores;
9.6.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores em cada prova,

observado o disposto no artigo 42 da Resolução Complementar nº 02/2013;
9.6.4. tiver maior idade;
9.6.5. permanecendo ainda o empate, o desempate ocorrerá por sorteio a ser realizado pu-

blicamente, durante a sessão de apuração final do resultado do Concurso.
9.7. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Parecer Final da Comissão Exa-

minadora, que conterá, obrigatoriamente:
I- os quadros de notas e médias atribuídas pelos Examinadores, individualmente, a cada

candidato, com a identificação nominal de todos os concorrentes e dos Examinadores;
II- a relação nominal dos candidatos aprovados;
III - o(s) nome(s) do(s) candidato(s) indicado(s) para assumir a(s) vaga(s) em Concurso.
9.8. O Parecer Final da Comissão Examinadora deverá registrar a justificativa de cada um de

seus componentes, para as notas atribuídas aos candidatos, avaliados individualmente.
9.9. O Secretário da Comissão Examinadora lavrará ata de cada prova e sessão do Concurso, as

quais serão assinadas por todos os membros da referida Comissão.
9.10. Concluídos os trabalhos e lavradas as atas, a Comissão Examinadora divulgará os re-

sultados em sessão pública final, em horário e data que serão comunicados aos candidatos, durante a
realização do Concurso.

10. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
10.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora, com resultado final do Concurso, será

submetido, findo o prazo de recurso, à consideração da Câmara Departamental.
10.2. Será publicado no Diário Oficial da União o Edital de resultado final do Concurso

público, com a relação dos candidatos aprovados no certame, obedecendo aos limites estabelecidos no
Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, por ordem de classificação.

10.3. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II
do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Concurso público.

10.4. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão con-
siderados reprovados nos termos do artigo 16 do Decreto nº 6.944/2009.

11. DA INVESTIDURA NO CARGO
11.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direito de ingresso no quadro de

servidores da UFMG, mas apenas expectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do
prazo de validade do Concurso e da apresentação da documentação exigida em lei.

11.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de vagas estabelecidas no presente
Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para tal fim.

11.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião da inscrição, o candidato nomeado
e convocado deverá apresentar os seguintes documentos no ato da posse: a) Formulário de Declaração
de Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de Autorização de Acesso aos Dados de Bens e
Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II), conforme
dispõe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011, publicada no DOU de 08/07/2011; b)
Declaração quanto ao exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou função públicos; c) Declaração de
que não é beneficiário do Seguro Desemprego, de que trata a Lei nº 7.998/1990; d) Prévia inspeção
médica oficial; e) Comprovação, quando for o caso, de obtenção da nacionalidade brasileira ou do Visto
Permanente; f) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça
Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro; g) Certificado de Igualdade e de Outorga do Gozo de
Direitos Políticos, emitido pelo Ministério da Justiça, se português equiparado; h) Carteira de Identidade;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social; j) Certidão de Nascimento ou Casamento; k) CPF; l) PIS
ou PASEP, se já cadastrado; m) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; n) Plano de trabalho; o) Comprovação dos
graus acadêmicos obtidos.

11.4. O candidato nomeado somente será empossado se for julgado apto física e mentalmente
para o exercício do cargo, por Junta Médica Oficial da UFMG.

11.5. A admissão do candidato far-se-á no Regime de Trabalho especificado para a(s) vaga(s),
e segundo o Regime Jurídico Único do Servidor Público Federal, Lei nº 8.112/1990, e o disposto na Lei
nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

11.5.1. O Regime de Trabalho referido no item acima não poderá ser alterado durante o período
de estágio probatório.

11.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará condicionada à apresentação de
plano de trabalho individual, aprovado pela Câmara Departamental própria e submetido à Comissão
Permanente de Pessoal Docente (CPPD).

11.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo fica sujeito, nos termos do
artigo 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
04/06/1998, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão,
capacidade e desempenho no cargo serão objetos de avaliação pela Congregação da Unidade, pos-
teriormente homologada pelo dirigente máximo da instituição.

11.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias, contados
da data da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.

11.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público, deverá entrar em exercício
no prazo máximo de quinze dias, contados da data da posse.

11.10. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um) ano, contados a partir do dia sub-
sequente à publicação do Edital de Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério do órgão interessado no certame, de acordo com o artigo 12 da Lei nº 8.112/1990.

11.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação e/ou
notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do Concurso publicada no Diário Oficial
da União.

12. DOS RECURSOS
12.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra qualquer ato praticado por

autoridade ou Órgão competente, por estrita arguição de ilegalidade, com base na Resolução nº 13/2010,
do Conselho Universitário, que cuida dos procedimentos a serem observados para interposição de
recurso pelo candidato.

12.2. Os recursos serão apresentados à Congregação, em última instância, contra a homologação
ou a anulação total ou parcial do Concurso, no prazo de dez dias, contados a partir de sua divulgação
oficial por Edital afixado em local público e visível ou por publicação em órgão de comunicação, interno
ou externo à Universidade.

12.2.1. O Diretor da Unidade deverá cientificar os demais candidatos do respectivo concurso
sobre a interposição de recurso, disponibilizar, para consulta, o inteiro teor da documentação apresentada
pelo recursante, e solicitar que, caso queiram, se manifestem no prazo de dez dias, apresentando suas
alegações.

12.2.2. A decisão do órgão competente deverá ser precedida por exame e parecer de relator(es)
indicado(s) pela autoridade ou órgão competente.

12.3. A autoridade que preside o Órgão a que for apresentado o pedido de reconsideração ou de
interposição de recurso decidirá, em exame preliminar, sobre os requisitos de sua admissibilidade.

12.3.1. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso somente serão recebidos:
I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;
V- pessoalmente, mediante protocolo.
12.3.2. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade ou órgão contra o qual se interpõe

o recurso ou o pedido de reconsideração.
12.3.3. Na hipótese de sua admissibilidade, o pedido de reconsideração ou o recurso será

julgado, observado o disposto no artigo 126 do Regimento Geral da UFMG.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão contados de modo contínuo.
13.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o dia do vencimento.
13.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que não houver expediente na

Secretaria do órgão pertinente ou em que o expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo
será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

13.4. O Concurso não será interrompido em caso de falha técnica na(s) página(s) eletrônica(s)
citada(s) no presente Edital.

13.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Universidade Federal de Minas Ge-
rais.

JAIME ARTURO RAMÍREZ
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EDITAL Nº 573, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, com base no Decreto nº 6.944/2009, nos termos do Decreto nº 7.485, de 18/05/2011,
publicado no DOU de 19/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado no DOU de
30/05/2014, da Portaria Interministerial MPOG/MEC Nº 313, de 04/08/2015, publicada no DOU de
05/08/2015, em conformidade com a Lei nº 8.112/1990 e com o disposto na Lei nº 12.772/2012, e suas
alterações, e na Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário, resolve tornar público
que, consoante o prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições de candidatos ao Concurso
Público de Provas e Títulos para provimento efetivo de vaga(s) da Carreira de Magistério Superior, na
CLASSE A, com a denominação de PROFESSOR ADJUNTO A, Nível 1, lotada(s) nesta Universidade
e destinada(s) ao DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA RESTAURADORA da FACULDADE DE
ODONTOLOGIA, de acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e extensão que, indissociáveis, visem

à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura e
atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além de outras previstas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

Número de vaga(s) 01 (uma)
Área de conhecimento Clínica Odontológica
Regime de trabalho Dedicação Exclusiva
Ti t u l a ç ã o Doutorado em Clínica Odontológica ou áreas afins
Perfil desejado do candidato Profissional com experiência na prática de Clínica Odontológica. Especialista em Dentística e/ou

Periodontia e/ou Odontogeriatria e/ou Endodontia e/ou Prótese Dentária, capacitado para liderança
e desenvolvimento de pesquisa e produção intelectual na área de Clínica Odontológica.

Inscrição Período de inscrição Até 60(sessenta) dias a partir da publicação do Edital.
Endereço Secretaria Geral da Faculdade de Odontologia da UFMG

Av. Presidente Antônio Carlos, 6627 - sala 2926 - Pampulha - Belo
Horizonte - MG - CEP 31.270-901

Horário Das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00, nos dias úteis.
Contato Telefone(s): Telefone(s): (31) 3409-2403

Correio eletrônico: secgeral@odonto.ufmg.br
Endereço da página eletrônica onde
consta o(s) programa(s),

w w w. o d o n t o . u f m g . b r

quando for o caso, e demais informa-
ções do Concurso
Tipos de prova Prova de Títulos, Prova Escrita com caráter eliminatório e Prova Didática.
Período de realização do Concurso/Da-
tas prováveis para realização das pro-
vas

De 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de encerramento das inscrições.

2. DA(S) VAGA(S)
2.1. O Concurso visa ao provimento da(s) vaga(s) especificada(s) no Quadro 1 deste Edital.
2.2. O turno de trabalho diurno e/ou noturno do(s) candidato(s) nomeado(s) será definido pelo

Departamento/Unidade. As atividades serão desenvolvidas no horário de acordo com a necessidade do
Departamento/Unidade, sem direito de opção pelo candidato nomeado.

3. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Básico e pela Retribuição por Titulação

(RT), conforme apresentada na Tabela abaixo:
Tabela referente à remuneração do Cargo

Vencimento básico (R$) Ti t u l a ç ã o Retribuição por Titulação (R$) Remuneração (R$)
4.234,77 Doutorado 4.879,90 9 . 11 4 , 6 7

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O prazo de inscrição terá início a partir da publicação deste Edital.
4.2. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e período especificados no Quadro 1

deste Edital.
4.3. A taxa de inscrição, no valor de R$ 215,99 (duzentos e quinze reais e noventa nove

centavos), deverá ser paga no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU,
emitida através da página eletrônica www.tesouro.fazenda.gov.br, com os seguintes dados: Unidade
Gestora: 153062, Gestão: 15229, Código de Recolhimento: 28883-7.

4.4. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação do pagamento da taxa de ins-
crição.

4.5. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da taxa de inscrição será devolvido,
salvo no caso de cancelamento do certame por conveniência da UFMG.

4.6. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes documentos:
a) Termo de requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado;
b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de

estrangeiro, documento de identificação (original e cópia);
c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça

Eleitoral, dispensável no caso de candidatos estrangeiros;
d) Comprovante de endereço para recebimento de correspondência (original e cópia);
e) Comprovante do pagamento ou da isenção da taxa de inscrição;
f) Sete cópias do "curriculum vitae".
4.6.1. O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida

socialmente, em consonância com sua identidade de gênero) que desejar ser atendido pelo NOME
SOCIAL poderá solicitá-lo no ato da inscrição. Neste caso deverá dispor de documentos comprobatórios
da condição que motiva a solicitação de atendimento.

4.6.2. Não serão aceitas outras formas de solicitação de atendimento pelo nome social, tais
como: via postal, telefone, fax ou correio eletrônico.

4.6.3. A UFMG reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a
condição que motiva a solicitação de atendimento declarado.

4.7. Os documentos comprobatórios do "curriculum vitae" deverão ser apresentados em via
única, numerados sequencialmente e, preferencialmente, na mesma sequência apresentada no "cur-
riculum vitae", em até vinte e quatro horas após a divulgação da lista de classificados na Prova Escrita,
de acordo com o parágrafo único do artigo 28 e do artigo 33 da Resolução Complementar nº 02/2013,
do Conselho Universitário.

4.8. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, informar a deficiência e se
necessita de condições especiais para a realização das provas.

4.9. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do candidato deverá apresentar do-
cumentação original de identificação com foto, bem como fornecer seu endereço e telefone para
contato.

4.10. O candidato inscrito receberá, juntamente com o Protocolo de Inscrição, cópia deste
Edital; do programa integral do Concurso, quando for o caso; da Resolução nº 13/2010, do Conselho
Universitário; da Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário e de outros do-
cumentos e demais informações consideradas pertinentes pelo Diretor da Unidade, que deverão ser
considerados parte integrante deste Edital.

4.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições
estabelecidas no presente Edital, das leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o
Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.12. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade de informações prestadas no ato da
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros, falhas ou omissões no preenchimento de
qualquer campo necessário à inscrição.

4.13. A relação nominal dos candidatos inscritos será afixada no local de inscrição e divulgada
na página eletrônica da Unidade, bem como do Departamento, se houver.

4.14. Os Requerimentos de Inscrição serão despachados pelo Diretor da Unidade, que decidirá
sobre a aceitação de cada um deles, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data imediatamente
posterior ao dia do encerramento das inscrições, ressalvado o disposto nos parágrafos 2º e 4º do artigo
5º da Resolução Complementar nº 02/2013.

4.15. Inscrição Via Postal
4.15.1. Será facultada a inscrição via Correios, desde que sejam satisfeitas as seguintes con-

dições:
I- encaminhamento do requerimento e de toda a documentação relacionada no item 4.6 do

presente Edital, para o endereço indicado no Quadro 1, mediante Aviso de Recebimento-AR;
II- somente serão considerados inscritos os candidatos cuja documentação seja recebida dentro

do prazo previsto no presente Edital, não se responsabilizando a UFMG por eventuais atrasos ou
extravio da documentação.

4.15.2. Nesse caso, do Termo de Inscrição, constarão a data de postagem, a data e o horário do
recebimento da correspondência.

4.15.3. Serão enviados via postal ao candidato cuja inscrição for efetuada pelos Correios, no
endereço informado, o Protocolo de Inscrição e os demais documentos previstos no item 4.10 deste
Edital, mediante Aviso de Recebimento-AR.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 6.593, de 02/10/2008, o candidato poderá solicitar

isenção da taxa de inscrição, declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto
nº 6.134, de 26/06/2007 e informando, no ato de inscrição, o seu Número de Identificação Social (NIS)
atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

5.2. A isenção mencionada no item 5.1 deverá ser solicitada mediante requerimento, até o 5º dia
útil após o início do período de inscrição, devendo ser encaminhada com documentação compro-
batória.

5.3. A UFMG, por meio do Número de Identificação Social (NIS), procederá à consulta ao
órgão competente, podendo o candidato ter seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo
2º do Decreto nº 6.593/2008.

5.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.

5.5. O resultado dos pedidos de isenção será divulgado oficialmente até dois dias úteis após o
término do período previsto para o pedido de isenção, por e-mail dirigido ao candidato interessado.

5.6. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da
taxa de inscrição conforme o disposto no item 4 deste Edital.

6. DO INÍCIO DO CONCURSO
6.1. O início do Concurso está indicado no Quadro 1 deste Edital.
6.2. Os candidatos serão convocados para a realização das provas, pessoalmente e por Edital, a

ser fixado em quadro de avisos da Unidade, com antecedência mínima de quinze dias.
6.3. Será encaminhada a cada um dos candidatos inscritos, juntamente com a convocação

pessoal, cópia da Portaria do Diretor da Unidade, designando os membros da Comissão Examinadora,
cujos nomes serão previamente divulgados, como determinado no parágrafo único do artigo 12 da
Resolução Complementar nº 02/2013, bem como cópia de eventual Portaria em que se especifiquem
alterações na composição da referida Comissão.

6.4. De acordo com a Ação Civil Pública nº 69678-37.2010.4.01.3800 estão impedidos de
participar da Comissão Examinadora integrantes que mantenham ou tenham mantido, no interregno de
05 (cinco) anos anteriores à publicação deste Edital, vínculo de natureza acadêmica, em nível de pós-
graduação, com os candidatos inscritos.

6.5. O membro da Comissão Examinadora que se enquadre no disposto no item anterior deverá
declarar-se impedido devendo a substituição ser determinada pelo Diretor da Unidade.

6.6. A não observância ao disposto nos itens 6.4 e 6.5 implicará na nulidade do presente
concurso, em qualquer fase que este se encontre.

6.7. Considera-se convocação pessoal a que for encaminhada, com comprovante de postagem,
para o endereço fornecido pelo candidato, no ato da inscrição.

6.8. O Concurso será iniciado mediante sessão pública de instalação da Comissão Examinadora,
presidida pelo Chefe do Departamento ou autoridade pertinente.

6.9. Na sessão de instalação, a Comissão Examinadora:
I- escolherá seu Presidente, o qual escolherá o seu secretário, dentre os membros que a

compõem;
II- apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante coleta de assinaturas;
III- sorteará a ordem de participação dos candidatos nas provas, cuja realização não seja

simultânea, ressalvado o disposto no artigo 34 da Resolução Complementar nº 02/2013.
6.10. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova

e o comparecimento no horário determinado.
6.11. O não comparecimento do candidato na sessão de abertura determinará sua eliminação do

Concurso.
6.12. Após instalada, a Comissão Examinadora estabelecerá o cronograma, o tempo destinado a

cada prova, a ordem das provas, fixando o dia, a hora e o local de sua realização, e divulgará tais
informações na entrada do local da instalação, disponível ao conhecimento do público.

6.13. Será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que durante a realização das
provas for flagrado em tentativa de fraude, desrespeito aos membros da Comissão Examinadora, bem
como à Comunidade Universitária.

7. DAS PROVAS
7.1. O Concurso compreenderá a realização de Provas e o Julgamento de Títulos, conforme

especificado no Quadro 1 deste Edital.
7.2. O candidato que não comparecer a qualquer uma das provas ou sessões para as quais for

convocado, nos dias, horários e locais estabelecidos pela Comissão Examinadora, será automaticamente
eliminado do Concurso.

7.3. A Comissão Examinadora apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante
coleta de assinaturas, em cada etapa ou prova.

7.3.1 Quando da realização da primeira prova do concurso, o candidato deverá, obrigato-
riamente, apresentar documento oficial e original de identidade com fotografia e assinatura.

7.4. Serão públicas as sessões de realização de Prova Didática, de Arguição de Memorial, de
Arguição Oral, de Apresentação de Seminário, conforme o caso, e de apuração final do resultado do
Concurso.

7.4.1. As sessões públicas de realização de Prova Didática, de Arguição de Memorial, de
Arguição Oral, de Apresentação de Seminário, conforme o caso, serão gravadas.

7.4.1.1. O candidato deverá assinar termo de consentimento para gravação das provas orais
previstas no certame.

7.4.2. É vedado ao candidato assistir à realização das provas dos demais candidatos.
7.5. Da Prova de Títulos
7.5.1. A Prova de Títulos será avaliada segundo os critérios de análise dos quesitos apresentados

na tabela, constante da Resolução Complementar nº 02/2013, única para a UFMG, independentemente da
área de conhecimento da vaga submetida a Concurso Público.

Tabela dos valores, superior e inferior, da pontuação-máxima atribuível na avaliação de cada um
dos quesitos da Prova de Títulos
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Quesito Faixa de pontuação-limite

Títulos acadêmicos De 10 a 40

Experiência docente De 15 a 40

Produção científica, técnica, artística e cultural na área De 20 a 40

Administração acadêmica / experiência profissional não docente De 10 a 40

Distinções De 00 a 10

7.5.2. A Tabela de Pontuação da Prova de Títulos, estabelecida para este Concurso pela Câmara
Departamental ou estrutura equivalente, contendo tanto a Pontuação Limite para cada um dos quesitos,
respeitando a respectiva faixa de Pontuação-Limite e o total de cem pontos, quanto os critérios de análise
de cada quesito e sua respectiva pontuação, está apresentada abaixo.

Tabela de Pontuação da Prova de Títulos

Quesitos / Critérios de análise Pontuação
Quesito: TÍTULOS ACADÊMICOS
Especialização 03
Mestrado 04
Mestrado na área 05
Doutorado 07
Pontuação Limite 20
Quesito: EXPERIÊNCIA DOCENTE
Estágio pós-doutoral (concluído) máx. 4
Exercício de docência em curso de Graduação (mínimo 15h) (1 ponto/semestre) máx. 6
Exercício de docência em curso de Especialização (mínimo 15h) (2 pontos/semestre) máx. 6
Exercício de docência em curso de Mestrado (mínimo 15h) (3 pontos/semestre) máx. 9
Exercício de docência em curso de Doutorado (mínimo 15h) (4 pontos/semestre) máx. 12
Membro titular de banca de monografia de curso de Graduação (TCC) (0,2 ponto/banca) máx. 1
Membro titular de banca de monografia de curso de Especialização (0,5 ponto/banca) máx. 2,5
Membro titular de banca de dissertação de Mestrado/qualificação Doutorado (1 ponto/banca) máx. 5
Membro titular de banca de tese de Doutorado (2 pontos/banca) máx. 10
Membro titular de banca de concurso docente (2 pontos/banca) máx. 10
Membro titular de banca de seleção de Pós-Graduação (1 ponto/banca) máx. 3
Orientação de aluno de Graduação: TCC, Monitoria, Projeto de Extensão (0,5 ponto/aluno) máx. 5
Orientação de aluno bolsista de graduação, Iniciação Científica (0,5 ponto/aluno) máx. 6
Orientação por TCC concluído de aluno de Especialização (1 ponto/aluno) máx. 5
Orientação por TCC concluído de aluno de Mestrado (2 pontos/aluno)
Coorientação por TCC concluído de aluno de Mestrado (1 ponto/aluno)
Orientação por TCC concluído de aluno de Doutorado (3 pontos/aluno)
Coorientação por TCC concluído de aluno de Doutorado (1,5 pontos/aluno)
Palestras, conferências, seminários, mesas redondas em eventos científicos (0,2 ponto/atividade) máx. 3
Pontuação Limite 30
Quesito: PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TÉCNICA, ARTÍSTICA E CULTURAL NA ÁREA
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia A1 (6 pontos/artigo)
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia A2 (3 pontos/artigo)
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia B1 ou B2 (2 pontos/artigo)
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia A3 (1 ponto/artigo)
Artigos completos publicados-Qualis da área de Odontologia B4 ou B5(0,2 ponto/artigo)(serão considerados 2
artigos por ano)
Autoria de Livro Internacional com ISBN (6 pontos/livro) máx. 8
Autoria de Livro Nacional com ISBN (5 pontos/livro) máx. 5
Autoria de Capítulo de Livro Internacional com ISBN (2 pontos/livro) máx. 10
Autoria de Capítulo de Livro Nacional com ISBN (0,5 ponto/livro) máx. 5
Apresentação de trabalhos científicos em eventos internacionais (0,5 ponto/trabalho) máx. 2,5
Apresentação de trabalhos científicos em eventos nacionais (0,2 ponto/trabalho) máx. 1
Apresentação de trabalhos científicos em eventos locais (0,1 ponto/trabalho) máx. 0,5
Resumos publicados em anais/periódicos internacionais (0,5 ponto/resumo) máx. 4
Resumos publicados em anais/periódicos nacionais (0,5 ponto/resumo) máx. 2
Resumos publicados em anais/periódicos locais (0,1 ponto/resumo) máx. 0,5
Patentes (6 pontos/patente)
Desenvolvimento de cartilhas, apostilas didáticas (1 ponto/por cada) máx. 3
Coordenação em Projeto de Pesquisa com financiamento (3 pontos/projeto)
Participação em Projeto de Pesquisa com financiamento (0,5 pontos/projeto) máx. 2
Parecerista ad hoc de periódicos ou agências de fomento (0,3 ponto por periódico/agência) máx. 3
Membro do corpo editorial de periódico - Qualis da área de Odontologia - A e B (0,5 ponto/periódico) máx. 4
Palestras, conferências, seminários, mesas redondas em eventos científicos (0,2 ponto/atividade) máx. 3
Pontuação Limite 40
Quesito: ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA / EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO DOCENTE
Coordenação de disciplina de Curso de Graduação ) (1 ponto/ semestre) máx. 3
Coordenação de disciplina de Curso de Especialização ) (1 ponto/ semestre) máx. 3
Coordenação de disciplina de Curso de Mestrado ou Doutorado) (2 pontos/ semestre) máx. 6
Representação titular em órgãos colegiados de IES (Departamentos, Colegiados, NAPq, CENEX, Congregação
e Conselhos Universitários) (2 pontos/ano)
Organização/comissão organizadora de eventos científicos de caráter internacional (2 pontos/evento) máx. 6
Organização/comissão organizadora de eventos científicos de caráter nacional (1 ponto/evento) máx. 3
Organização/comissão organizadora de eventos científicos de caráter regional/local (0,5 ponto/evento) máx. 1,5
Experiência profissional não docente na área ou áreas afins (1 ponto/ano) máx. 3
Pontuação Limite 10
Quesito: DISTINÇÕES
Pontuação Limite 00
TO TA L 100

7.5.3. A Comissão Examinadora atribuirá a nota final obtida na Prova de Títulos a cada
candidato, numa escala de zero a cem pontos, detalhando a pontuação atribuída a cada quesito, res-
peitada a pontuação-limite de cada um, observado o disposto no artigo 41 da Resolução Complementar
n° 02/2013.

7.6. Da Prova Escrita
7.6.1. A Prova Escrita constará de questão(ões) proposta(s) pela Comissão Examinadora, com

base no programa do Concurso, e será realizada simultaneamente por todos os candidatos.
7.6.2. A Prova Escrita terá duração máxima de cinco horas, sendo a primeira hora destinada à

consulta bibliográfica.
7.6.3. Será facultada a utilização pelos candidatos das próprias anotações, feitas durante o

período de consulta e rubricadas pelo Presidente da Comissão Examinadora, as quais serão neces-
sariamente anexadas à Prova, como condição para que não seja anulada.

7.6.4. A critério da Comissão Examinadora poderá ser realizada uma sessão pública de leitura
da Prova Escrita.

7.6.5. Na Prova Escrita, com caráter eliminatório, que precederá as demais:
I) será eliminado o candidato que não obtiver o aproveitamento mínimo de 70% (setenta por

cento);
II) serão considerados convocados a participar das provas subsequentes os candidatos clas-

sificados na proporção de até cinco vezes o número de vagas oferecidas no Concurso, exceto em caso
de oferta de uma única vaga, situação em que serão convocados até dez candidatos.

7.6.6. A lista nominal dos aprovados na Prova Escrita e classificados para as etapas seguintes
será afixada no local de inscrição e divulgada na página eletrônica da Unidade/Departamento.

7.6.7. Em caso de empate na última classificação, serão considerados convocados todos os
candidatos nessa situação.

7.6.8. O aproveitamento mínimo a que se refere o item 7.6.5.I deste Edital deve ser apurado
pela média das notas atribuídas pelos membros da Comissão Examinadora.

7.7. Da Prova Didática
7.7.1. A Prova Didática consistirá em aula sobre ponto contido em lista organizada pela

Comissão Examinadora, com base no programa do Concurso, a ser sorteado pelo menos vinte e quatro
horas antes do início da prova, à qual se seguirá uma arguição oral pela referida Comissão.

7.7.1.1. A Comissão Examinadora poderá agrupar os candidatos, a seu critério, para fins de
sorteio de ponto e de realização da Prova Didática.

7.7.1.2. O agrupamento previsto no parágrafo 1º do artigo 34 da Resolução Complementar nº
02/2013 deverá garantir a todos os candidatos, pelo menos, o tempo previsto no caput deste artigo, para
preparo da Prova Didática.

7.7.1.3. O agrupamento previsto no parágrafo 2º do artigo 34 da Resolução Complementar nº
02/2013 deverá garantir que todos os candidatos estejam no local das provas no horário indicado da
primeira aula.

7.7.1.4. A ordem de apresentação será feita mediante sorteio na presença de todos os candidatos,
comprovado por assinatura em lista de presença, no horário indicado para o início da primeira aula.

7.7.2. Na Prova Didática serão garantidos ao candidato cinquenta minutos para a exposição do
tema.

7.7.2.1. Após a exposição oral do tema, a Comissão Examinadora arguirá o candidato pelo
tempo estabelecido no cronograma.

7.7.2.2. O descumprimento dos prazos previstos no caput e no parágrafo 1º do artigo 35 da
Resolução Complementar nº 02/2013 não acarretará, por si só, a anulação da Prova nem a des-
classificação do candidato.

7.7.2.3. A Comissão Examinadora avaliará na Prova Didática, tanto o domínio pelo candidato
do tema sorteado quanto sua capacidade de organização e exposição de ideias, no espaço de tempo
garantido.

7.7.2.4. A Prova Didática será avaliada de acordo com os critérios definidos pela Comissão
Examinadora.

8. DA ATRIBUIÇÃO DAS NOTAS
8.1. Cada Examinador, individualmente, atribuirá a cada um dos candidatos, em cada prova do

Concurso, uma nota em número inteiro, numa escala de zero a cem pontos.
8.2. Sempre que julgar necessário, a Comissão Examinadora poderá reunir-se, para estabelecer

critérios de uniformização do julgamento e de atribuição de notas.
8.3. Após a atribuição de notas aos candidatos, em todas as provas previstas para o Concurso,

cada um dos Examinadores deverá:
I- dar peso um às notas de todas as provas realizadas;
II- calcular a nota final de cada um dos candidatos, mediante a extração das médias das notas

atribuídas a cada um deles;
III- classificar os candidatos pela sequência decrescente das médias apuradas;
IV- colocar em envelopes individuais, que deverão ser lacrados e rubricados, as tabelas que

contenham as notas, as médias e lista contendo a classificação de cada um dos candidatos, como previsto
nos incisos anteriores.

8.4. As médias serão calculadas até a casa dos centésimos, desprezando-se o algarismo de
ordem centesimal, caso ele seja inferior a cinco, e aumentando-o para o número subsequente, se for igual
ou superior a cinco.

8.5. Ocorrendo empate, o desempate se dará, sucessivamente, pela nota atribuída pelos Exa-
minadores, em cada prova, conforme o caso, nesta ordem:

a) Prova Didática ou Apresentação de Seminário ou Prova Prática ou Arguição de Memorial;
b) Prova de Títulos;
c) Prova Escrita.
9. DA APURAÇÃO DO RESULTADO
9.1. A apuração do resultado do Concurso será realizada em sessão pública.
9.2. Os envelopes lacrados, contendo as notas de cada um dos Examinadores, serão abertos, um

a um, pelo Presidente da Comissão Examinadora, que lerá, em voz alta, o nome do Examinador, o nome
do candidato, a identificação da prova, a nota atribuída, e a classificação obtida pelo candidato.

9.3. O Secretário da Comissão Examinadora anotará, em local visível a todos os presentes, as
notas lidas pelo Presidente.

9.4. Concluída a leitura das notas, o Presidente da Comissão Examinadora verificará quais
candidatos obtiveram, de três ou mais Examinadores, a média igual ou superior a setenta pontos, que
serão considerados aprovados, enquanto os demais serão considerados reprovados.

9.5. Os candidatos aprovados serão classificados da seguinte forma:
I- cada Examinador fará uma lista dos candidatos aprovados, em ordem decrescente de suas

respectivas médias, considerados os critérios de desempate de acordo com o parágrafo 2º do artigo 42
da Resolução Complementar nº 02/2013, quando for o caso;

II- para cada Examinador, será considerado indicado aquele candidato que constar do topo de
sua lista;

III- ficará classificado em primeiro lugar o candidato indicado pelo maior número de Exa-
minadores;

IV- retirado das listas o candidato classificado em primeiro lugar, será classificado em segundo
lugar o candidato que alcançar o maior número de posições no topo das listas dos Examinadores, dentre
os candidatos remanescentes;

V- o mesmo procedimento acima será usado sucessivamente para todas as classificações, até o
último candidato aprovado.

9.6. Na hipótese de ocorrer empate de notas, como critérios de desempate, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

9.6.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei nº
10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo considerado para esse fim, a data de realização das provas;

9.6.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos Examinadores;
9.6.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores em cada prova,

observado o disposto no artigo 42 da Resolução Complementar nº 02/2013;
9.6.4. tiver maior idade;
9.6.5. permanecendo ainda o empate, o desempate ocorrerá por sorteio a ser realizado pu-

blicamente, durante a sessão de apuração final do resultado do Concurso.
9.7. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Parecer Final da Comissão Exa-

minadora, que conterá, obrigatoriamente:
I- os quadros de notas e médias atribuídas pelos Examinadores, individualmente, a cada

candidato, com a identificação nominal de todos os concorrentes e dos Examinadores;
II- a relação nominal dos candidatos aprovados;
III - o(s) nome(s) do(s) candidato(s) indicado(s) para assumir a(s) vaga(s) em Concurso.
9.8. O Parecer Final da Comissão Examinadora deverá registrar a justificativa de cada um de

seus componentes, para as notas atribuídas aos candidatos, avaliados individualmente.
9.9. O Secretário da Comissão Examinadora lavrará ata de cada prova e sessão do Concurso, as

quais serão assinadas por todos os membros da referida Comissão.
9.10. Concluídos os trabalhos e lavradas as atas, a Comissão Examinadora divulgará os re-

sultados em sessão pública final, em horário e data que serão comunicados aos candidatos, durante a
realização do Concurso.

10. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
10.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora, com resultado final do Concurso, será

submetido, findo o prazo de recurso, à consideração da Câmara Departamental.
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10.2. Será publicado no Diário Oficial da União o Edital de resultado final do Concurso
público, com a relação dos candidatos aprovados no certame, obedecendo aos limites estabelecidos no
Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, por ordem de classificação.

10.3. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II
do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Concurso público.

10.4. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão con-
siderados reprovados nos termos do artigo 16 do Decreto nº 6.944/2009.

11. DA INVESTIDURA NO CARGO
11.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direito de ingresso no quadro de

servidores da UFMG, mas apenas expectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do
prazo de validade do Concurso e da apresentação da documentação exigida em lei.

11.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de vagas estabelecidas no presente
Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para tal fim.

11.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião da inscrição, o candidato nomeado
e convocado deverá apresentar os seguintes documentos no ato da posse: a) Formulário de Declaração
de Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de Autorização de Acesso aos Dados de Bens e
Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II), conforme
dispõe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011, publicada no DOU de 08/07/2011; b)
Declaração quanto ao exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou função públicos; c) Declaração de
que não é beneficiário do Seguro Desemprego, de que trata a Lei nº 7.998/1990; d) Prévia inspeção
médica oficial; e) Comprovação, quando for o caso, de obtenção da nacionalidade brasileira ou do Visto
Permanente; f) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça
Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro; g) Certificado de Igualdade e de Outorga do Gozo de
Direitos Políticos, emitido pelo Ministério da Justiça, se português equiparado; h) Carteira de Identidade;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social; j) Certidão de Nascimento ou Casamento; k) CPF; l) PIS
ou PASEP, se já cadastrado; m) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; n) Plano de trabalho; o) Comprovação dos
graus acadêmicos obtidos.

11.4. O candidato nomeado somente será empossado se for julgado apto física e mentalmente
para o exercício do cargo, por Junta Médica Oficial da UFMG.

11.5. A admissão do candidato far-se-á no Regime de Trabalho especificado para a(s) vaga(s),
e segundo o Regime Jurídico Único do Servidor Público Federal, Lei nº 8.112/1990, e o disposto na Lei
nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

11.5.1. O Regime de Trabalho referido no item acima não poderá ser alterado durante o período
de estágio probatório.

11.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará condicionada à apresentação de
plano de trabalho individual, aprovado pela Câmara Departamental própria e submetido à Comissão
Permanente de Pessoal Docente (CPPD).

11.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo fica sujeito, nos termos do
artigo 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
04/06/1998, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão,
capacidade e desempenho no cargo serão objetos de avaliação pela Congregação da Unidade, pos-
teriormente homologada pelo dirigente máximo da instituição.

11.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias, contados
da data da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.

11.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público, deverá entrar em exercício
no prazo máximo de quinze dias, contados da data da posse.

11.10. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um) ano, contados a partir do dia sub-
sequente à publicação do Edital de Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério do órgão interessado no certame, de acordo com o artigo 12 da Lei nº 8.112/1990.

11.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação e/ou
notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do Concurso publicada no Diário Oficial
da União.

12. DOS RECURSOS
12.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra qualquer ato praticado por

autoridade ou Órgão competente, por estrita arguição de ilegalidade, com base na Resolução nº 13/2010,
do Conselho Universitário, que cuida dos procedimentos a serem observados para interposição de
recurso pelo candidato.

12.2. Os recursos serão apresentados à Congregação, em última instância, contra a homologação
ou a anulação total ou parcial do Concurso, no prazo de dez dias, contados a partir de sua divulgação
oficial por Edital afixado em local público e visível ou por publicação em órgão de comunicação, interno
ou externo à Universidade.

12.2.1. O Diretor da Unidade deverá cientificar os demais candidatos do respectivo concurso
sobre a interposição de recurso, disponibilizar, para consulta, o inteiro teor da documentação apresentada
pelo recursante, e solicitar que, caso queiram, se manifestem no prazo de dez dias, apresentando suas
alegações.

12.2.2. A decisão do órgão competente deverá ser precedida por exame e parecer de relator(es)
indicado(s) pela autoridade ou órgão competente.

12.3. A autoridade que preside o Órgão a que for apresentado o pedido de reconsideração ou de
interposição de recurso decidirá, em exame preliminar, sobre os requisitos de sua admissibilidade.

12.3.1. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso somente serão recebidos:
I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;
V- pessoalmente, mediante protocolo.
12.3.2. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade ou órgão contra o qual se interpõe

o recurso ou o pedido de reconsideração.
12.3.3. Na hipótese de sua admissibilidade, o pedido de reconsideração ou o recurso será

julgado, observado o disposto no artigo 126 do Regimento Geral da UFMG.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão contados de modo contínuo.
13.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o dia do vencimento.
13.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que não houver expediente na

Secretaria do órgão pertinente ou em que o expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo
será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

13.4. O Concurso não será interrompido em caso de falha técnica na(s) página(s) eletrônica(s)
citada(s) no presente Edital.

13.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Universidade Federal de Minas Ge-
rais.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

EDITAL Nº 574, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, com base no Decreto nº 6.944/2009, nos termos do Decreto nº 7.485, de 18/05/2011,
publicado no DOU de 19/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado no DOU de
30/05/2014, da Portaria Interministerial MPOG/MEC Nº 313, de 04/08/2015, publicada no DOU de
05/08/2015, em conformidade com a Lei nº 8.112/1990 e com o disposto na Lei nº 12.772/2012, e suas
alterações, e na Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário, resolve tornar público
que, consoante o prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições de candidatos ao Concurso
Público de Provas e Títulos para provimento efetivo de vaga(s) da Carreira de Magistério Superior, na
CLASSE A, com a denominação de PROFESSOR ADJUNTO A, Nível 1, lotada(s) nesta Universidade
e destinada(s) ao DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA RESTAURADORA da FACULDADE DE
ODONTOLOGIA, de acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e extensão que, indissociáveis, visem

à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura e
atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além de outras previstas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

Número de vaga(s) 01 (uma)
Área de conhecimento Endodontia
Regime de trabalho Dedicação Exclusiva
Ti t u l a ç ã o Doutorado em Endodontia ou áreas afins
Perfil desejado do candidato Profissional especialista em Endodontia. Deverá demonstrar experiência em clínica em

endodontia e ser capacitado para liderança e desenvolvimento de pesquisa e produção
intelectual na área de Endodontia.

Inscrição Período de inscrição Até 60(sessenta) dias a partir da publicação do Edital.
Endereço Secretaria Geral da Faculdade de Odontologia

Av. Presidente Antônio Carlos, 6627 - sala 2926 - Pampulha -
Belo Horizonte - MG - CEP 31270-901

Horário Das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00, nos dias úteis.
Contato Telefone(s): Telefone(s): (31) 3409-2403

Correio eletrônico: secgeral@odonto.ufmg.br
Endereço da página eletrônica onde consta
o(s) programa(s),

w w w. o d o n t o . u f m g . b r

quando for o caso, e demais informações do
Concurso
Tipos de prova Prova de Títulos, Prova Escrita com caráter eliminatório e Prova Didática.
Período de realização do Concurso/Datas
prováveis para realização das provas

De 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de encerramento das ins-
crições.

2. DA(S) VAGA(S)
2.1. O Concurso visa ao provimento da(s) vaga(s) especificada(s) no Quadro 1 deste Edital.
2.2. O turno de trabalho diurno e/ou noturno do(s) candidato(s) nomeado(s) será definido pelo

Departamento/Unidade. As atividades serão desenvolvidas no horário de acordo com a necessidade do
Departamento/Unidade, sem direito de opção pelo candidato nomeado.

3. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Básico e pela Retribuição por Titulação

(RT), conforme apresentada na Tabela abaixo:
Tabela referente à remuneração do Cargo

Vencimento básico (R$) Ti t u l a ç ã o Retribuição por Titulação (R$) Remuneração (R$)
4.234,77 Doutorado 4.879,90 9 . 11 4 , 6 7

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O prazo de inscrição terá início a partir da publicação deste Edital.
4.2. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e período especificados no Quadro 1

deste Edital.
4.3. A taxa de inscrição, no valor de R$ 215,99 (duzentos e quinze reais e noventa nove

centavos), deverá ser paga no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU,
emitida através da página eletrônica www.tesouro.fazenda.gov.br, com os seguintes dados: Unidade
Gestora: 153062, Gestão: 15229, Código de Recolhimento: 28883-7.

4.4. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação do pagamento da taxa de ins-
crição.

4.5. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da taxa de inscrição será devolvido,
salvo no caso de cancelamento do certame por conveniência da UFMG.

4.6. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes documentos:
a) Termo de requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado;
b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de

estrangeiro, documento de identificação (original e cópia);
c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça

Eleitoral, dispensável no caso de candidatos estrangeiros;
d) Comprovante de endereço para recebimento de correspondência (original e cópia);
e) Comprovante do pagamento ou da isenção da taxa de inscrição;
f) Sete cópias do "curriculum vitae".
4.6.1. O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida

socialmente, em consonância com sua identidade de gênero) que desejar ser atendido pelo NOME
SOCIAL poderá solicitá-lo no ato da inscrição. Neste caso deverá dispor de documentos comprobatórios
da condição que motiva a solicitação de atendimento.

4.6.2. Não serão aceitas outras formas de solicitação de atendimento pelo nome social, tais
como: via postal, telefone, fax ou correio eletrônico.

4.6.3. A UFMG reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a
condição que motiva a solicitação de atendimento declarado.

4.7. Os documentos comprobatórios do "curriculum vitae" deverão ser apresentados em via
única, numerados sequencialmente e, preferencialmente, na mesma sequência apresentada no "cur-
riculum vitae", em até vinte e quatro horas após a divulgação da lista de classificados na Prova Escrita,
de acordo com o parágrafo único do artigo 28 e do artigo 33 da Resolução Complementar nº 02/2013,
do Conselho Universitário.

4.8. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, informar a deficiência e se
necessita de condições especiais para a realização das provas.

4.9. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do candidato deverá apresentar do-
cumentação original de identificação com foto, bem como fornecer seu endereço e telefone para
contato.

4.10. O candidato inscrito receberá, juntamente com o Protocolo de Inscrição, cópia deste
Edital; do programa integral do Concurso, quando for o caso; da Resolução nº 13/2010, do Conselho
Universitário; da Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário e de outros do-
cumentos e demais informações consideradas pertinentes pelo Diretor da Unidade, que deverão ser
considerados parte integrante deste Edital.

4.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições
estabelecidas no presente Edital, das leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o
Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

Clecio
Realce
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4.12. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade de informações prestadas no ato da
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros, falhas ou omissões no preenchimento de
qualquer campo necessário à inscrição.

4.13. A relação nominal dos candidatos inscritos será afixada no local de inscrição e divulgada
na página eletrônica da Unidade, bem como do Departamento, se houver.

4.14. Os Requerimentos de Inscrição serão despachados pelo Diretor da Unidade, que decidirá
sobre a aceitação de cada um deles, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data imediatamente
posterior ao dia do encerramento das inscrições, ressalvado o disposto nos parágrafos 2º e 4º do artigo
5º da Resolução Complementar nº 02/2013.

4.15. Inscrição Via Postal
4.15.1. Será facultada a inscrição via Correios, desde que sejam satisfeitas as seguintes con-

dições:
I- encaminhamento do requerimento e de toda a documentação relacionada no item 4.6 do

presente Edital, para o endereço indicado no Quadro 1, mediante Aviso de Recebimento-AR;
II- somente serão considerados inscritos os candidatos cuja documentação seja recebida dentro

do prazo previsto no presente Edital, não se responsabilizando a UFMG por eventuais atrasos ou
extravio da documentação.

4.15.2. Nesse caso, do Termo de Inscrição, constarão a data de postagem, a data e o horário do
recebimento da correspondência.

4.15.3. Serão enviados via postal ao candidato cuja inscrição for efetuada pelos Correios, no
endereço informado, o Protocolo de Inscrição e os demais documentos previstos no item 4.10 deste
Edital, mediante Aviso de Recebimento-AR.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 6.593, de 02/10/2008, o candidato poderá solicitar

isenção da taxa de inscrição, declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto
nº 6.134, de 26/06/2007 e informando, no ato de inscrição, o seu Número de Identificação Social (NIS)
atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

5.2. A isenção mencionada no item 5.1 deverá ser solicitada mediante requerimento, até o 5º dia
útil após o início do período de inscrição, devendo ser encaminhada com documentação compro-
batória.

5.3. A UFMG, por meio do Número de Identificação Social (NIS), procederá à consulta ao
órgão competente, podendo o candidato ter seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo
2º do Decreto nº 6.593/2008.

5.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.

5.5. O resultado dos pedidos de isenção será divulgado oficialmente até dois dias úteis após o
término do período previsto para o pedido de isenção, por e-mail dirigido ao candidato interessado.

5.6. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da
taxa de inscrição conforme o disposto no item 4 deste Edital.

6. DO INÍCIO DO CONCURSO
6.1. O início do Concurso está indicado no Quadro 1 deste Edital.
6.2. Os candidatos serão convocados para a realização das provas, pessoalmente e por Edital, a

ser fixado em quadro de avisos da Unidade, com antecedência mínima de quinze dias.
6.3. Será encaminhada a cada um dos candidatos inscritos, juntamente com a convocação

pessoal, cópia da Portaria do Diretor da Unidade, designando os membros da Comissão Examinadora,
cujos nomes serão previamente divulgados, como determinado no parágrafo único do artigo 12 da
Resolução Complementar nº 02/2013, bem como cópia de eventual Portaria em que se especifiquem
alterações na composição da referida Comissão.

6.4. De acordo com a Ação Civil Pública nº 69678-37.2010.4.01.3800 estão impedidos de
participar da Comissão Examinadora integrantes que mantenham ou tenham mantido, no interregno de
05 (cinco) anos anteriores à publicação deste Edital, vínculo de natureza acadêmica, em nível de pós-
graduação, com os candidatos inscritos.

6.5. O membro da Comissão Examinadora que se enquadre no disposto no item anterior deverá
declarar-se impedido devendo a substituição ser determinada pelo Diretor da Unidade.

6.6. A não observância ao disposto nos itens 6.4 e 6.5 implicará na nulidade do presente
concurso, em qualquer fase que este se encontre.

6.7. Considera-se convocação pessoal a que for encaminhada, com comprovante de postagem,
para o endereço fornecido pelo candidato, no ato da inscrição.

6.8. O Concurso será iniciado mediante sessão pública de instalação da Comissão Examinadora,
presidida pelo Chefe do Departamento ou autoridade pertinente.

6.9. Na sessão de instalação, a Comissão Examinadora:
I- escolherá seu Presidente, o qual escolherá o seu secretário, dentre os membros que a

compõem;
II- apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante coleta de assinaturas;
III- sorteará a ordem de participação dos candidatos nas provas, cuja realização não seja

simultânea, ressalvado o disposto no artigo 34 da Resolução Complementar nº 02/2013.
6.10. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova

e o comparecimento no horário determinado.
6.11. O não comparecimento do candidato na sessão de abertura determinará sua eliminação do

Concurso.
6.12. Após instalada, a Comissão Examinadora estabelecerá o cronograma, o tempo destinado a

cada prova, a ordem das provas, fixando o dia, a hora e o local de sua realização, e divulgará tais
informações na entrada do local da instalação, disponível ao conhecimento do público.

6.13. Será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que durante a realização das
provas for flagrado em tentativa de fraude, desrespeito aos membros da Comissão Examinadora, bem
como à Comunidade Universitária.

7. DAS PROVAS
7.1. O Concurso compreenderá a realização de Provas e o Julgamento de Títulos, conforme

especificado no Quadro 1 deste Edital.
7.2. O candidato que não comparecer a qualquer uma das provas ou sessões para as quais for

convocado, nos dias, horários e locais estabelecidos pela Comissão Examinadora, será automaticamente
eliminado do Concurso.

7.3. A Comissão Examinadora apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante
coleta de assinaturas, em cada etapa ou prova.

7.3.1 Quando da realização da primeira prova do concurso, o candidato deverá, obrigato-
riamente, apresentar documento oficial e original de identidade com fotografia e assinatura.

7.4. Serão públicas as sessões de realização de Prova Didática, de Arguição de Memorial, de
Arguição Oral, de Apresentação de Seminário, conforme o caso, e de apuração final do resultado do
Concurso.

7.4.1. As sessões públicas de realização de Prova Didática, de Arguição de Memorial, de
Arguição Oral, de Apresentação de Seminário, conforme o caso, serão gravadas.

7.4.1.1. O candidato deverá assinar termo de consentimento para gravação das provas orais
previstas no certame.

7.4.2. É vedado ao candidato assistir à realização das provas dos demais candidatos.
7.5. Da Prova de Títulos
7.5.1. A Prova de Títulos será avaliada segundo os critérios de análise dos quesitos apresentados

na tabela, constante da Resolução Complementar nº 02/2013, única para a UFMG, independentemente da
área de conhecimento da vaga submetida a Concurso Público.

Tabela dos valores, superior e inferior, da pontuação-máxima atribuível na avaliação de cada um
dos quesitos da Prova de Títulos

Quesito Faixa de pontuação-limite
Títulos acadêmicos De 10 a 40
Experiência docente De 15 a 40
Produção científica, técnica, artística e cultural na área De 20 a 40
Administração acadêmica / experiência profissional não docente De 10 a 40
Distinções De 00 a 10

7.5.2. A Tabela de Pontuação da Prova de Títulos, estabelecida para este Concurso pela Câmara
Departamental ou estrutura equivalente, contendo tanto a Pontuação Limite para cada um dos quesitos,
respeitando a respectiva faixa de Pontuação-Limite e o total de cem pontos, quanto os critérios de análise
de cada quesito e sua respectiva pontuação, está apresentada abaixo.

Tabela de Pontuação da Prova de Títulos

Quesitos / Critérios de análise Pontuação
Quesito: TÍTULOS ACADÊMICOS
Especialização na área 07
Mestrado 01
Mestrado na área 04
Doutorado 07
Pontuação Limite 20
Quesito: EXPERIÊNCIA DOCENTE
Estágio pós-doutoral (concluído) máx. 4
Exercício de docência em curso de Graduação (mínimo 15h) (1 ponto/semestre) máx. 6
Exercício de docência em curso de Especialização (mínimo 15h) (2 pontos/semestre) máx. 6
Exercício de docência em curso de Mestrado (mínimo 15h) (3 pontos/semestre) máx. 9
Exercício de docência em curso de Doutorado (mínimo 15h) (4 pontos/semestre) máx. 12
Membro titular de banca de monografia de curso de Graduação (TCC) (0,2 ponto/banca) máx. 1
Membro titular de banca de monografia de curso de Especialização (0,5 ponto/banca) máx. 2,5
Membro titular de banca de dissertação de Mestrado/qualificação Doutorado (1 ponto/banca) máx. 5
Membro titular de banca de tese de Doutorado (2 pontos/banca) máx. 10
Membro titular de banca de concurso docente (2 pontos/banca) máx. 10
Membro titular de banca de seleção de Pós-Graduação (1 ponto/banca) máx. 3
Orientação de aluno de Graduação: TCC, Monitoria, Projeto de Extensão (0,5 ponto/aluno) máx. 5
Orientação de aluno bolsista de graduação, Iniciação Científica (0,5 ponto/aluno) máx. 6
Orientação por TCC concluído de aluno de Especialização (1 ponto/aluno) máx. 5
Orientação por TCC concluído de aluno de Mestrado (2 pontos/aluno)
Coorientação por TCC concluído de aluno de Mestrado (1 ponto/aluno)
Orientação por TCC concluído de aluno de Doutorado (3 pontos/aluno)
Coorientação por TCC concluído de aluno de Doutorado (1,5 pontos/aluno)
Palestras, conferências, seminários, mesas redondas em eventos científicos (0,2 ponto/atividade) máx. 3
Pontuação Limite 30
Quesito: PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TÉCNICA, ARTÍSTICA E CULTURAL NA ÁREA
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia A1 (6 pontos/artigo)
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia A2 (3 pontos/artigo)
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia B1 ou B2 (2 pontos/artigo)
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia A3 (1 ponto/artigo)
Artigos completos publicados-Qualis da área de Odontologia B4 ou B5(0,2 ponto/artigo)(serão considerados 2
artigos por ano)
Autoria de Livro Internacional com ISBN (6 pontos/livro) máx. 8
Autoria de Livro Nacional com ISBN (5 pontos/livro) máx. 5
Autoria de Capítulo de Livro Internacional com ISBN (2 pontos/livro) máx. 10
Autoria de Capítulo de Livro Nacional com ISBN (0,5 ponto/livro) máx. 5
Apresentação de trabalhos científicos em eventos internacionais (0,5 ponto/trabalho) máx. 2,5
Apresentação de trabalhos científicos em eventos nacionais (0,2 ponto/trabalho) máx. 1
Apresentação de trabalhos científicos em eventos locais (0,1 ponto/trabalho) máx. 0,5
Resumos publicados em anais/periódicos internacionais (0,5 ponto/resumo) máx. 4
Resumos publicados em anais/periódicos nacionais (0,5 ponto/resumo) máx. 2
Resumos publicados em anais/periódicos locais (0,1 ponto/resumo) máx. 0,5
Patentes (6 pontos/patente)
Desenvolvimento de cartilhas, apostilas didáticas (1 ponto/por cada) máx. 3
Coordenação em Projeto de Pesquisa com financiamento (3 pontos/projeto)
Participação em Projeto de Pesquisa com financiamento (0,5 pontos/projeto) máx. 2
Parecerista ad hoc de periódicos ou agências de fomento (0,3 ponto por periódico/agência) máx. 3
Membro do corpo editorial de periódico - Qualis da área de Odontologia - A e B (0,5 ponto/periódico) máx. 4
Palestras, conferências, seminários, mesas redondas em eventos científicos (0,2 ponto/atividade) máx. 3
Pontuação Limite 40
Quesito: ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA / EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO DOCENTE
Coordenação de disciplina de Curso de Graduação ) (1 ponto/ semestre) máx. 3
Coordenação de disciplina de Curso de Especialização (1 ponto/ semestre) máx. 3
Coordenação de disciplina de Curso de Mestrado ou Doutorado) (2 pontos/ semestre) máx. 6
Representação titular em órgãos colegiados de IES (Departamentos, Colegiados, NAPq, CENEX, Congregação
e Conselhos Universitários) (2 pontos/ano)
Organização/comissão organizadora de eventos científicos de caráter internacional (2 pontos/evento) máx. 6
Organização/comissão organizadora de eventos científicos de caráter nacional (1 ponto/evento) máx. 3
Organização/comissão organizadora de eventos científicos de caráter regional/local (0,5 ponto/evento) máx. 1,5
Experiência profissional não docente na área ou áreas afins (1 ponto/ano) máx. 3
Pontuação Limite 10
Quesito: DISTINÇÕES
Pontuação Limite 00
TO TA L 100

7.5.3. A Comissão Examinadora atribuirá a nota final obtida na Prova de Títulos a cada
candidato, numa escala de zero a cem pontos, detalhando a pontuação atribuída a cada quesito, res-
peitada a pontuação-limite de cada um, observado o disposto no artigo 41 da Resolução Complementar
n° 02/2013.

7.6. Da Prova Escrita
7.6.1. A Prova Escrita constará de questão(ões) proposta(s) pela Comissão Examinadora, com

base no programa do Concurso, e será realizada simultaneamente por todos os candidatos.
7.6.2. A Prova Escrita terá duração máxima de cinco horas, sendo a primeira hora destinada à

consulta bibliográfica.
7.6.3. Será facultada a utilização pelos candidatos das próprias anotações, feitas durante o

período de consulta e rubricadas pelo Presidente da Comissão Examinadora, as quais serão neces-
sariamente anexadas à Prova, como condição para que não seja anulada.

7.6.4. A critério da Comissão Examinadora poderá ser realizada uma sessão pública de leitura
da Prova Escrita.

7.6.5. Na Prova Escrita, com caráter eliminatório, que precederá as demais:
I) será eliminado o candidato que não obtiver o aproveitamento mínimo de 70% (setenta por

cento);
II) serão considerados convocados a participar das provas subsequentes os candidatos clas-

sificados na proporção de até cinco vezes o número de vagas oferecidas no Concurso, exceto em caso
de oferta de uma única vaga, situação em que serão convocados até dez candidatos.

7.6.6. A lista nominal dos aprovados na Prova Escrita e classificados para as etapas seguintes
será afixada no local de inscrição e divulgada na página eletrônica da Unidade/Departamento.

7.6.7. Em caso de empate na última classificação, serão considerados convocados todos os
candidatos nessa situação.
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7.6.8. O aproveitamento mínimo a que se refere o item 7.6.5.I deste Edital deve ser apurado
pela média das notas atribuídas pelos membros da Comissão Examinadora.

7.7. Da Prova Didática
7.7.1. A Prova Didática consistirá em aula sobre ponto contido em lista organizada pela

Comissão Examinadora, com base no programa do Concurso, a ser sorteado pelo menos vinte e quatro
horas antes do início da prova, à qual se seguirá uma arguição oral pela referida Comissão.

7.7.1.1. A Comissão Examinadora poderá agrupar os candidatos, a seu critério, para fins de
sorteio de ponto e de realização da Prova Didática.

7.7.1.2. O agrupamento previsto no parágrafo 1º do artigo 34 da Resolução Complementar nº
02/2013 deverá garantir a todos os candidatos, pelo menos, o tempo previsto no caput deste artigo, para
preparo da Prova Didática.

7.7.1.3. O agrupamento previsto no parágrafo 2º do artigo 34 da Resolução Complementar nº
02/2013 deverá garantir que todos os candidatos estejam no local das provas no horário indicado da
primeira aula.

7.7.1.4. A ordem de apresentação será feita mediante sorteio na presença de todos os candidatos,
comprovado por assinatura em lista de presença, no horário indicado para o início da primeira aula.

7.7.2. Na Prova Didática serão garantidos ao candidato cinquenta minutos para a exposição do
tema.

7.7.2.1. Após a exposição oral do tema, a Comissão Examinadora arguirá o candidato pelo
tempo estabelecido no cronograma.

7.7.2.2. O descumprimento dos prazos previstos no caput e no parágrafo 1º do artigo 35 da
Resolução Complementar nº 02/2013 não acarretará, por si só, a anulação da Prova nem a des-
classificação do candidato.

7.7.2.3. A Comissão Examinadora avaliará na Prova Didática, tanto o domínio pelo candidato
do tema sorteado quanto sua capacidade de organização e exposição de ideias, no espaço de tempo
garantido.

7.7.2.4. A Prova Didática será avaliada de acordo com os critérios definidos pela Comissão
Examinadora.

8. DA ATRIBUIÇÃO DAS NOTAS
8.1. Cada Examinador, individualmente, atribuirá a cada um dos candidatos, em cada prova do

Concurso, uma nota em número inteiro, numa escala de zero a cem pontos.
8.2. Sempre que julgar necessário, a Comissão Examinadora poderá reunir-se, para estabelecer

critérios de uniformização do julgamento e de atribuição de notas.
8.3. Após a atribuição de notas aos candidatos, em todas as provas previstas para o Concurso,

cada um dos Examinadores deverá:
I- dar peso um às notas de todas as provas realizadas;
II- calcular a nota final de cada um dos candidatos, mediante a extração das médias das notas

atribuídas a cada um deles;
III- classificar os candidatos pela sequência decrescente das médias apuradas;
IV- colocar em envelopes individuais, que deverão ser lacrados e rubricados, as tabelas que

contenham as notas, as médias e lista contendo a classificação de cada um dos candidatos, como previsto
nos incisos anteriores.

8.4. As médias serão calculadas até a casa dos centésimos, desprezando-se o algarismo de
ordem centesimal, caso ele seja inferior a cinco, e aumentando-o para o número subsequente, se for igual
ou superior a cinco.

8.5. Ocorrendo empate, o desempate se dará, sucessivamente, pela nota atribuída pelos Exa-
minadores, em cada prova, conforme o caso, nesta ordem:

a) Prova Didática ou Apresentação de Seminário ou Prova Prática ou Arguição de Memorial;
b) Prova de Títulos;
c) Prova Escrita.
9. DA APURAÇÃO DO RESULTADO
9.1. A apuração do resultado do Concurso será realizada em sessão pública.
9.2. Os envelopes lacrados, contendo as notas de cada um dos Examinadores, serão abertos, um

a um, pelo Presidente da Comissão Examinadora, que lerá, em voz alta, o nome do Examinador, o nome
do candidato, a identificação da prova, a nota atribuída, e a classificação obtida pelo candidato.

9.3. O Secretário da Comissão Examinadora anotará, em local visível a todos os presentes, as
notas lidas pelo Presidente.

9.4. Concluída a leitura das notas, o Presidente da Comissão Examinadora verificará quais
candidatos obtiveram, de três ou mais Examinadores, a média igual ou superior a setenta pontos, que
serão considerados aprovados, enquanto os demais serão considerados reprovados.

9.5. Os candidatos aprovados serão classificados da seguinte forma:
I- cada Examinador fará uma lista dos candidatos aprovados, em ordem decrescente de suas

respectivas médias, considerados os critérios de desempate de acordo com o parágrafo 2º do artigo 42
da Resolução Complementar nº 02/2013, quando for o caso;

II- para cada Examinador, será considerado indicado aquele candidato que constar do topo de
sua lista;

III- ficará classificado em primeiro lugar o candidato indicado pelo maior número de Exa-
minadores;

IV- retirado das listas o candidato classificado em primeiro lugar, será classificado em segundo
lugar o candidato que alcançar o maior número de posições no topo das listas dos Examinadores, dentre
os candidatos remanescentes;

V- o mesmo procedimento acima será usado sucessivamente para todas as classificações, até o
último candidato aprovado.

9.6. Na hipótese de ocorrer empate de notas, como critérios de desempate, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

9.6.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei nº
10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo considerado para esse fim, a data de realização das provas;

9.6.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos Examinadores;
9.6.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores em cada prova,

observado o disposto no artigo 42 da Resolução Complementar nº 02/2013;
9.6.4. tiver maior idade;
9.6.5. permanecendo ainda o empate, o desempate ocorrerá por sorteio a ser realizado pu-

blicamente, durante a sessão de apuração final do resultado do Concurso.
9.7. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Parecer Final da Comissão Exa-

minadora, que conterá, obrigatoriamente:
I- os quadros de notas e médias atribuídas pelos Examinadores, individualmente, a cada

candidato, com a identificação nominal de todos os concorrentes e dos Examinadores;
II- a relação nominal dos candidatos aprovados;
III - o(s) nome(s) do(s) candidato(s) indicado(s) para assumir a(s) vaga(s) em Concurso.
9.8. O Parecer Final da Comissão Examinadora deverá registrar a justificativa de cada um de

seus componentes, para as notas atribuídas aos candidatos, avaliados individualmente.
9.9. O Secretário da Comissão Examinadora lavrará ata de cada prova e sessão do Concurso, as

quais serão assinadas por todos os membros da referida Comissão.
9.10. Concluídos os trabalhos e lavradas as atas, a Comissão Examinadora divulgará os re-

sultados em sessão pública final, em horário e data que serão comunicados aos candidatos, durante a
realização do Concurso.

10. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
10.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora, com resultado final do Concurso, será

submetido, findo o prazo de recurso, à consideração da Câmara Departamental.
10.2. Será publicado no Diário Oficial da União o Edital de resultado final do Concurso

público, com a relação dos candidatos aprovados no certame, obedecendo aos limites estabelecidos no
Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, por ordem de classificação.

10.3. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II
do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Concurso público.

10.4. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão con-
siderados reprovados nos termos do artigo 16 do Decreto nº 6.944/2009.

11. DA INVESTIDURA NO CARGO
11.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direito de ingresso no quadro de

servidores da UFMG, mas apenas expectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do
prazo de validade do Concurso e da apresentação da documentação exigida em lei.

11.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de vagas estabelecidas no presente
Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para tal fim.

11.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião da inscrição, o candidato nomeado
e convocado deverá apresentar os seguintes documentos no ato da posse: a) Formulário de Declaração
de Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de Autorização de Acesso aos Dados de Bens e
Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II), conforme
dispõe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011, publicada no DOU de 08/07/2011; b)
Declaração quanto ao exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou função públicos; c) Declaração de
que não é beneficiário do Seguro Desemprego, de que trata a Lei nº 7.998/1990; d) Prévia inspeção
médica oficial; e) Comprovação, quando for o caso, de obtenção da nacionalidade brasileira ou do Visto
Permanente; f) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça
Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro; g) Certificado de Igualdade e de Outorga do Gozo de
Direitos Políticos, emitido pelo Ministério da Justiça, se português equiparado; h) Carteira de Identidade;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social; j) Certidão de Nascimento ou Casamento; k) CPF; l) PIS
ou PASEP, se já cadastrado; m) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; n) Plano de trabalho; o) Comprovação dos
graus acadêmicos obtidos.

11.4. O candidato nomeado somente será empossado se for julgado apto física e mentalmente
para o exercício do cargo, por Junta Médica Oficial da UFMG.

11.5. A admissão do candidato far-se-á no Regime de Trabalho especificado para a(s) vaga(s),
e segundo o Regime Jurídico Único do Servidor Público Federal, Lei nº 8.112/1990, e o disposto na Lei
nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

11.5.1. O Regime de Trabalho referido no item acima não poderá ser alterado durante o período
de estágio probatório.

11.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará condicionada à apresentação de
plano de trabalho individual, aprovado pela Câmara Departamental própria e submetido à Comissão
Permanente de Pessoal Docente (CPPD).

11.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo fica sujeito, nos termos do
artigo 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
04/06/1998, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão,
capacidade e desempenho no cargo serão objetos de avaliação pela Congregação da Unidade, pos-
teriormente homologada pelo dirigente máximo da instituição.

11.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias, contados
da data da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.

11.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público, deverá entrar em exercício
no prazo máximo de quinze dias, contados da data da posse.

11.10. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um) ano, contados a partir do dia sub-
sequente à publicação do Edital de Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério do órgão interessado no certame, de acordo com o artigo 12 da Lei nº 8.112/1990.

11.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação e/ou
notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do Concurso publicada no Diário Oficial
da União.

12. DOS RECURSOS
12.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra qualquer ato praticado por

autoridade ou Órgão competente, por estrita arguição de ilegalidade, com base na Resolução nº 13/2010,
do Conselho Universitário, que cuida dos procedimentos a serem observados para interposição de
recurso pelo candidato.

12.2. Os recursos serão apresentados à Congregação, em última instância, contra a homologação
ou a anulação total ou parcial do Concurso, no prazo de dez dias, contados a partir de sua divulgação
oficial por Edital afixado em local público e visível ou por publicação em órgão de comunicação, interno
ou externo à Universidade.

12.2.1. O Diretor da Unidade deverá cientificar os demais candidatos do respectivo concurso
sobre a interposição de recurso, disponibilizar, para consulta, o inteiro teor da documentação apresentada
pelo recursante, e solicitar que, caso queiram, se manifestem no prazo de dez dias, apresentando suas
alegações.

12.2.2. A decisão do órgão competente deverá ser precedida por exame e parecer de relator(es)
indicado(s) pela autoridade ou órgão competente.

12.3. A autoridade que preside o Órgão a que for apresentado o pedido de reconsideração ou de
interposição de recurso decidirá, em exame preliminar, sobre os requisitos de sua admissibilidade.

12.3.1. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso somente serão recebidos:
I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;
V- pessoalmente, mediante protocolo.
12.3.2. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade ou órgão contra o qual se interpõe

o recurso ou o pedido de reconsideração.
12.3.3. Na hipótese de sua admissibilidade, o pedido de reconsideração ou o recurso será

julgado, observado o disposto no artigo 126 do Regimento Geral da UFMG.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão contados de modo contínuo.
13.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o dia do vencimento.
13.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que não houver expediente na

Secretaria do órgão pertinente ou em que o expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo
será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

13.4. O Concurso não será interrompido em caso de falha técnica na(s) página(s) eletrônica(s)
citada(s) no presente Edital.

13.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Universidade Federal de Minas Ge-
rais.

JAIME ARTURO RAMÍREZ
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EDITAL Nº 575, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, com base no Decreto nº 6.944/2009, nos termos do Decreto nº 7.485, de 18/05/2011,
publicado no DOU de 19/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado no DOU de
30/05/2014, da Portaria Interministerial MPOG/MEC Nº 313, de 04/08/2015, publicada no DOU de
05/08/2015, em conformidade com a Lei nº 8.112/1990 e com o disposto na Lei nº 12.772/2012, e suas
alterações, e na Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário, resolve tornar público
que, consoante o prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições de candidatos ao Concurso
Público de Provas e Títulos para provimento efetivo de vaga(s) da Carreira de Magistério Superior, na
CLASSE A, com a denominação de PROFESSOR ADJUNTO A, Nível 1, lotada(s) nesta Universidade
e destinada(s) ao DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA RESTAURADORA da FACULDADE DE
ODONTOLOGIA, de acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e extensão que, indissociáveis, visem

à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura e
atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além de outras previstas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

Número de vaga(s) 01 (uma)
Área de conhecimento Clínica Odontológica e Materiais Dentários
Regime de trabalho Dedicação Exclusiva
Ti t u l a ç ã o Doutorado em Clínica Odontológica ou Materiais Dentários ou áreas afins
Perfil desejado do candidato Profissional com experiência na prática de Clínica Odontológica e materiais dentários. Especialista

em Dentística e/ou Periodontia e/ou Odontogeriatria e/ou Endodontia e/ou
Prótese dentária, capacitado para liderança e desenvolvimento de pesquisa e produção intelectual na
área de Clínica Odontológica e materiais dentários.

Inscrição Período de inscrição Até 60(sessenta) dias a partir da publicação do Edital.
Endereço Secretaria Geral da Faculdade de Odontologia

Av. Presidente Antônio Carlos, 6627 - sala 2926 - Pampulha - Belo
Horizonte - MG - CEP 31270-901

Horário Das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00, nos dias úteis.
Contato Telefone(s): Telefone(s): (31) 3409-2403

Correio eletrônico: secgeral@odonto.ufmg.br
Endereço da página eletrônica onde
consta o(s) programa(s),

w w w. o d o n t o . u f m g . b r

quando for o caso, e demais infor-
mações do Concurso
Tipos de prova Prova de Títulos, Prova Escrita com caráter eliminatório e Prova Didática.
Período de realização do Concur-
so/Datas prováveis para realização
das provas

De 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de encerramento das inscrições.

2. DA(S) VAGA(S)
2.1. O Concurso visa ao provimento da(s) vaga(s) especificada(s) no Quadro 1 deste Edital.
2.2. O turno de trabalho diurno e/ou noturno do(s) candidato(s) nomeado(s) será definido pelo

Departamento/Unidade. As atividades serão desenvolvidas no horário de acordo com a necessidade do
Departamento/Unidade, sem direito de opção pelo candidato nomeado.

3. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Básico e pela Retribuição por Titulação

(RT), conforme apresentada na Tabela abaixo:
Tabela referente à remuneração do Cargo

Vencimento básico (R$) Ti t u l a ç ã o Retribuição por Titulação (R$) Remuneração (R$)
4.234,77 Doutorado 4.879,90 9 . 11 4 , 6 7

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O prazo de inscrição terá início a partir da publicação deste Edital.
4.2. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e período especificados no Quadro 1

deste Edital.
4.3. A taxa de inscrição, no valor de R$ 215,99 (duzentos e quinze reais e noventa nove

centavos), deverá ser paga no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU,
emitida através da página eletrônica www.tesouro.fazenda.gov.br, com os seguintes dados: Unidade
Gestora: 153062, Gestão: 15229, Código de Recolhimento: 28883-7.

4.4. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação do pagamento da taxa de ins-
crição.

4.5. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da taxa de inscrição será devolvido,
salvo no caso de cancelamento do certame por conveniência da UFMG.

4.6. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes documentos:
a) Termo de requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado;
b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de

estrangeiro, documento de identificação (original e cópia);
c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça

Eleitoral, dispensável no caso de candidatos estrangeiros;
d) Comprovante de endereço para recebimento de correspondência (original e cópia);
e) Comprovante do pagamento ou da isenção da taxa de inscrição;
f) Sete cópias do "curriculum vitae".
4.6.1. O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida

socialmente, em consonância com sua identidade de gênero) que desejar ser atendido pelo NOME
SOCIAL poderá solicitá-lo no ato da inscrição. Neste caso deverá dispor de documentos comprobatórios
da condição que motiva a solicitação de atendimento.

4.6.2. Não serão aceitas outras formas de solicitação de atendimento pelo nome social, tais
como: via postal, telefone, fax ou correio eletrônico.

4.6.3. A UFMG reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a
condição que motiva a solicitação de atendimento declarado.

4.7. Os documentos comprobatórios do "curriculum vitae" deverão ser apresentados em via
única, numerados sequencialmente e, preferencialmente, na mesma sequência apresentada no "cur-
riculum vitae", em até vinte e quatro horas após a divulgação da lista de classificados na Prova Escrita,
de acordo com o parágrafo único do artigo 28 e do artigo 33 da Resolução Complementar nº 02/2013,
do Conselho Universitário.

4.8. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, informar a deficiência e se
necessita de condições especiais para a realização das provas.

4.9. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do candidato deverá apresentar do-
cumentação original de identificação com foto, bem como fornecer seu endereço e telefone para
contato.

4.10. O candidato inscrito receberá, juntamente com o Protocolo de Inscrição, cópia deste
Edital; do programa integral do Concurso, quando for o caso; da Resolução nº 13/2010, do Conselho
Universitário; da Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário e de outros do-
cumentos e demais informações consideradas pertinentes pelo Diretor da Unidade, que deverão ser
considerados parte integrante deste Edital.

4.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições
estabelecidas no presente Edital, das leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o
Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.12. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade de informações prestadas no ato da
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros, falhas ou omissões no preenchimento de
qualquer campo necessário à inscrição.

4.13. A relação nominal dos candidatos inscritos será afixada no local de inscrição e divulgada
na página eletrônica da Unidade, bem como do Departamento, se houver.

4.14. Os Requerimentos de Inscrição serão despachados pelo Diretor da Unidade, que decidirá
sobre a aceitação de cada um deles, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data imediatamente
posterior ao dia do encerramento das inscrições, ressalvado o disposto nos parágrafos 2º e 4º do artigo
5º da Resolução Complementar nº 02/2013.

4.15. Inscrição Via Postal
4.15.1. Será facultada a inscrição via Correios, desde que sejam satisfeitas as seguintes con-

dições:
I- encaminhamento do requerimento e de toda a documentação relacionada no item 4.6 do

presente Edital, para o endereço indicado no Quadro 1, mediante Aviso de Recebimento-AR;
II- somente serão considerados inscritos os candidatos cuja documentação seja recebida dentro

do prazo previsto no presente Edital, não se responsabilizando a UFMG por eventuais atrasos ou
extravio da documentação.

4.15.2. Nesse caso, do Termo de Inscrição, constarão a data de postagem, a data e o horário do
recebimento da correspondência.

4.15.3. Serão enviados via postal ao candidato cuja inscrição for efetuada pelos Correios, no
endereço informado, o Protocolo de Inscrição e os demais documentos previstos no item 4.10 deste
Edital, mediante Aviso de Recebimento-AR.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 6.593, de 02/10/2008, o candidato poderá solicitar

isenção da taxa de inscrição, declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto
nº 6.134, de 26/06/2007 e informando, no ato de inscrição, o seu Número de Identificação Social (NIS)
atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

5.2. A isenção mencionada no item 5.1 deverá ser solicitada mediante requerimento, até o 5º dia
útil após o início do período de inscrição, devendo ser encaminhada com documentação compro-
batória.

5.3. A UFMG, por meio do Número de Identificação Social (NIS), procederá à consulta ao
órgão competente, podendo o candidato ter seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo
2º do Decreto nº 6.593/2008.

5.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.

5.5. O resultado dos pedidos de isenção será divulgado oficialmente até dois dias úteis após o
término do período previsto para o pedido de isenção, por e-mail dirigido ao candidato interessado.

5.6. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da
taxa de inscrição conforme o disposto no item 4 deste Edital.

6. DO INÍCIO DO CONCURSO
6.1. O início do Concurso está indicado no Quadro 1 deste Edital.
6.2. Os candidatos serão convocados para a realização das provas, pessoalmente e por Edital, a

ser fixado em quadro de avisos da Unidade, com antecedência mínima de quinze dias.
6.3. Será encaminhada a cada um dos candidatos inscritos, juntamente com a convocação

pessoal, cópia da Portaria do Diretor da Unidade, designando os membros da Comissão Examinadora,
cujos nomes serão previamente divulgados, como determinado no parágrafo único do artigo 12 da
Resolução Complementar nº 02/2013, bem como cópia de eventual Portaria em que se especifiquem
alterações na composição da referida Comissão.

6.4. De acordo com a Ação Civil Pública nº 69678-37.2010.4.01.3800 estão impedidos de
participar da Comissão Examinadora integrantes que mantenham ou tenham mantido, no interregno de
05 (cinco) anos anteriores à publicação deste Edital, vínculo de natureza acadêmica, em nível de pós-
graduação, com os candidatos inscritos.

6.5. O membro da Comissão Examinadora que se enquadre no disposto no item anterior deverá
declarar-se impedido devendo a substituição ser determinada pelo Diretor da Unidade.

6.6. A não observância ao disposto nos itens 6.4 e 6.5 implicará na nulidade do presente
concurso, em qualquer fase que este se encontre.

6.7. Considera-se convocação pessoal a que for encaminhada, com comprovante de postagem,
para o endereço fornecido pelo candidato, no ato da inscrição.

6.8. O Concurso será iniciado mediante sessão pública de instalação da Comissão Examinadora,
presidida pelo Chefe do Departamento ou autoridade pertinente.

6.9. Na sessão de instalação, a Comissão Examinadora:
I- escolherá seu Presidente, o qual escolherá o seu secretário, dentre os membros que a

compõem;
II- apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante coleta de assinaturas;
III- sorteará a ordem de participação dos candidatos nas provas, cuja realização não seja

simultânea, ressalvado o disposto no artigo 34 da Resolução Complementar nº 02/2013.
6.10. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova

e o comparecimento no horário determinado.
6.11. O não comparecimento do candidato na sessão de abertura determinará sua eliminação do

Concurso.
6.12. Após instalada, a Comissão Examinadora estabelecerá o cronograma, o tempo destinado a

cada prova, a ordem das provas, fixando o dia, a hora e o local de sua realização, e divulgará tais
informações na entrada do local da instalação, disponível ao conhecimento do público.

6.13. Será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que durante a realização das
provas for flagrado em tentativa de fraude, desrespeito aos membros da Comissão Examinadora, bem
como à Comunidade Universitária.

7. DAS PROVAS
7.1. O Concurso compreenderá a realização de Provas e o Julgamento de Títulos, conforme

especificado no Quadro 1 deste Edital.
7.2. O candidato que não comparecer a qualquer uma das provas ou sessões para as quais for

convocado, nos dias, horários e locais estabelecidos pela Comissão Examinadora, será automaticamente
eliminado do Concurso.

7.3. A Comissão Examinadora apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante
coleta de assinaturas, em cada etapa ou prova.

7.3.1 Quando da realização da primeira prova do concurso, o candidato deverá, obrigato-
riamente, apresentar documento oficial e original de identidade com fotografia e assinatura.

7.4. Serão públicas as sessões de realização de Prova Didática, de Arguição de Memorial, de
Arguição Oral, de Apresentação de Seminário, conforme o caso, e de apuração final do resultado do
Concurso.

7.4.1. As sessões públicas de realização de Prova Didática, de Arguição de Memorial, de
Arguição Oral, de Apresentação de Seminário, conforme o caso, serão gravadas.

7.4.1.1. O candidato deverá assinar termo de consentimento para gravação das provas orais
previstas no certame.

7.4.2. É vedado ao candidato assistir à realização das provas dos demais candidatos.
7.5. Da Prova de Títulos
7.5.1. A Prova de Títulos será avaliada segundo os critérios de análise dos quesitos apresentados

na tabela, constante da Resolução Complementar nº 02/2013, única para a UFMG, independentemente da
área de conhecimento da vaga submetida a Concurso Público.

Tabela dos valores, superior e inferior, da pontuação-máxima atribuível na avaliação de cada um
dos quesitos da Prova de Títulos

Clecio
Realce
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Quesito Faixa de pontuação-limite
Títulos acadêmicos De 10 a 40
Experiência docente De 15 a 40
Produção científica, técnica, artística e cultural na área De 20 a 40
Administração acadêmica / experiência profissional não docente De 10 a 40
Distinções De 00 a 10

7.5.2. A Tabela de Pontuação da Prova de Títulos, estabelecida para este Concurso pela Câmara
Departamental ou estrutura equivalente, contendo tanto a Pontuação Limite para cada um dos quesitos,
respeitando a respectiva faixa de Pontuação-Limite e o total de cem pontos, quanto os critérios de análise
de cada quesito e sua respectiva pontuação, está apresentada abaixo.

Tabela de Pontuação da Prova de Títulos

Quesitos / Critérios de análise Pontuação
Quesito: TÍTULOS ACADÊMICOS
Especialização 03
Mestrado 04
Mestrado na área 05
Doutorado 07
Pontuação Limite 20
Quesito: EXPERIÊNCIA DOCENTE
Estágio pós-doutoral (concluído) máx. 4
Exercício de docência em curso de Graduação (mínimo 15h) (1 ponto/semestre) máx. 6
Exercício de docência em curso de Especialização (mínimo 15h) (2 pontos/semestre) máx. 6
Exercício de docência em curso de Mestrado (mínimo 15h) (3 pontos/semestre) máx. 9
Exercício de docência em curso de Doutorado (mínimo 15h) (4 pontos/semestre) máx. 12
Membro titular de banca de monografia de curso de Graduação (TCC) (0,2 ponto/banca) máx. 1
Membro titular de banca de monografia de curso de Especialização (0,5 ponto/banca) máx. 2,5
Membro titular de banca de dissertação de Mestrado/qualificação Doutorado (1 ponto/banca) máx. 5
Membro titular de banca de tese de Doutorado (2 pontos/banca) máx. 10
Membro titular de banca de concurso docente (2 pontos/banca) máx. 10
Membro titular de banca de seleção de Pós-Graduação (1 ponto/banca) máx. 3
Orientação de aluno de Graduação: TCC, Monitoria, Projeto de Extensão (0,5 ponto/aluno) máx. 5
Orientação de aluno bolsista de graduação, Iniciação Científica (0,5 ponto/aluno) máx. 6
Orientação por TCC concluído de aluno de Especialização (1 ponto/aluno) máx. 5
Orientação por TCC concluído de aluno de Mestrado (2 pontos/aluno)
Coorientação por TCC concluído de aluno de Mestrado (1 ponto/aluno)
Orientação por TCC concluído de aluno de Doutorado (3 pontos/aluno)
Coorientação por TCC concluído de aluno de Doutorado (1,5 pontos/aluno)
Palestras, conferências, seminários, mesas redondas em eventos científicos (0,2 ponto/atividade) máx. 3
Pontuação Limite 30
Quesito: PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TÉCNICA, ARTÍSTICA E CULTURAL NA ÁREA
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia A1 (6 pontos/artigo)
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia A2 (3 pontos/artigo)
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia B1 ou B2 (2 pontos/artigo)
Artigos completos publicados - Qualis da área de Odontologia A3 (1 ponto/artigo)
Artigos completos publicados-Qualis da área de Odontologia B4 ou B5(0,2 ponto/artigo)(serão considerados 2
artigos por ano)
Autoria de Livro Internacional com ISBN (6 pontos/livro) máx. 8
Autoria de Livro Nacional com ISBN (5 pontos/livro) máx. 5
Autoria de Capítulo de Livro Internacional com ISBN (2 pontos/livro) máx. 10
Autoria de Capítulo de Livro Nacional com ISBN (0,5 ponto/livro) máx. 5
Apresentação de trabalhos científicos em eventos internacionais (0,5 ponto/trabalho) máx. 2,5
Apresentação de trabalhos científicos em eventos nacionais (0,2 ponto/trabalho) máx. 1
Apresentação de trabalhos científicos em eventos locais (0,1 ponto/trabalho) máx. 0,5
Resumos publicados em anais/periódicos internacionais (0,5 ponto/resumo) máx. 4
Resumos publicados em anais/periódicos nacionais (0,5 ponto/resumo) máx. 2
Resumos publicados em anais/periódicos locais (0,1 ponto/resumo) máx. 0,5
Patentes (6 pontos/patente)
Desenvolvimento de cartilhas, apostilas didáticas (1 ponto/por cada) máx. 3
Coordenação em Projeto de Pesquisa com financiamento (3 pontos/projeto)
Participação em Projeto de Pesquisa com financiamento (0,5 pontos/projeto) máx. 2
Parecerista "ad hoc" de periódicos ou agências de fomento (0,3 ponto por periódico/agência) máx. 3
Membro do corpo editorial de periódico - Qualis da área de Odontologia - A e B (0,5 ponto/periódico) máx. 4
Palestras, conferências, seminários, mesas redondas em eventos científicos (0,2 ponto/atividade) máx. 3
Pontuação Limite 40
Quesito: ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA / EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO DOCENTE
Coordenação de disciplina de Curso de Graduação ) (1 ponto/ semestre) máx. 3
Coordenação de disciplina de Curso de Especialização (1 ponto/ semestre) máx. 3
Coordenação de disciplina de Curso de Mestrado ou Doutorado) (2 pontos/ semestre) máx. 6
Representação titular em órgãos colegiados de IES (Departamentos, Colegiados, NAPq, CENEX, Congregação
e Conselhos Universitários) (2 pontos/ano)
Organização/comissão organizadora de eventos científicos de caráter internacional (2 pontos/evento) máx. 6
Organização/comissão organizadora de eventos científicos de caráter nacional (1 ponto/evento) máx. 3
Organização/comissão organizadora de eventos científicos de caráter regional/local (0,5 ponto/evento) máx. 1,5
Experiência profissional não docente na área ou áreas afins (1 ponto/ano) máx. 3
Pontuação Limite 10
Quesito: DISTINÇÕES
Pontuação Limite 00
TO TA L 100

7.5.3. A Comissão Examinadora atribuirá a nota final obtida na Prova de Títulos a cada
candidato, numa escala de zero a cem pontos, detalhando a pontuação atribuída a cada quesito, res-
peitada a pontuação-limite de cada um, observado o disposto no artigo 41 da Resolução Complementar
n° 02/2013.

7.6. Da Prova Escrita
7.6.1. A Prova Escrita constará de questão(ões) proposta(s) pela Comissão Examinadora, com

base no programa do Concurso, e será realizada simultaneamente por todos os candidatos.
7.6.2. A Prova Escrita terá duração máxima de cinco horas, sendo a primeira hora destinada à

consulta bibliográfica.
7.6.3. Será facultada a utilização pelos candidatos das próprias anotações, feitas durante o

período de consulta e rubricadas pelo Presidente da Comissão Examinadora, as quais serão neces-
sariamente anexadas à Prova, como condição para que não seja anulada.

7.6.4. A critério da Comissão Examinadora poderá ser realizada uma sessão pública de leitura
da Prova Escrita.

7.6.5. Na Prova Escrita, com caráter eliminatório, que precederá as demais:
I) será eliminado o candidato que não obtiver o aproveitamento mínimo de 70% (setenta por

cento);
II) serão considerados convocados a participar das provas subsequentes os candidatos clas-

sificados na proporção de até cinco vezes o número de vagas oferecidas no Concurso, exceto em caso
de oferta de uma única vaga, situação em que serão convocados até dez candidatos.

7.6.6. A lista nominal dos aprovados na Prova Escrita e classificados para as etapas seguintes
será afixada no local de inscrição e divulgada na página eletrônica da Unidade/Departamento.

7.6.7. Em caso de empate na última classificação, serão considerados convocados todos os
candidatos nessa situação.

7.6.8. O aproveitamento mínimo a que se refere o item 7.6.5.I deste Edital deve ser apurado
pela média das notas atribuídas pelos membros da Comissão Examinadora.

7.7. Da Prova Didática
7.7.1. A Prova Didática consistirá em aula sobre ponto contido em lista organizada pela

Comissão Examinadora, com base no programa do Concurso, a ser sorteado pelo menos vinte e quatro
horas antes do início da prova, à qual se seguirá uma arguição oral pela referida Comissão.

7.7.1.1. A Comissão Examinadora poderá agrupar os candidatos, a seu critério, para fins de
sorteio de ponto e de realização da Prova Didática.

7.7.1.2. O agrupamento previsto no parágrafo 1º do artigo 34 da Resolução Complementar nº
02/2013 deverá garantir a todos os candidatos, pelo menos, o tempo previsto no caput deste artigo, para
preparo da Prova Didática.

7.7.1.3. O agrupamento previsto no parágrafo 2º do artigo 34 da Resolução Complementar nº
02/2013 deverá garantir que todos os candidatos estejam no local das provas no horário indicado da
primeira aula.

7.7.1.4. A ordem de apresentação será feita mediante sorteio na presença de todos os candidatos,
comprovado por assinatura em lista de presença, no horário indicado para o início da primeira aula.

7.7.2. Na Prova Didática serão garantidos ao candidato cinquenta minutos para a exposição do
tema.

7.7.2.1. Após a exposição oral do tema, a Comissão Examinadora arguirá o candidato pelo
tempo estabelecido no cronograma.

7.7.2.2. O descumprimento dos prazos previstos no caput e no parágrafo 1º do artigo 35 da
Resolução Complementar nº 02/2013 não acarretará, por si só, a anulação da Prova nem a des-
classificação do candidato.

7.7.2.3. A Comissão Examinadora avaliará na Prova Didática, tanto o domínio pelo candidato
do tema sorteado quanto sua capacidade de organização e exposição de ideias, no espaço de tempo
garantido.

7.7.2.4. A Prova Didática será avaliada de acordo com os critérios definidos pela Comissão
Examinadora.

8. DA ATRIBUIÇÃO DAS NOTAS
8.1. Cada Examinador, individualmente, atribuirá a cada um dos candidatos, em cada prova do

Concurso, uma nota em número inteiro, numa escala de zero a cem pontos.
8.2. Sempre que julgar necessário, a Comissão Examinadora poderá reunir-se, para estabelecer

critérios de uniformização do julgamento e de atribuição de notas.
8.3. Após a atribuição de notas aos candidatos, em todas as provas previstas para o Concurso,

cada um dos Examinadores deverá:
I- dar peso um às notas de todas as provas realizadas;
II- calcular a nota final de cada um dos candidatos, mediante a extração das médias das notas

atribuídas a cada um deles;
III- classificar os candidatos pela sequência decrescente das médias apuradas;
IV- colocar em envelopes individuais, que deverão ser lacrados e rubricados, as tabelas que

contenham as notas, as médias e lista contendo a classificação de cada um dos candidatos, como previsto
nos incisos anteriores.

8.4. As médias serão calculadas até a casa dos centésimos, desprezando-se o algarismo de
ordem centesimal, caso ele seja inferior a cinco, e aumentando-o para o número subsequente, se for igual
ou superior a cinco.

8.5. Ocorrendo empate, o desempate se dará, sucessivamente, pela nota atribuída pelos Exa-
minadores, em cada prova, conforme o caso, nesta ordem:

a) Prova Didática ou Apresentação de Seminário ou Prova Prática ou Arguição de Memorial;
b) Prova de Títulos;
c) Prova Escrita.
9. DA APURAÇÃO DO RESULTADO
9.1. A apuração do resultado do Concurso será realizada em sessão pública.
9.2. Os envelopes lacrados, contendo as notas de cada um dos Examinadores, serão abertos, um

a um, pelo Presidente da Comissão Examinadora, que lerá, em voz alta, o nome do Examinador, o nome
do candidato, a identificação da prova, a nota atribuída, e a classificação obtida pelo candidato.

9.3. O Secretário da Comissão Examinadora anotará, em local visível a todos os presentes, as
notas lidas pelo Presidente.

9.4. Concluída a leitura das notas, o Presidente da Comissão Examinadora verificará quais
candidatos obtiveram, de três ou mais Examinadores, a média igual ou superior a setenta pontos, que
serão considerados aprovados, enquanto os demais serão considerados reprovados.

9.5. Os candidatos aprovados serão classificados da seguinte forma:
I- cada Examinador fará uma lista dos candidatos aprovados, em ordem decrescente de suas

respectivas médias, considerados os critérios de desempate de acordo com o parágrafo 2º do artigo 42
da Resolução Complementar nº 02/2013, quando for o caso;

II- para cada Examinador, será considerado indicado aquele candidato que constar do topo de
sua lista;

III- ficará classificado em primeiro lugar o candidato indicado pelo maior número de Exa-
minadores;

IV- retirado das listas o candidato classificado em primeiro lugar, será classificado em segundo
lugar o candidato que alcançar o maior número de posições no topo das listas dos Examinadores, dentre
os candidatos remanescentes;

V- o mesmo procedimento acima será usado sucessivamente para todas as classificações, até o
último candidato aprovado.

9.6. Na hipótese de ocorrer empate de notas, como critérios de desempate, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

9.6.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei nº
10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo considerado para esse fim, a data de realização das provas;

9.6.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos Examinadores;
9.6.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores em cada prova,

observado o disposto no artigo 42 da Resolução Complementar nº 02/2013;
9.6.4. tiver maior idade;
9.6.5. permanecendo ainda o empate, o desempate ocorrerá por sorteio a ser realizado pu-

blicamente, durante a sessão de apuração final do resultado do Concurso.
9.7. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Parecer Final da Comissão Exa-

minadora, que conterá, obrigatoriamente:
I- os quadros de notas e médias atribuídas pelos Examinadores, individualmente, a cada

candidato, com a identificação nominal de todos os concorrentes e dos Examinadores;
II- a relação nominal dos candidatos aprovados;
III - o(s) nome(s) do(s) candidato(s) indicado(s) para assumir a(s) vaga(s) em Concurso.
9.8. O Parecer Final da Comissão Examinadora deverá registrar a justificativa de cada um de

seus componentes, para as notas atribuídas aos candidatos, avaliados individualmente.
9.9. O Secretário da Comissão Examinadora lavrará ata de cada prova e sessão do Concurso, as

quais serão assinadas por todos os membros da referida Comissão.
9.10. Concluídos os trabalhos e lavradas as atas, a Comissão Examinadora divulgará os re-

sultados em sessão pública final, em horário e data que serão comunicados aos candidatos, durante a
realização do Concurso.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2016 - UASG 153256

Nº Processo: 23072047713201401.
PREGÃO SRP Nº 35/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 22086683000346.
Contratado : HP BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE-EQUI-
PAMENTOS ELETRONI. Objeto: Fornecimento de bens de infor-
mática,desktop tipo III: HP workstation Z440 tower PC -gabinete
mini torre, processador Intel Xeon E5-1620v3, memória RAM de
16GB (2x8GB),2 unidades dedisco rígido de 1TB,unidade de DVD-
RW, teclado HP USB ABNT2, mouse HP USB ótico, sensor de
intrusão com trava solenoide. Sistema OperacionalMicrosoft Win-
dows 8.1 pro x64, placa gráfica NVIDIA quadro K420, cabo adap-
tador Displayport para VGA. Garantia de 3 anos. Fundamento Legal:
Lei 10.520/2002 . Vigência: 18/11/2016 a 02/01/2017. Valor Total:
R$8.699,00. Fonte: 250153256 - 2016NE800040. Data de Assinatura:
1 8 / 11 / 2 0 1 6 .

(SICON - 19/12/2016) 153254-15229-2016NE800285

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 153261

Número do Contrato: 620/2015.
Nº Processo: 23072.034862/1582.
PREGÃO SISPP Nº 96/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 04927782000160.
Contratado : ADDLIFE DIAGNOSTICOS LTDA - EPP -.Objeto:
Reajuste anual, de acordo com o acumulado dos índices do INPC
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), me 9,6238%, nos termos
do Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira do Contra-to nº 620/2016;
Reajuste da vigência, observado os termos do disposto no Parágrafo
Primeiro da Cláusula Nonado Contrato nº 620/2015, por um período
de 12 (doze) meses, a vigorar a partir de 01 de dezembro de 2016 a
01 de dezembro de 2017. Fundamento Legal: Baseado nas Leis Fe-
derais de nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e na IN/SLTI/MPOG nº
02, de 30 de abril de 2008. Vigência: 01/12/2016 a 01/12/2017. Valor
Total: R$1.037.805,84. Fonte: 6153000000 - 2016NE809286. Data de
Assinatura: 30/11/2016.

(SICON - 19/12/2016) 153261-15229-2016NE802554

10. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
10.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora, com resultado final do Concurso, será

submetido, findo o prazo de recurso, à consideração da Câmara Departamental.
10.2. Será publicado no Diário Oficial da União o Edital de resultado final do Concurso

público, com a relação dos candidatos aprovados no certame, obedecendo aos limites estabelecidos no
Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, por ordem de classificação.

10.3. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II
do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Concurso público.

10.4. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão con-
siderados reprovados nos termos do artigo 16 do Decreto nº 6.944/2009.

11. DA INVESTIDURA NO CARGO
11.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direito de ingresso no quadro de

servidores da UFMG, mas apenas expectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do
prazo de validade do Concurso e da apresentação da documentação exigida em lei.

11.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de vagas estabelecidas no presente
Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para tal fim.

11.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião da inscrição, o candidato nomeado
e convocado deverá apresentar os seguintes documentos no ato da posse: a) Formulário de Declaração
de Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de Autorização de Acesso aos Dados de Bens e
Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II), conforme
dispõe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011, publicada no DOU de 08/07/2011; b)
Declaração quanto ao exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou função públicos; c) Declaração de
que não é beneficiário do Seguro Desemprego, de que trata a Lei nº 7.998/1990; d) Prévia inspeção
médica oficial; e) Comprovação, quando for o caso, de obtenção da nacionalidade brasileira ou do Visto
Permanente; f) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça
Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro; g) Certificado de Igualdade e de Outorga do Gozo de
Direitos Políticos, emitido pelo Ministério da Justiça, se português equiparado; h) Carteira de Identidade;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social; j) Certidão de Nascimento ou Casamento; k) CPF; l) PIS
ou PASEP, se já cadastrado; m) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; n) Plano de trabalho; o) Comprovação dos
graus acadêmicos obtidos.

11.4. O candidato nomeado somente será empossado se for julgado apto física e mentalmente
para o exercício do cargo, por Junta Médica Oficial da UFMG.

11.5. A admissão do candidato far-se-á no Regime de Trabalho especificado para a(s) vaga(s),
e segundo o Regime Jurídico Único do Servidor Público Federal, Lei nº 8.112/1990, e o disposto na Lei
nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

11.5.1. O Regime de Trabalho referido no item acima não poderá ser alterado durante o período
de estágio probatório.

11.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará condicionada à apresentação de
plano de trabalho individual, aprovado pela Câmara Departamental própria e submetido à Comissão
Permanente de Pessoal Docente (CPPD).

11.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo fica sujeito, nos termos do
artigo 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
04/06/1998, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão,
capacidade e desempenho no cargo serão objetos de avaliação pela Congregação da Unidade, pos-
teriormente homologada pelo dirigente máximo da instituição.

11.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias, contados
da data da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.

11.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público, deverá entrar em exercício
no prazo máximo de quinze dias, contados da data da posse.

11.10. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um) ano, contados a partir do dia sub-
sequente à publicação do Edital de Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério do órgão interessado no certame, de acordo com o artigo 12 da Lei nº 8.112/1990.

11.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação e/ou
notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do Concurso publicada no Diário Oficial
da União.

12. DOS RECURSOS
12.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra qualquer ato praticado por

autoridade ou Órgão competente, por estrita arguição de ilegalidade, com base na Resolução nº 13/2010,
do Conselho Universitário, que cuida dos procedimentos a serem observados para interposição de
recurso pelo candidato.

12.2. Os recursos serão apresentados à Congregação, em última instância, contra a homologação
ou a anulação total ou parcial do Concurso, no prazo de dez dias, contados a partir de sua divulgação
oficial por Edital afixado em local público e visível ou por publicação em órgão de comunicação, interno
ou externo à Universidade.

12.2.1. O Diretor da Unidade deverá cientificar os demais candidatos do respectivo concurso
sobre a interposição de recurso, disponibilizar, para consulta, o inteiro teor da documentação apresentada
pelo recursante, e solicitar que, caso queiram, se manifestem no prazo de dez dias, apresentando suas
alegações.

12.2.2. A decisão do órgão competente deverá ser precedida por exame e parecer de relator(es)
indicado(s) pela autoridade ou órgão competente.

12.3. A autoridade que preside o Órgão a que for apresentado o pedido de reconsideração ou de
interposição de recurso decidirá, em exame preliminar, sobre os requisitos de sua admissibilidade.

12.3.1. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso somente serão recebidos:
I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;
V- pessoalmente, mediante protocolo.
12.3.2. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade ou órgão contra o qual se interpõe

o recurso ou o pedido de reconsideração.
12.3.3. Na hipótese de sua admissibilidade, o pedido de reconsideração ou o recurso será

julgado, observado o disposto no artigo 126 do Regimento Geral da UFMG.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão contados de modo contínuo.
13.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o dia do vencimento.
13.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que não houver expediente na

Secretaria do órgão pertinente ou em que o expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo
será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

13.4. O Concurso não será interrompido em caso de falha técnica na(s) página(s) eletrônica(s)
citada(s) no presente Edital.

13.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Universidade Federal de Minas Ge-
rais.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE
DA BAHIA

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
CONCORRÊNCIA Nº 4/2016

O objeto da presente licitação é a concessão onerosa de uso
do espaço físico destinado à implantação e exploração de serviços de
reprografia, com área total de 14,20m², no Campus Reitor Edgard
Santos, da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, lo-
calizado no Pavilhão de Aulas II, na rua Bertioga, nº 892, Morada
Nobre I, CEP: 47.810-059, município de Barreiras/Bahia, visando o
atendimento aos discentes e servidores da UFOB e ao público em
geral. Local e horário de recebimento das propostas: 09:00h (Horário
local) do dia 18/01/2017, na Sala de Reunião, Rua Professor José
Seabra de Lemos, 316, Recanto dos Pássaros. Barreiras - Bahia.
Edital disponível para download na página de Licitações da UFOB:
http://www.ufob.edu.br/licitacoes-ufob. Tel.: (77) 3614-3524.

AIRAN AIRES ANDRADE
Presidente da Comissão Especial de Licitação

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS

B A R R E TO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 78/2016

O Complexo Hospitalar UFPA/EBSERH informa o resultado
final do Pregão Nº 078/2016, que teve como vencedoras as empresas:
AGROSHOPPING COM. E DIST. LTDA-EPP, GOLD COM. DE
EQUIP. LTDA-EPP, no valor global de R$20.259,28 (vinte mil, du-
zentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos)

PAULO ROBERTO ALVES DE AMORIM
Superintendente

(SIDEC - 19/12/2016) 158172-15230-2016NE800147

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 3/2015. Nº Processo: 23074043429201437. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA -.CNPJ Con-
tratado: 40976334000110. Contratado : WELL RENT A CAR LTDA
- EPP -.Objeto: Rescisão amigável do contrato 03/2015 -PRA, ce-
lebrado em 19/02/2015 e com Primeiro Termo Aditivo assinado em
19/02/2016. Fundamento Legal: Art. 79, Inciso II, da Lei 8.666/93.
Data de Rescisão: 03/10/2016 .

(SICON - 19/12/2016) 153065-15231-2016NE800018

CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 19/2016 - UASG 153074

Nº Processo: 23074073084201616 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de preços para eventual aquisição de VIDRARIAS E

OUTROS MATERIAIS PARA LABORATÓRIOS, destinados
aos laboratórios do CCHSA/CAVN Total de Itens Licitados:
00250. Edital: 20/12/2016 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às
17h00. Endereço: Campus Iv - Cidade Universitaria - Ba-
naneiras/rn BANANEIRAS - PB ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153074-05-19-2016. Entrega das Propostas: a
partir de 20/12/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 10/01/2017 às 09h00 no site www.com-
p r a s n e t . g o v. b r.

TEREZINHA DOMICIANO DANTAS MARTINS
Diretora de Centro

(SIDEC - 19/12/2016) 153074-15231-2016NE000014

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 157/2016 - UASG 153079

Nº Processo: 209756/2016-10 . Objeto: Material para manutenção de
bens móveis - Setor de Tecnologia. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Despesas com esta UASG. Declaração de
Dispensa em 15/12/2016. HORACIO TERTULIANO DOS SANTOS
FILHO. Diretor do Setor de Tecnologia. Ratificação em 15/12/2016.




